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J.)a Comissão Mista, sobre as Propostas de 
Emendas à Constituição n.0s 04 e 05, de 1975 
(CN),. que modifica a redação do § 1.° do art. 
1'75 da Constituição da RepubUca Federativa do 
Brasil, que dispõe sobre a indissolubllidade do 
casamento. 

Relator: Deputado Cantídio Sampaio. 
A Comissão Mista incumbida: de estudo e parecer 

sobre as Propostas de Emendas .& Constituição n.os 04 
e 05, de 1975 (CN), que modifica a redação do § 1.0 do 
art. 175 da C<lnstituição da República Fllderativa do 
Brasil, que dispõe sobre a lndissolubiUdade do casa:' 
mento, deliberou aprovar a Proposta de Emenda Cons­
titucional n.o 05, de 1975, rejeitada a de n.o 04, de 1975, 
e as Emendas apresentadas, de n.O& 1 e 2. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 1975. -
Mauro Benevides, Presidente- Cantídio Sampaio, 
Relator - Nelson Carneiro - Domício Gondim -
Cid Furtado - Aldo Fagundes - Lygia Lessa Bastos 
- José Lindoso, vencido - Benedito Ferreira - Padre 
Nobre - Rubem Dourado ~ Celso Barros - Ruy San­
tos, vencido - Lourival Baptista - Mendes Canale 
- Henrique de La Rocque - Leite Chaves - Navar­
ro Vieira, vencido - Ferreira Lima, vencido - Jessé 
Freire - Cleverson Teixeira - Petrônlo Figueiredo. 

VOTO VENCID.O, EM SEPARADO, DO SR; 
DEPUTADO CID FURTADO 

Relatório sobre as Propostas de Emenda à Cons­
tituição n.os 04 e.05, de 1975. 

A de n.o 4, de 1975, propõe a seguinte redação pa-
ra o § 1.0 do art. 175: 

"O casamento· é indissolúvel, exceto nos casos 
de separação dos cônjuges por mais de cinco 
anos ou após dois anos de desquite". 

Na justificação enfatiza o autor que "erigida em 
norma constitucional a lndissolubilidade do casamen­
to, colocou-se a questão do divórcio a vinculo fora do 

. alcance do legiSlador ordinário. Esse principio, entre­
tanto, foi introduzido no· texto constitucional mais 
por força de argumentos de ordem reliposa do que 
jurídica. . 

Que "forçoso é convir que o Direito se apresenta _ 
como ciência de racioclnio a que se não. podem mls- . 
turar os dogmas de fé e os sacramentos. Aos princi-

pios de Direito se deve curvar nossa razão e "ao di­
reito que vive na. consciência comum do povo.e deve 
ser a expressão .lógica dos princípios reguladores dos 
institutos jurídiCOS em seu complexo. orgânico", na 
expressão de Pasquale-Fiori, in Delle Disposizioni Ge­
nerali SuUa Publicazione, Aplicazione ed Interpreta­
zione delle Leggi, 1890, vol. lI, n.o 990". 

Que "não se pode estend.er o caráter sacramental . 
do matrimônio, em sua rigidez dogmática, ao .plano 
civil, erigindo-se um dogma da Igreja em principio 
constitucional, confundindo-se os poderes eSpirituais e 
temporal, principalmente num país como o nosso, on­
de não mais existe a união da Igreja com o Estado". 

E ainda: "Ressalte-se que a hierarquia da IgreJa. 
Católica não reflete mais, hoje, o pensamento da 
m:lioria dos católicos, em matéria de indissolub1llda­
de, e nem pode falar pelas inúmeras religiões espa-
lhadas por este Brasil afora". . 

E após considerações outras, conclui: 
"A supressão do texto constitucionp.l do dispo­
sitivo da indissolubilldade do casamento é in­
dispensável à propositura de projeto de lei de 
adoção do divórcio, que viria integrar o con­
texto do Direito de Família. 
Trata-se, portanto, de medida. preliminar indis­
pensável". 

A Proposta de Emenda Constitucional n.O 05, de 
1975, do Senador Nelson Carneiro, intenta imprimir 
ao § 1.° do art. 175 a redação que se segue: 

"O casamento somente. pode ser dissolvido após 
cinco anos de separação legal ou sete de sepa­
ração de fato, sem que tenha havido reconci­
liação do casal". 

Na justificaçã<l, aduz S. Ex.a que "a emenda su- . 
gerida tem a virtude de não dividir o País em cató­
licos e não-católicos, nem impõe àqueles a dissolução l 

do .vincul<l, se não o desejarem. Cinge-se ao casamen-' 
to civil (ou ao registro civil do. casamento religioso), 
deixando aos diversos cultos a liberdade de acolher, 
ou não, os que constituírem segunda família legal. 
Apaga a imensa mancha de ilegitimidade, que dia a 
dia se espraia pelas capitais e pelo interior do Pais, 
em regra construindo sobre os escombros de um lar 
destroçado pela separação, legal ou de fato, dois novos 
lares, erigidOS à sombra do amor, e aos quais a legis­
lação ea lurisprudência. diante da extensão do fato 
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" social, vão. procurando amparar, desde as companhei­
ras aos filhos nascidos com o 8inete inju8to". 

E depois de enfocar o problema sob outros ân-
gulos, ressalta o nobre Senador: 

"Por isso que a presente emenda não interfere 
com o sacramento do matrimônio, que a Igreja 
Romana, aqui e em todos os paiBes, defende ar­
dorosamente, deixa de s!,!r examinada, . nesta 
oportunidade,'a evolução do pensamento cató­
lico, ativada desde que, rompendo o debate do 
Concílio . Vatica~o n, Monsenhor Zogby procla­
mou: "Este problema é até mais angustiante do 
que a limitação de nascimentos. 1: o proble­
ma do cônjuge que, na flor da idade e sem ne­
nhuma culpa de sua parte, se vê definitiva­
mente só pela falta do outro." 

E, afinal, encerra: 
"A emenda recolhe os frutos, hoje mádllros. de 
campanha de quase Cem anos. Martinho Gar­
cez, ao apresentar seu projeto, já previra que a 
semente demoraria em medrar na legislação 
brasileira: "Não me iludo sobre a sorte que terá 
a idéia ainda este ano. Mas nada mais frágil 
do que a gota dágua que, entretanto, não ces­
sando de cair, afunda rochas· e perfura mon­
tanhas"_ 

Venceu a gota dágua." 
.. As presentes Propostas de Emenda Constitucio­

nal foram apresentadas duas Emendas. Uma do Depu­
tado Airon Rios, substitutiva. E outra do Senador Lá­
zaro Barboza, propondo plebiscito para a hipótese de 
aprovação de uma delas, a fim de que o povo votasse 
para sua entrada ou não em vigor. 

~ o relatório. 

~arecer sobre as Propostas de Emenda à Cons­
tituição n.os 04 e OS, de 1975. 

I - A Responsabilidade do Congresso Nacional 

_ Estamos numa encruzilhada histórica: de um la­
do, a família; do outro, o divórcio. O fiel da balança 
oscila entre as duas conchas. 1: a dúvida hamletiana 
do ser ou não ser. ~ a perplexidade intelectual face 
aos insinuantes argumentos que surgem do fluxo e 
refluxo dos dramas sociais. 

A decantada "aldeia global" - fruto da televisão, 
rádio, jornais, revistas, livros, panfletos e outros meios 
de comunicação - ao invés de unir, e esta seria sua 
função precipua, parece às vezes querer desunir mais 
os homens. O que é pior: parece às vezes querer afas­
tar os homens de si mesmos, dos reais objetiVOS de 
sua existência. 

O homem automatiza-se, eletrifica-se, locomove­
se como robô, terrificado e terrificante, rumo ao na­
da,indiferente à sua origem e ao seu destino. 

1: o império da Tecnologia, com o cortejo de neu­
roses, fugas e solidão. 1: o .impacto da verdade meca­
nizada contra a verdade científica, da verdade pré­
fabricada contra a verdade eterna e imutável. 

Ante esse quadro,. que rumo tomar? Seria cômodo 
cruzar. os braços e nos deixar embalar pelos devaneios 
da inércia, na ineficácia. ,da passividade. I Não seria 
esse, porém, o melhor caminho para os que têm' sobre 
os ombros a responsab1l1dade de representar o povo 
junto ao Parlamento- a pessoa moral suprema que 
estrutura juridicamente a Nação e cuja finalidade é 
realizar a ordem de Um direito. básico, fundamental. 

Estamos numa encruzilhada histórica - repeti;" 
mos: de um lado, a familia; do outro, o divórcio. 

U - Apreciação dos argUmentos divorcistas 

Ambos os Projetos de Emenda Constitucional -
o de n.O 4/75 e o de n.O 5/75 - não empregam o ter­
mo "divórcio" no texto do "artigo único". Fazem-no 
apenas no decorrer das respectivas justificações, vi;.. 
sando dar foros de legalidade a situações de fato ou 
de direito. O que pretendem é promover o desqUite 
à categoria de divórcio, êUvergindo somente quanto 
ao prazo exigível à separação dos cônjugEs. ~ o dese-
jo de legitimar casos anômalos. . 

Há uma sutileza redacional em ambas as propo­
sições: decl&ram ser indissolúvel o casamento - o 
que, até ai, não constitui novidade jurídico-consti­
tucional - paJ."a em segUida apontar as exceções da 
indissolubilldade. O. processo psic'ológico da redação 
quis evitar, por certo, a natural idiossincrasia que 
uma linguagem ostensiva poderia cria\'. A metodo~ 
logia usada não logrou, porém, contornar o impacto 
pressuposto, já que revelou aquilo que os filósofos 
chamam de contradictlo in terminls, isto é, a con­
tradição nos termos. 
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o dilema é inevitável: ou o casamento é dissolúvel 
ou é indissolúvel, os Projetos das Emendas ora em 
exame dev,eria enunciá-lo explicitamente, cabendo a 
seus ilustres Autores o ônus da pro,va; se é indissolúvel 
não haveria pOrque dissolvê,:"lo através da figura fátl~ 
ca da excepcionalidade, como se os fatos, em assunto 
de tal natureza, pudessem criar direitos capazes de 
alterar princípios. 

,A natureza de qualquer objeto é que determina 
a formação de seus elementos essenciais, surgindo 
daí, o aforismo filosófico de que natura non facit 
saltus, ou seja, que a natureza não dá pulos. Os ho­
mens, sim, é que podemos saltar ou saltitar por cima 
ou em torno dos nossos problemas sem resolvê-los, 
mas em tempo algum. - nem após um, dez ou mil 
qÜin,qüênios - conseguiremos alterar a substância 
das coisas. 

, E por ser ontológica essa verdade, nem o próprio 
Deus poderia, ab absurdo, modificar sua essência 
divina. Ora, se a essência dos seres é intocável, como 
poderemos, - nós, homens - pretender,por exem­
plo, que doravante a água não fosse mais a combina­
ção de hidrogênio e oxigênio, mas de outros produ­
tos? O cumprimento de um tal dispositivo legal -
hipotético, sem dúvida :.-. talvez produzisse um novo 
liquido, mas, água, jamais. 

Na questão em estudo - a dissolubllldade o~ in­
dissolubilidade do matrimônio ~ as premissas nos 
levam a conclusões análogas. . 

Se o vínculo é, indissolúvel, como, aliás, reconhe­
cem os próprios Autores das duas propostas,ele o 
será em qualquer circunstância, pela inerência dessa 
qualidade. Caberia lembrar, a propósito" um outro 
princípio universalmente aceito: agere sequitur esse, 
isto é, o agir segue o ser. Vale dizer, a ação mantém 
uma proporcionalidade dinâmica entre a causa e o 
efeito. Na espécie, o matrimônio é a causa; o vin­
culo, o efeito. 

Avocar 'a ",opinião pública", a "realidade nacio­
nal", o "voto (senatorial) de setenta e cinco anos", 
os "combatentes da boa causa", a assertiva de que 
"a questão não é religiosa, nem partidária", é fugir 
?O lJ1érito do problema, é 'desvaler-se dos argumentos 
mtnnsecos. 

".'. 
00 Se, Ruy Barbosa foi lembrado em abono do valor 
(que ele não afirma ser absoluto) na, "opinião públi­

,ca", permitimo-nos entregar ao próprio Ruy ~ defesa 
de sua memória: ' 

"Alterar a substância do casamento, a maior das 
instituições, sagrada matriz da familia, e, pela fa­
milla, matriz da sociedade, é operar uma revolução 
orgânica na estrutura moral de um povo e, portanto, 
deitar a barra muito além das revoluções politicas, 
fatos superficiais que apenas modificam a forma ex­
terior dos governos." (apud José Fernandes Car­
neiro - ''Ruy Barbosa, Defensor da Liberdade e da 
Familla" - Separata de "Conferências" - vol. IV, 
pág. 27). 

A indissolubilldade matrimonial defendida pela 
Aguia de Haia, em 1900 e em várias outras épocas, 
foi o resultado de sua meditação sobre os fatos so­
ciais e do seu acendrado amor à justiça e à. liberda­
de. Setenta e cinco anos depois, não seria de boa. 
lógica presumir que o grande. brasileiro, se vivo fosse, 
reformularia seus conceitos' e comportamento. 

Quanto à "realidade nacional", não há divergên~ 
eias relevantes no que tange ao reconhecimento de 
uma crise nas familias brasileiras. As estatísticas dos 
desajustes chegam a assustar. As crônicas policiais e 
judiciárias nos dão conta dos adultérios, desenten­
dimentos, sevícias, injúrias graves, pressões e opres-

sões':que afligem a muitos casais. São desenganos que 
levam ao rompimento, ao desquite e, por vezes, ao 
crime passional. 

Mas existe um abismo intransponível entre as 
estatísticas da tragédia e as conclusões divorcistas. 
Fossem os números ~ "leitmotiv" das modi!icações 
de ordem jurídico-constitucional, ver-se-iam os le­
gisladores do mundo inteiro na triste contingência 
de institucionalizar também a prostituição, o homos­
sexualismo, o estelionato, o roubo comum, o assalto, 
o seqüestro de pessoas e de aviões e, ainda entre ou­
tros, a comercialiZação e uso de entorpecentes .e alu­
Cinógenos. Por acaso as crônicas policiais e judiciárias ' 
não são ' pródigas- também em algarismos no submun­
do da crimlnalidade? Fosse .legítima a alegação de 
que a "realidade nacional" gera direitos rumo ao di­
vórcio, por que não admitir, então, que geraria di­
reitos também rumo aos transgressores QQ Código 
Penal? . 

Os "setenta e cinoo anos de luta no Senado Fe­
deral pela implantação do divórcio", bem como o ex­
tenso rol dos "companheiros da boa causa", longe de 
reforçarem, em termos, matemáticos, a tese dlSsolu­
blllsta, informam-na mais ainda. Mais numeros()S do 
que os trêsqtiartos de século são esses qua.se quinhen­
tos anos de, brasilidade antidivorcista, desde a chega':' 
da de Cabral até nossos dias, passando pelo Brasil-

'colônia, Brasil-império e Brasil-República. E isso não 
ocorreu acidentalmente. Foi o fruto da compreensão, 
por parte de centenas de gerações, de que o matri­
mônio monogâmiCO permanente é o que melhor aten­
de às necessidades sociais. A . prova patente é que a 
Câmara dos DeputadOS e o Senado, apesar das longas 
tentativas em contrário, jamais aceitaram o divórcio, 
e tudo fazendo crer que jamais o aceitarão. 

Concordamos, em parte, que o problema da fa­
mília "não 'é uma questão religiosa nem partidâria". 
Não o é enquanto considerado o grupo familiar, pela 
sua origem; anterior aos grupos de credo ou de parti­
do. Mas não se pode esquecer as vinculações de na­
tureza moral que unem o matrimônio, as confissões 
religiosas e as agremiações politicas. Por mais díspa­
res que. seja na sua estrutura, visam um fim único: 
o bem comum. É justamente esse pont<l de conver­
gênCia que agita a todos na discussão do momentoso 
assunto. Mais do que um questão religiosa ou parti­
dária, a familia diz respeito a cada um de nós, do 
mais humilde de nossos irmãos aos mais altos res­
ponSáveiS pelos destinos da Pátria. 

m .;.. O Casamento e o Direito Natural 

O que nos cabe analisar é a significação essencial 
do casamento, para compreendê-lo e inseri-lo no 
contexto social. 

Tríplice é a sua finalidade: duas principais a 
propagação da espéCie e a educação dos filh')s - e 
uma secundária":'" a satisfação biológica e o mútuo 
auxílio dos cônjuges. 
_ A finalidade -precípua mantém profunda implioa­

çao com a vida'do homem na terra. Seu objetivo exis­
tencial deita raizes na própria natureza humana da 
qual não pode dissociar-se. Pelo instinto de con~er­
vação de procriação e de perfictibilidade, o homem 
encontra no enlace nupcial o impulso primeiro para 
a realização de sua felicidade terrena. 

Se a exístência é o ponto de partida do homem, 
o c~amento tem nela sua primeira razão de ser. Da 
existencia é que brota o direito natural, direito que 
a todos se impõe, não pela coerção do Estado ou da 
Sociedade, mas . em decorrência dos princípIos supre­
mos.. universais e necessários.· A fundamentação do 
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matrimônio no DireIto Natural é, pois, um fato mar­
redável. 

Em decorrência dessa vinculação, duas proprie­
dades tem o casamento: deve ser uno e indissolúvel. 

A dissolub1l1dade daria ao enlace conjugal uma 
condição de instab1l1dade, de transitoriedade, que 
frustraria seus fins. 

Se os principios do Direito Natural são supremos, 
universais e necessários, não poderá o Estado, em 
nome desses prIncipiOs, anular o vinculo que prende, 
entre si, oS membros do casal. 

A alega~ão de serem, estes membros, Individuos 
ou pes80as humanas, e. portanto, carecedores do res­
guardo do próprio Direito Natural, é 'legitima até o 
limite da proteção fisica e ·moral das pessoas desavin­
das, mas não além dos llm1tes contlaos na essência 
matrimonial. ' 

O secundário segue o principal e o principal. no 
casamento, como anteriormente examinamos, é "8 
propagação da espéCie e a educação dos filhos"; o se­
cundárIo, "a satisfação biOlógIca e o mútuo auxilio". 
Na impossibilidade de uma vida em comum, . a fina­
lidade secundária terá de ceder lugar á outra, que a 
antecede na hierarquIa' dos valores. 1: Uvre a aliança 
conjugal, mas essa liberdade é incapaz de lhe alterar 
as propriedades específiCas. A vida, na afirmação do 
seu dinamismo, costuma assumIr o risco da aventu­
ra ,...- dai as hecatombes domésticas. O pacto matri­
monial .não é o Rubicão que se atravessa com o feti­
chismo de uma frase arrojada. Nesse sentido, a His­
tória é ,mãe e mestra da Humanidade. 

IV - Casamento: Contrato ou Instituição'? 
t fácil concluir, dessas premissas. que o casa­

mento, mesmo o chamado "civil", não é um contrato 
no. sentido genériCO do termo. MaIs do que um con­
trato, é uma instituição. 

Os contratos comuns, firmados numa gama va­
riegada de cláusulas. são suscetíveis de receber alte­
r.ações aditivas, modlflcatlvas 0'11 . sup;resSivas, po,:, 
dendo até ser rescindidos de pleno direito. A vontade 
das partes é livre em efetuá-los e em dIs,~\y"~:los. 

O matrimônio é também um contrato,.mas ocorre 
que se trata de um contrato sui-generis. Ele não vai 
em função de si mesmo, mas em função da f.amilia. 

Em todos os . tempos e lugares, das tribos mais 
primitivas às sociedades mais cultas, o enlace ma­
trimonial se reveste de um aspecto sacral, quase mis­
r.erioso, que. se traduz 'em rituais50lenes, de permeio 
a flores, sons musicais e ricas vestimentas. E isso 
se processou de maneira espontânea, a simbolizar o 
profundo respeito que os homens, crentes Ou não, 
sempre tiveram por este ato. Por circunstâncias es­
peciais, as pompas muitas ·vezes são dispensadas, o 
que não impede ser o ato nupcial, .em si, algo que 
faz vibrar as cordas do coração e do espírito. Isso 
ocorre sempre, mesmo ep.tre os que negam a natureza 
e o fim dO compromisso. conjugal, cujo objeto, de 
palpá vel realidade, é a mútua entrega de corpo e de 
vida. Atrás da comunhão de bens - esta, visível -
esconde-se a comunhão de alma e de aspirações -
esta, invisível. 

Desse modo, o laço conjugal não é um mero con­
trato de compra e. venda com clásula rescisória. Não 
é uma barganha de interesses, quando o homem e a 
mulher seriam coisificados. Nem tampouco um casal 
se forma como uma simples contratação de serviços, 
à qual faltaria a solidez do vinculo. 

Temos que admitir que quando duas pessoas, im­
pulsionadas pela amor, assumemoflclalmente o liame 

nupcial, fundam um lar. O amor, pela mútua doação, 
conduz o casal 'a transformar-se verdadeiramente em 
familia. Radicado na partilha de sangue, das alegrIas 
e dos sofrimentos, um novo grupo se organiza. Os 
filhos, se ocorrerem, encontrarão. nos pais a causá 
de sua existência, enquanto os pais v.erão nos filhos , 
a projeção da sua própria vida. Nasce dai uma pro­
funda relação de reciprocidade que liga. uns aos ou:" 
tros num elo existencial da qual a comunidade fa­
m1l1ar é a expressão social. 

Expressão social que é, a familla se firma e se 
afirma, em toda a plenitude, qual bloco monolítico 
indestrutível. Sua grandeza não pode ficar à mercê 
dos conflitos gerados pelo medo, pela malícia, pela 
monotonia do cansaço, pelo despreparo, pela emoção, 
pelo egoísmo, pela impaCiência, pelo prurido de no­
vidade de um ou dos dois membros do casal. 

Semente, não truto, da sociedade, a familla não 
pertence a· si mesma. Pertence antes à comunidade, 
de que é parte integrante, e à. qual tem que subordi­
nar-se. 

. Se é unânime a compreensão de que a famiUa é 
a célula-mãe da sociedade, não há como compreender 
as divergencias em torno da sua indlssolubllldade. 

A indlssolubll1dade se impõe a todo o transe, e 
não teria a separação de fato ou de direito, justa ou 
injusta. o condão de jogar por terra um princípiO 
lnalteráve1.A modalidade ou a duraÇão do mútuo 
afastamento fisico dos cônjuges não pode interferir 
na dissolução do vinculo matr!monial. 

Talvez pUdéssemos contra-raciocinar que a con­
dução do problema estivesse falhando pela precarie­
dade das premissas. Não estariam caindo, os indisso­
lub1l1stas, no 'estrabismo do "partl-pris"? As razões 
até agora aventadas não. valeriam, tão-somente, para 
os que acreditam no matrimônio-instituição? Não 
valeriam apenas para os que acreditam no matrlmônio­
sacramento? Não valeriam apenas para os que acre­
ditam em Deus? Não valeriam apenas para os que 
acreditam na f11osofia, ou teologia, dos valores trans­
cendentais? 

São objeções que podem aflorar à mente do pen­
sador moderno, para quem o homem é essencialmen­
te um . animal econômico. Afinal" estamos na . era 
eletrônica, quando o que deverá valer - pensa ele -
é a produção, é o poder aquisitivo, é a força do tra­
balho, não passando o casamento, nesse caso, de mero 
episódio social, legitimo apenas enquanto durar o 
amor-paixão. ' 

V - Economia e Segurança Nacional 

Mesmo admitindo a predominância dos valores 
materiais sobre quaisquer outros, ainda assim subsis­
te a tese da familla indivisível, em coerência com a 
própria doutrina do "homem econômico". Se, por um 
lado, a famiUa deve submeter-se á sociedade, por ou­
tro não se pode olvidar que a socIedade é a soma das 
famílias. E soma em toda a sua extensão aritmética, 
isto é, não apenas quanto ao número dos seus ele­
mentos constitutivos, mas também quanto aos bens 
que os elementos produzem. A forçadO trabalho exer­
cido pelos membros familiares se junta à força dos 
demais grupos, e não há porque. negar que a econo­
mia nacional mantenha correlação de causa e efeito 
com a economia de cada grupo. Não se diga que isso 
só ocorre nos paises de economia primitiva, poiS ocor­
re mesmo naqueles de alta industrialização. As. má­
quinas, por mais sofisticadas que sejam, não prescin­
dem do elemento humano,seja na sua fabricação, 
seja no seu manuseio. Ademais, acrescente-se à. no­
ção de homem-trabalho à do homem-consumo. Ora, 
se o homem é o instrumento e flm da economia, e, 
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por Lsso, co-responsável pela majoração da renda per 
capita nacional, torna-se justo, recomendável, útll, 
que ele encontre no lar a segurança e a paz que só 
a estabilidade conjugal pode outorgar. 

li: sabidó, além disso, que o estágio de desenvol­
vimento da economia nacional determina, em gran­
de parte, o grau de independência ou soberania de 
qualquer nação. Em suma, Desenvolvimento e Segu­
rança Nacional não se estruturam apenas com tra­
tores, laboratórios ou canhões. Por detrás de tudo isso 
está a família, una, solidária, compacta, santuário 
onde pai, mãe e filhos plasmam o caráter da nacio­
nalidade. 

Os filhos - estes, lim - é que são os maiores 
destinatários do processo monogâmico permanente. 

. Adverte o eminente sociólogo Paul Osterrleth que 
nenhuma outra instituição, além do matrimônio, é 
tão atenta às necessidades da criança e às suas pos­
sibilidades, visto que nenhuma outra instituição inclui 
individuos tão estreitamente Ugados a ela como o 
são o pai e a mãe. 

E é tão forte esta dependência afetiva, que não 
sugere substituições. 

VI - Efeitos do Div6rclo 

Aos aspectos positivos do vinculo indissolúvel· se 
contrapõem as conseqüências funestas, e incontrolá­
vels, da adoção do divórcio. 

A pennlsBividade de convolar núpcias sucessivas 
terá, além de outros, os seguintes efeitos mediatos ou 
imediatos: 

- incentivo à leviandade na escolha reciproca dos 
noivos, pela faclUdade potencial de rompimento dos 
cônjuges; 

- incentivo, dentro dos moldes preconiZados pe­
las Emendas constitucionais ora em pauta, ao cres­
cimento numérico dos desquites, Já que este seria um 
pressuposto da anulação do enlace; 

- incentivo à redução dos indices de nataUdade, 
quer pelo controle, quer pelo; aborto,quer pelo infan­
ticídio, pelo natural estorvo da prole ,à separação do 
casal e à efetivação de novo casamento. Em alguns 
países, estes indices têm descido a níveis tão alar­
mantes que chegam a preocupar as autoridades go­
.vernamentais; 

- incentivo à criminaUdade infantil, pelO am­
biente· de insegurança e de desamor em que vivem os 
filhos. Em recente levantamento feito nos Estados 
Unidos entre dezoito mil crianças delinqüentes, apu­
rou-se que algumas provinham de lares rompidos pelo 
falecimento de um dos pais; outras, de uniões que­
bradas pela deserção; mas, a grande maioria, de ca­
sais divorciados ou em vias de divórcio. 

Na Rússia, o Instituto Nacional de Criminologia 
provou que 90% dos criminosos e contraventores são 
originários de casais desunidos. 

Em síntese: o divórcio seria a derrocada de ge­
rações, a subversão dos principios éticos, a destrui­
ção dos padrões de cultura, o gOlpe contra a espe­
rança. Se isso não bastasse, seria o desmoronamento, 
em cadeia, das poucas conquistas sociais até agora por 
nós alcançadas. 

A argüição de que .0 Brasll' pertence ao grupo 
modesto da meia dúzia de países que ainda não ado­
taram o divórcio, longe de constitwr uma ignominJa 
para nosso povo ou nosso Governo,constitui uma ex­
ceção gloriosa, e que devemos preservar carinhosa­
mente. 

VU - Experiência Divorcista 

O exemplo estrangeiro talvez pudesse ser evocado 
se os frutos tivessem sido salutares. 

Porventura os países divorcistas conseguiram re­
solver os seus problemas de famil1a? Porventura con­
seguiram fazer cessar ou diminuir os adultériOS? Por­
ventura conseguiram reduzir o número de estupros e 
de outros crime contra a honra? Porventura conse­
guiram valorizar a mulher? Porventura conseguiram 
um melhor berço para os filhos? 

Já que as estatísticas freqüentemente vêm à tona 
em arrimo dos anaUsts.s de problemas sociOlógicos, 
examinemos os seguintes dados oficiais: o Censo De­
mográfiCO da França de 1968 revelou a existência de, 
679.560 franceses divorciados, ou seja, o dobro dos di­
vorcistas existentes naquele país em 1936, e o quê.,;, 
druplo do número de divórcios ocorrentes no início do 
século. A percentagem de separações saltou de 5,8%, 
no períOdO 1910-1913, para 8,3% entre 1934 e 1938; pa­
ra 10,4% entre 1953 a 1963; e para 11,9% entre 1965 
a 1968. Por extrapolação matemática, verifica-se que· 
essa percentagem se aproxima, em 1975, de 15%. Nes­
te triSte.' campeonato de números, a França, com a 
taxa atual de 0,8 de divórcios por 1.000 habitantes, 
ganha da Holanda <0,7) e de outros países europeus, 
mas perde para a Alemanha (1,0) e para a Hun­
gria, (2,2). 

Na América, os Estados Unidos comandam a con­
corrência, com quase um milhão de divorciados, afo- ' 
ra outros milhões de desertores do lar, estes não arro­
lados nas estatísticas oficiais. 

VIU - O Brasil e a Família 

O 'Brasll ingressou, nos últimos onze anos, numa 
fase de crescente desenvolvimento, propondo-se su­
perar, de .ano a ano, os patamares atingidos. 

Mas, para manter esse ritmo, necessita contar com 
suas instituições de base, em estado tal de paz' e 
tranqü1lidade, que lhe permita, trabalhar e produzir, 
diutumamente. ' 

E nenhuma dessas instituições tem mais relevân­
cia do que a da família. 

Por isso havemos de tudo fazer para assegurar a 
união e arespeltabllldade da família brasileira, esteio 
da nacionalidade. 

Impõe-se nos agrupemos - legisladores de ambas 
as Casas do Congresso Nacional - em torno de uma 
Idéia-núcleo capaz de nos rumar. para a consecução 
de normas aptas para o resgate das causas dos desa­
justes ocorrentes, e não nos perder no combate a seus 
efeitos. 

Releva acentuar que muitas das estatísticas que 
por ai rolam não correspondem às vezes à reaUdade 
dos fatos, pela sensacionalismo como são transmitidas. 

O Prof. Lourenço Mário Prunes, desembargador 
aposentado do Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul, na obra "Prática do Desquite Litigioso" - S. 
Paulo, 1972 -, informa, fundado em dados por ele 
próprio, recolhidos, que enquanto são realizados 400 
mil casamentos por ano, registram-se apenas 7.000 
desquites. Mesmo na antiga Guanabara, onde era 
maior a incidência, naquele ano foram celebrados 
20.000 casamentos, e apenas 2.000 desquites, soma~ 
dos os litigiosos aos amigáveis. 

Esses desquites, em 1966, somaram 5.130; no ano 
subseqüente, 5.626; e,em 1968, atingiram 6.603. 
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Os guanabar1nos se desquitam quatro vezes mais 
do que os paullstas. Os sul-rio-grandenses, o dobro 
dos mineiros. A Bahia, a metade do Paraná. No anti­
go Estado do Rio de Janeiro registravam-se menos de 
400 desquites anuais. Em' Pernambuco, menos de 200. 
E no Cearã, menos de 50. 

Em gra.nde parte,. só depois de 15 anos de casa­
doa os desavindos batem às portas dos Tribunais. 

Conhecidos esses dados, os legisladores empenha­
dos em recuperar os casamentos desvIados verifIcam 
dispor de tempo mais do que sufIcIente para evitar as 
determinantes do fato. 

O alto coeficiente de nupcialidade brasileira que 
acima revelamos está a indicar-nos a necessidade de 
elaboração de leIs prãt1cas e urgentes, em condições 
de prevenir tantos dos males que inqUietam a familia 
brasileira, e que por vezes a desunem. . 

Inadmissivel, por conseguinte, votarmos, pela ex­
tinção do elo matrimonial, consoante pretendem as 
Iniciativas em exame, sem mais. detidas considera­
ções face aos desastrosos efeitos anteriormente enu-
merados. . 

IX - Comissão Espeeial da Famílla 

O Congresso Nacional, caixa de ressonância doa 
problemas sociais, sente-se no dever indeclinável de 
estar ao lado dá familla brasileira, e auscultar-lhe as 
necessidades. 

Através de um dos membros desta CoJlÚSSão Mfs~ 
ta, tomou a iniciativa de promover o maiS amplo de­
bate nacional em tomo da matéria. 

Nesse sentido, já se propôs a..Jw;titulção de Co­
missão Especial para proceder a méfllculoso estudo das 
causas dos desajustes familiares, a fim de elaborar 
leis capazes de resgatá-las, e evitar· que se venham a 
verificar de novo. 

Iremos rever regras estatuídas na PrevIdência So­
Cial e no Direito do Trabalho. Os ditames da Qrgani. 
zação de desenvolvimento da Fanúlla. Os referentes à 
educação . e formàção laboral, profissional e cultural, 
e'qu~ntos reflitam no seio da estruturação famillar. 

Para tanto convocaremos magistrados. jurlsperi­
tos. sociólogos, fllósofos. pensa.dores. cientistas sociais 
e Quantos dominem conhecimentos e técnicas que 
possam trazer real ajuda à solução dos problemas 
eXistentes a respeito. 

X - Um Voto de Confiança 
Temos a esperança de que uma nova aurora 11u­

m1nal'á os nossos caminhos. Enquanto perseguimos 
esta claridade. que os cônjuges atingidos pelo infor­
túnio saibam compreender e esperar. Os legisladores 
brasileiros. cônscios de sua alta e espinhosa missão, 
lamentam os vendavais que assolam muito lares, mas, 
pelas razões expostas, reafirmam sua. fé inabalável no 
casamento Wlo e indissolúvel. Não venceu a "gota 
dágua". . 

Relatório· sobre as Emendas Oferecidas 
Duas foram as Emendas oferecidas: 
A Emenda n.o 1, de autoria do Senador Lázaro 

Barboza, proposta nos termos do art. 75 do Regi­
mento Comum, encontra-se redigida nos seguintes 
termos: 

"Esta emenda constitucional somente entrará 
em vigor se obtiver aprovação da maioria abso­
luta dos eleitores, mediante consulta plebisci­
tária, para cUja realização, dentro do prazo 

má~mo de um ano, o Tribunal Superior -Elei­
tora.l baixará as respectivas instruções". 

O sobre-referido art. 75 do Regimento Comum 
preVê: 

"Perante a Comissão, poderão ser apresentadas 
emendas, com a assinatura, no mínimo, de um 
terço dos membros da. Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal" 

Após discorrer sobre a origem do instituto do 
prebliscito, o llustre Senador adita: 

"No caso. trata-se de reformar o 11.0 do art. 
175 da Lei Maior Que estabelece a indfssol~bl­
l1dade do vínculo conjugal. 
Em outras palavras, é"~iPstltUição do divórcio, 
que não pode vingar ij".o ser que se revogue 
o princípiO constitucional. 
Há divergências intransponiveis de op1n1óea a 
respeito do assunto. 
Entendemos que o COns,re.tso não deveria. sozi­
nho, assumir a responflQ,bllidade de uma deci­
são dessa envergadura e gravidade, sem conhe­
cer exatamente o pensamento da maioria do 
nosso povo." 

Em seqüência alinha nossos. precedentes histórl­
coa tocantes ao plebiscito, de 1823 a 1961. 

E termina dizendo que "votada pelO Congresso 
a emenda constitucional, somente entrará em vIgor 
se aprovada em plebiscito". 

A Emenda n.o 2. do Deputado Afron Rios, propõe 
nova. redação para0 § 1.° do art. 175, nesta redação: 

. "O casamento é dissolúvel na foma da lei." 
Na justificativa, aduz que "o problema· da con­

cessão ou não do divórclQ está, exclusivamente, na 
órbIta do Estado. Desde a constituição de 91 foi eri­
gido o chamado estado laico". 

Que "o casa.mento foi 1nstituido como fórmula 
jurídica da constituição da família, dentro dos pa­
drões editados pela ética e pelas normas da convi­
vência, entre Qutru razões. ~, assim. um instrumento 
posto à disposição dos interesses superiores da socie­
dade e sua célula-mater,a família ... 

Que, "entretanto, a proteção à. familla não se 
encontra, e restringe-se apenas à rigidez da indisso­
lubilldade do casamento, como ainda se pretende 
insistir, de maneira minoritária. ·através de setores 
radicais e, às vezes, inatuallzados. A famWa é toda 
aquela que se constitui, ou se recria, sob os funda­
mentos da lei e das normas morais". 

Que, "como a emenda está Posta, dlr-se-ia insti­
tuir-se mora para a infelicidade que, segundo a. pro­
posição, oscila entre dois e cinco anos. Há até quem 
pense em dez anos". 

Não, e não. O divórcio não deve vir por tangentes 
ou por concessões. Não se· pode utilizar expedientes. 
diante de situações irrecuperáveis ou submersas nos 
porões do desquite. 

Depois, o dIvórcio é uma faculdade, uma norma 
subjetiva. DE:le se servirão os que, em verdade, não 
dispõem de condições afetivas, morais e familiares 
para pross~gufr no vínculo, que já inexiste de fato". 

E arremata: 
"E, se o problema é o empenho dos católlcos. 
então, que através da legislação fiquem eles 
impedIdos de se divorciarem". 

li: o relatório. 
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PARECERES AS EMENDAS 
A EMENDA N.o 1 

São duas as propostas de Emenda Constitucional, 
como acentuamos acima, e a iniciativa do Senador 
Lázaro Barbosa não se refere especificamente à de 
número 04/75, nem à de número 05/75. 

Trata-se de proposição que irá depender da apro­
vação de uma ou outra das Emendas apresentadas. 
Está dito na justificação que "se votada pelO Con­
gresso, a emenda constitucional somente entrará em 
vigor se aprovada em plebiscito". 

A Intenção do nobre Senador é louvável, mas não 
vemos, data venia, como acolhê-la. 

O plebiscIto não Iria retratar, pelO clima emo­
cional, o pensamento do povo brasU~Iro. Depois, sua 
aceitação configuraria uma devolução de poderes. 

O povo conflou':'nos um mandato para exercitar 
o poder que dele emana, e que em seu nome deve 
ser exercido. 

A nós, compete, pois, decidir em nome do povo 
o que mais toca a seu interesse, aceitando ou recusan­
do as propostas de Emendas ConstitucIonaIs em ques­
tão,que intentam a dissolução do vínculo conjugal, 
conferindo ao § 1.°, do art. 175, redação diversa da 
atual. 

Nosso parecer, consegulntemente, é pela rejeição 
da Emenda n.o 1. 

A EMENDA N.o 2 
A emenda substitutIva do nobre Deputada Alron 

Rios pretende que a dlssolubllidade do casamento 
venha a ser regulada em· leI ordinária. 

Entende, equivocamente, que os antldivorcistas 
assim. agem porque adotaram "teses esposadas pelas 
religiões", segundo enfatiza. . 

Cuidamos, com a matéria em foco, de instituto 
jurídico, e somente Juridicamente dele tratamos. 

O problema submetido ao exame e apreciação do 
Congresso Nacional é de Direito e não de religião. 
, Cumpre-nos, portanto, ater-nos estritamente aoS 
aspectos jurídico-sociais da questão, e jamais desviar­
nos para considerações de ordem religiosa. 

O fato está a· exigir imparcialidade fria para o 
enfoque do problema, sem o que não lograremqs atin­
gir o porto seguro duma conclusão salvadora. 

Afamílla é uma instituição de Direito Natural, 
anterior ao Estado. 

A sociedade conjugal é imposta pela própria na­
tureza do homem, como condição precípua de sua 
existência, formação e aperfeiçoamento. 

A dissolubllidade do vínculo conjugal, como pre­
tende o autor da Emenda n.o 2, não constitui proble­
ma brasileiro. Sua reivindicação limita-se a parte das 
populações dos grandes centros. Na esmagadora maio­
ria de nossas comunas interioranas não se verificam 
desquites. A tradicional família brasileira continua 
fiel às suas origens naturais, manifestando-se contra 
a dissolução do vínculo matrimonial. O casamento 
para ela continua sendo um sacramento. Baseado no 
amor, o casamento tem em mira a transmissão. da 
vida e a educação dos filhos, numa geral comunhão 
de idéias e sentimentos sem desvios. 

Nenhum dos argumentos em que se esteiou a 
iniciativa do Deputado procede. 

Se a instituição familiar nas movimentadas me­
trópoles entrou emcrise,urge sejam combatidos seus 

efeitos, pela remoção de suas causaS. Mas isso jamais 
será alcançado com a dissolubilidade do vínculo con­
jugal. Este constitui fundamento do Estado, do bem­
c·omum. e até da Segurança Nacional. 

A permanência da família ,é uma das exigênCias 
da vida humana. 

O autor da Emenda n.O 2 não trouxe ao debate 
fundamento l:\lgum capaz de aluir os alicerces em. fa­
vor da indestrutibilidade do vínculo matrimonial, ga­
rantidor da perpetuação da espécie. O que fez foi 
alargar as concessões reivindicadas pelas Emendas de 
n.o 4/75 e de n,o 5/75. 

Conseqüentemente, nosso parecer é pela reJeição 
de sua iniciativa. 

CONCLUSAO 

Nestes termos, somos pela rejeição das Propostas 
de Emenda à. Constituição n.OS 4. e 5 de 1975 e pela 
rejeição das Emendas oferecidas de .n.06 1 e 2. ' 

Sala das Comissões, em 16 de abrU de' 1975. -
Mauro Benevides, Presidente. - Cid FurtadO, Relator. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. DEPUTADO 
RUBEM DOURADO 

O Parecer do ilustre Relator às Emendas Consti­
tucionais n.OS 4 e 5, que modificam a. redação do 
parágrafo primeiro do art. 175, da Constituição da 
RepÚblica Federativa do Brasil, que dispõe sobre' a 
indissolubilidade do casamento, é pela rejeição. 

Entretanto, os argumentos em que se baseiam as 
conclusões não resistem a uma séria análise de ordem 
jurídica ou teolÓgica, como passaremos .a demonstrar: 

Anotamos do. referido Parecer as seguintes afirma­
ções: 

1. "Estamos numa encruzilhada histórica: de 
um lado, a família; do outro, o divórcio. O fiel 
da balança oscila entre as duas conchas. :& a 
dúvida hamletiana do ser ou não ser. !: a perple~ 
xidade intelectual face aos insinuantes argu- . 
mentos que surgem do fluxo e refluxo d08 
dramas sociais." (fls. 5.) 

Preliminarmente, cumpre-nos prestar um esclare­
cimento bíblico em atenção à Igreja Católioa,. que se 
tem colocado sempre em posição contrária à. aprovação 
de lei ou emenda constitucional que busca a solução 
dos problemas dos desqUitados ou Infellzes no casa­
mento. 

Podemos c,onsiderar a. carta do divórcio prescrita 
no livr.o do Deuteronômio, capo 24, versículos 1 li. 4, 
escrito no sétimo século antes de Cristo, que estabelec:e 
motivos para a ruptura das relações matrimoniais. 

Este dispositivo existia em benefício da mulher, 
que ficava, assim, definitivamente livre de qualquer 
reclamação por parte do antigo marido e com expresso 
direito de casar-se com outro. . 

É claro que, ao mesmo tempo, a legislação deutoro­
nômica impunha maiores exigênCias às obrigações do 
casamento, com o propósito de <:orrigir aquelas práti­
cas frouxas contra as quais tanto se revoltava li. 
consciência moral do mais alto tipo. 

Citamos os p"rofetas Amós, 2:7; Ezequiel, 22:10 e 
Oséias,2:2. 

As· chamadas, na exegese bíblica, cláusulas de . 
exceção, são claramente abertas no Evangelho Segun-
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do São Mateus, 19:3-9 e capítulo 5:32. A hermenêuticá 
bíblica não tem uma palavra infalível sobre a fiel 
interpretação destes. discutidíssimos textos cuja tradu­
ção tem sofrido variadas versões, dentre elas: 

Mt. 19:9 "a não ser em caso de adultério" 

Mt. 5:32 "exceto em caso de adultério". 

A própria palavra traduzida por adultério não 
corresponde exatamente à idéia no original grego, em 
que foi escrita a passagem bíblica. O termo grego 
porneía pOde ser tambem traduzido por fornicação e 
idolatria e assume abertura para usos metafóricos 
bem mais amplos. A palavra adultério em grego é 
mOikeía, que procede da palavra hebraica zenut, e não 
porneía, a usada por Cristo. 

Vê-se, portanto, que há, nas Escrituras Sagradas, 
. cláusulas .de exceção que justificam o Divórcio, ao 
mesmo tempo que . afirmam em substância a indissolu­
b1l1dade do matrimônio. 

A Igreja instituída pelo Cristo crê na lndissolu­
b1l1dade do matrimônio, quando a iniciativa do casa­
mento parte de Deus, o seu Autor. 

A solução para as divergências conjugais não se 
encontra nais leis, mas na fé. 

O casamento é para a. Igreja. a união de três pes­
soas, a saber: Deus, o homem e a mulher. l!:, portanto, 
multo mais que ritos e cerimônias. A Igreja pode 
sacramentar um união e o. Estado pode legalizá-la, 
sem contudo, constituir esta, necessariamente, num 
casamento unido por Deus. 

Exemplos: os casamentos feitos sob constrangi­
mento social, por medo da solidão, para ter liberdade 
do jugo dos pais, para alcançar status social, ou com 
fins econômicos, não foram Instituídos e unidos por 
Deus. 

2. "Há uma sutileza. redacional em ambas as 
proposições: declaram ser indissolúvel· o casa­
mento - o que, até ai, não constitul~Rovidade 
jurídico-constituclonal- para em seguida apon­
tar as exceções da indlssolubilidade. O processo 
psicológico da redação quis evitar, por certo, a 
natural idiossincrasia que uma linguagem osten­
siva poderia criar. A metodologia usada não 
logrou, porém, contornar o impacto pressuposto, 
já que· revelou aquilo que os filósofos chamam 
de contra.dlctlo in term.inis, isto é, a contradIção 
nos termos." (fIs. 6.) 

Mas o que desejamos, nessa oportunidade, não é 
alterar a lêgislação canônica, ou a linguagem ou exe­
gese bíblica, como sugerem várias correntes do cristia­
nismo. 

Estamos tentando·emendar a Constituição Federal, 
no campo restrito e exclusivo do casamento civil, que 
foi introduzido no País com a proclamação da Repú­
blica, em 1890. O que reafirmamos é que compete a 
este Poder Legislativo emendar ou reformular a Cons­
tituição Brasileira, desde. que 2/3 de seus membros 
entendam necessário. 

O casamento civil não tem um século de vida no 
País e, como manifestação livre das partes, presidida 
pelo Estado, na pessoa do Juiz, é um negócio jurídico 
sem vinculação com a prática religiosa, celebrada 
posteriormente segundo a fé cristã dos nubentes. 

A afirmação, de que temos "de um lado, a família 
e do outro, o divórcIo", é insustentável, chega mesmo a·· 

ser imprópria: porque não se discutem de forma 
alguma os méritos e a necessidade imperiosa da fami-: 
lia como sustentáculo da socIedade. 

O grande problema que discutimos no Congresso é 
a imperiosa necessidade de encontrar uma fórmula, 
já consagrada em todo o mundo civi11zado e em pra­
ticamen te quase todos os países membros da O~, com 
algumas exceções, que examinaremos oportunamente. 

Devemos apresentar soluções jurídicas para aque­
les que estão. separados, já desquitados, que consti­
tuíram uma nova fam1lia de fato, muitas vezes com 
filhos naturais, ·que necessitam de legalização e essas 
soluções só podem ser feitas através do casamento. 

. Absolutamente, não há contradição nos termos da 
Emenda, pois o casamento será em principio indisso­
lúvel, podendo haver exceções como o ilustre Relator 
as encontra no próprio Código Penal, ou nos crimes a 
que fez referê.ncia . 

Vamos buscar um exemplo de exceções, no campo 
da norma jurídico-penal: . 

"Art. 121: matar alguém - pena de seis a vinte 
anos." 

Já r.os artigos 19 e 21 vêm as exceções. 

"Art. 19: "Não há crime quando o agente pra-
tica o' fato: . 

I - em estado de necessidade; 

n .:...... em legitima defesa; 

nI - em estrito cumprimento do dever legal, ou 
no exercício regular de direito." 

Não há regra sem exceção e esta confirma aquela. 

Este foi o mesmo princípIo adotado na formulação 
da Emenda. Ao invés de formularmos dois ou três 
artigcoS preferimos dar nova redação ao I 1.0 , do ar­
tigo 175, da Constituição Federal, em que se consubs­
tancia a regra· da indissólub1l1dade, ao mesmo tempo 
em que estão inseridos os casos de exceção, sem ferir 
a boa técnic.a legislativa. 

3. "Mas existe um abismo intransponivel entre 
as estatistIcas da tragédia e as conclusões divor­
cistas. Fossem os números o leltmotlv das modi­
ficações de ordem jurídico-constitucional, ver­
se-iam os legisladores do mundo inteIro na triste 
contingência de instItucionalizar também a 
prostituIção, o homossexualismo, o estelionato, 
o roubo comum, o assalto, o seqüestro de pessoas 
e de aviões e, ainda entre outros; a comerciali­
zação e uso de entorpecentes e alucinógenos." 
(fls. 8.) 

Jamais encontrei em tudo o que 11 e ouvi sobre o 
assunto uma afirmação tão absurda quanto destituida 
de fundamento jurídico. 

Não passam de argumentos ad terrorem. que re­
pugnam à consciência jurídica do mais neófito dos 
estudantes de Direito. 

Como cqmparar-se a instituição do Divórcio com a 
prostituição? O divórcio permite a legal1zação de uma 
família e, ao amparar a mulher, livra-a, muitas vezes, 
de rolar pelo abismo da prostituição. 

Quanto ao homossexualismo, será um requisito 
para nulidade do casamento, em alguns casos, ou para 
o desquite em outros casos. 
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Comparar o divórcio com o estelionato, o roubo, o 
seqüestro? l!: inacreditável essa comparação. Mirabüe 
dictu. Esses são fatos que gravitam em outro ramo do 
direito, isto é, a norma jurídico-penal,. de direito pú­
blico, prevista em toda a legislação universal. Tendo· 
como elemento subjetivo o dolo específico, em cada 
um desses casos háa cominação de pena de reclusão 
e multa. 

A legalização de um filho natural perante a norma 
de direito civil, ramo do direito privado, prevista na 
Lei cçmo instituto jurídico de proteção à familla, não 
pode ter a mais remota ligação com o direito 
penal, pois são duas. normas absolutamente distintas, 
a norma civil e a norma penal. Neste campo; só há 
um relacionamento que é a hipótese do não-cumpri­
mento da ação alimentícia para filhos menores. 

Pulverizado está assim mais esse impróprio argu-
mento do ilustre Relator, que ainda afirma: 

4. "Os "setenta e cinco anos de luta no Senado 
Federal pela implantação do divórcio"~ bem 
como o . extenso rol dos "companheiros ae boa 
causa", longe de reforçarem, em termos mate­
máticos, a tese dissolubllista, infirmam-na mais 
ainda. Mais numerosos do que os três quartos de 
século são esses quase quinhentos anos de bras!­
lidade antidivorcista, desde a chegada. de Cabral 
até nossos dias,passando pelo c Brasil-colônia, 
Brasil-império e Brasil-República" (fls. 9). 

Ora, os quinhentos anos de brasllldade antidivor­
cista que o ilustre Relator faz' diferença nada Plais é 
que a legislação portuguesa, através das Ordenações 
do Reino: Afonsinas, Manuelinas e Filipinas. 

Trata-se 'de legiSlação de primarismo secular, 
ultrapassada hoje, substituída na espécIe pelO CódIgo 
Civil Português, em seu Capítulo xn, Seção 1, art. 1.789 
e seguintes, que trata da diSSOlução do casamento, 
inicialmente só para os casamentos civis, mas hoje, 
com a autorização do Papa, da Igreja Católica Apostó­
lica Romana, também para os casamentos rel1g1osoa. 
Logo somos obrigados a concluir que o douto Relator 
apresenta um trabalho com um século de atraso. 

Está escrito no item 3 do Relatório: 

5. "Nesse sentido, a História é a mãe e mestra 
da humanidade." . 

Ora, acabamos de ver que a legislação acompa­
nha a evolução da humanidade e vamos encontrar 
desde o mais antigo Código de Hamurabi até a mais 
rece,nte legislação brasileira ou estrangeIra, modifica­
ções s:ubstanciais que aperfeiçoam ou que buscam 
aperfeIçoar o comportamento do homem na socie­
dade. 

Devemos lembrar a evolução, do direIto a. través 
dos séculos. 

Durante 35 séculos, ap,"<Jximadamente, o direito 
al1:tig? continha as normas ét!~as, técnicas, religiosas 
e Jundicas, tendo durante longos'anos o .direito tem­
poral prevalecido sobre os demais âmbitos do direito 
e de forma m~itoacentuada, em toda a Idade Média: 
com a lamentavel e inesque~ida Inquisição. 

Podemos lembrar, a título de ilustração, que den­
tro do Direito Canônico vamos encontrar a Lei das 
Ordálias, que considerava culpado aquele que tivesse 
que provar sua inocência; que culpado seria forçosa,. 
mente desd:e que o fogo lhe queimasse as mãos. Não 
vamos, porem, discutir o Direito Canônico através da 
história. 

COncluindo, não devemos jamais invocar o direito 
na sut! forma histórica e sim, na sua aplicação fu­
tura, que é o principal caráter da sua forma jurídica. 

6. " ... o fIm do. compromisso conjugal, cujo 
objeto, de palpável realidade, é a mútua entrega 
de corpo. e de v,ida. Atrás da comunhão de bens 
- esta, visível - esconde-se à comunhão de 
alma e de aspirações - esta, invisível". (fls. 11) 
"- incentivo à leviandade na escolha recíproca 
dos noivos p~-, facilidade potencial de rompi­
mento dos cônjuges" (fls. 15). 

Aqui, o ilustre Relator descreve o casamento ideal, 
que não está 'sendo objeto de discussão, temos que 
insistir, entretanto, em nossa luta, naquilo que nem 
todos querem entender, isto é, na situação de, casais 
separados e desquitados, por mais de 5 anos e 2 anos, 
respectivamente. 

"7, "Em síntese: o divórcio seria a derrocada 
de gerações, a subversão dos princípios éticos, a 
destruição dos padrões de cultura, o golpe con­
tra a esperança. Se isso não bastasse, s~ria o 
desmoronamento, em cadeia, das poucas con­
quistas sociais até agora por nós' alcançadas" 
(fls. 16). ' 

~ inacreditável,pois o divórcio é uma conquista 
que nem sequer alcançaríamos e que sua aplicação em 
todos os paises foi sempre mantida. Seria uma im­
própria e até mesmo leviana afirmação. 

Atribuímos a. "derrocada de gerações, o gOlpe con~ 
tra a esperança, o desmoronamento das conquistas em 
cadeia" a outras causas que não o divórcio. 

Lembramos a esta douta COmissão que o alto ín­
dIce de criminalidade não é conseqüência do divórcio, 
como quer fazer crer o Relator, mas de um complexo 
de fatol'es e de razões outras que devem ser' exami­
nadas. 

A Guanabara, por exemplo, onde não há. divórcio, 
é a 2.& cidade no mundo, em indice de criminalidade. 

8. liA argüição de que o Brasil pertence ao 
grupo modesto da meia dúzia de países que 
ainda não adotaram o divórcio, longe de cons­
tituir uma ignomínia para nosso povo ou nosso 
governo, constitui uma exceção gloriosa, e que 
devemos preservar carinhosamente" (fls. 16). 

Mais uma outra incrível afirmação do nobre Re­
lator. Vejamos a companhia que Sua Excelência pre­
fere para o Brasil, isto é, nos países que não adotaram 
o divórcio: 

- Espanha, 50 anos de ditadura; Irlanda do 
Norte, onde católicos e protestantes se matam em pra­
ça pública; Argentina, cuja convulsão politica é des­
necessário assinalar, mas sempre muito longe da de­
mocracia; Paraguai, talvez um dos países mais atra­
sados do mundo; o Chile, que tem um vasto elenco 
de nulidades matrimoniais, bem mais avançado do 
que o divórcio. , 

A gloriosa e carinhosa companhia sugerida pelo 
Relator não nos é possível aceitar, preferimos no 
campo da legiSlação social e do direito comparado 
aceitarmos o berço do direito moderno que são a Ale­
manha, a França, a Inglaterra, berço da civilização 
ocidental, onde a Revolução de 64 foi buscar a justifi­
cativa fundamental do bipartidarismo adotado na Ex­
posição de Motivos do então Ministro da Justiça. 
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Na legislação inglesa e americana,· p<>derlamos 
acrescentar que esses dois paises adotam o divórcio, 
bem como to.da a Europa, pois são de alto nível cultu­
ral. Holanda;,Hungria, Dinamarca, Suécia, Suíça, e 
não podemos esquecer a nossa gloriosa e inesquecível 
Itália, fonte do saber, onde quase todo o nosso direito 
se ampara, desde o Código Penal Zanardelli, de 1889 
até a legislação civil. Na Itália, repetimos, berço da 
cultura unIversal e da Igreja Católica, onde oVati­
cano. ali está e tem na figura do Papa a maior ex­
pressão do catolicismo, lá também o divórcio existe, 
por voto do Congresso e referendado através de ple­
biscito. 

9. "Porventura os países divorcistas consegui­
ram resolver os seus problemas de faPlí1ia? Por­
ventura conseguiram fazer cessar ou diminuir os 
adultérios? 'Porventura conseguiram reduzir o 
número de estupros e de outros crimes contra a 
honra? Porventura conseguiram valorizar a mu­
lher? Porventura conseguiram um melhor berço 
para os filhos?" (fls. 16). . . 

Não. 

Os problemas não foram resolvidos. O crime exis­
te desde o Gênesis da Bíblia - Caim e Abel. A pros­
tituição existe desde os primórdios da humanidade 

- Madalena foI perdoada por Cristo. Todos esses crl­
mes existem no Brasil, mas é bom repetir que na 
Guanabara não existe divórcio,· entretanto, é a 2.a 
cidade em índice de criminalidade no mundo oci-
dental . 

O divórcio não resolverá todos esses problemas, 
·apenas legalizará filhos naturais e permitirá. uma si­
tuação legal, no lugar da hipocrisia e mentira em que 
são obrigadas a viver as desquitadas e separadas. 

10. "Através de um dos membros' desta Comis­
são Mista, tomou a inicIativa de promm'Fr o mais 
amplo debate nacional em torno dà matéria. 

Nesse sentido, já se propôs a instituição de Co­
missão Especial para proceder a meticulosO es­
tudo das causas dos desajustes familiares, a fim 
de elaborar leis capazes de resgatá-las, e evitar 
que se venham a verificar de novo. 

Iremos rever regras 'estatuidas na Previdência 
Social e no Direito do Trabalho. Os ditames de 
organização de desenvolvimento da Familla. Os 
referentes à educação e formação laboral, pro­
fissional e cultural, e quantos reflitam no seio 
da estruturação familiar. 

Para tanto convocaremos magistrados, jurispe­
ritos, sociólogos, filósofos, pensadores, cientis-, 
tas sociais e quantos dominem conhecimentos e 
técnicas que possam trazer real ajuda à solução 
dos problemas existentes a respeito" (fls. 19). 

Esta Comissão proposta terá a surpresa de verifi­
car que todos esses intelectu'ais citados, com raríssi­
mas exceções, iriam defender a instituição do divórcio, 
e que as causas da felicidade ou infelicidade conjugal 
não poderiam ser aferidas neste Congresso. Não de­
sejamos iludir o povo. ~ preciso que sejamos sinceros. 

11. "Temos a esperança de que uma nova ,au­
rora iluminará os nossos caminhos; Enquanto 
perseguimos esta claridade. que os cônj uges 

atingidos pelo infortúnio satbam compreender 
e esperar" (fls. 19) .. 

Compreender e esperar: 

Compreender o quê? 

Esperar por quem? 

Compreendemos que o povo brasileiro, em sua 
maioria de 80%, aprova o divórcio, e que uma minoria 
não" aceita em face de razões que só a consciência de 
cada um poderá saber. 

Esperar por quem? 

Por uma felicidade sem amparo legal? Esperar 
um filho natural de um amor sincero? 

Esperar o perdão de Deus ou a compreensão de 
alguns? 

Entendo que este povo já esperou demais. Esperou 
um plebiscito que lhe não foi dado. 

Poderá, . sim, esperar, como o Brasil também es­
pera que cada um cumpra o seu dever, e os atingidos 
pelo infortúnio esperam que este Congr.esso cumpra 
também o . seu dever, que é o de apresentar soluções 
jurídicas .de que.a sociedade precisa. 

Esse o nosso voto, pela aprovação da Emenda 
Constitucional n.o 4/75, em SUa forma originária; 

SitIa da Comissão, '16 de abril de 1975. - Rubem 
Dourado, Deputado Federal. 

DECLARAÇAO DE VOTO 
DO SR. SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE 

O nosso voto não é uma pregação moral ou reli­
giosa. 

Em Casa de" homens livres e conscientes multas 
ou poucas palavras nos fazem entender. 

A fé não se explica. Ela é uma afirmação de prin-
cipios que extruturam a nossa crença. . 

Com o maior respeito pelos que lutam sem desa­
lento pela implantação do divórcio na legislação bra-
sileira, c destacamos o perseverante trabalho do nobre 
Senador Nelson Carneiro, votamos com o relator, adi-, 
tando ao seu trabalho a argumentação em que se 
louvou o nobre Deputado padre Nobre. Acreditamos 
na necessidade de uma solução imperiosa para pro­
blemática de tão magna relevância. 

Convocamos a imaginação dos notáveis compa­
nheiros integrantes do Congresso Nacional para uma· 
solução diversa da ora sub-judice. 

'Sala das Comissões, em dezesseis de abril de 1975. 
- Senador Henrique de La R4cque. 

DECLARAÇAO DE VOTO 
DO SENADOR BENEDITO FERREIRA 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, preliminarmente 
é de meu propósito deixar extreme de dúvidas o en­
tendimento que tenho quanto à intenção dos contrá­
rios, isto é, dos defensores do divórcio e que preten­
dein-no implantado entre nós, os quais, sei bem 
in tencionados. 
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Daí, os conceitos que emitirei nesta oportunidade 
buscam atingir tão-somente a Idéia, ou meihor,' as 
propostas de Emenda Constitucional ora em exame 
nesta Comissão. 

Neste pasSo, vejamos - hi'storicamente - que o 
pretendido não é novo entre nós, vez que, desde os 
albores da República, as tentativas, vêm se suceden­
do para implantá-lo no Brasil. Repelido pela cons­
ciência nacional, através de Deodoró, Ruy Barbosa, 
Clóvis Bevilacqua, Getúlio Vargas, Monsenhor Ar­
ruda Câmara, dentre tantos outros vultos da noua 
História Politica. Julgo válido ressaltar, agora, a in­
justiça que levianamente cometem alguns quando 
acusam os nossos maiores do Pasaado, de faltarem 
com origimilidade ou criatividade na lmplantaçl.o do 
nosso sistema jurídico. São eles, impledosamente, In­
quinados de imitadores, de cometerem "macaqulces", 
importando tudo pronto e acabado de outro. povoi; 
bastaria a compreensão dos antigos legisladores bra­
slleirosante o problema do divórcio, Isto é, os resulta­
dos negativos que iríamoa colher no futuro, como 
estabelecimento do divórcio, 'para ex1m1-los ,de qual­
quer laivo diminutivo. Compreenderam, graçaa a Deus, 
o que - lamentavelmente - não compreendem, ou 
não enxergam os autores das emendas ora em' exame, 
que até mesmo, biologicamente, o divórcio é 1ncom-
pativel com a nOSSa raça. . 

Como se sabe, a nossa mulher atinge a puber­
dade p'or volta dos 12 anos, e que u anglo-sa.xõnicaa 
só a atingem aos 18 anos, vale dizer, o instituto que 
regUlamenta o casamento de ambas não podia e não 
deve ser o mesmo. Adotado o Divórcio no Braail esta­
ríamos instituindo o casamento de "brincadeira" pa­
ra os jovens "despertados" para o sexo, mas sem a 
maturidade para o exercicio do matrimôrrlo e a con­
sequente familla. 

Por certo, os que nos antecederam na tarefa de le­
gislar e por conseqüência,. constituírem esta Pitria de 
que tanto nos orgulhamos - fizeram-no com vistas 
ao futuro, mas com as mentes voltadas para a HIs­
tória, para os c.aminhos percorridos por outras civi­
llzações,para se inspirarem e, mesmo contrariando 
as sempre ruidosas minorias, legarem o· que" herda­
mos. 

Creio na sinceridade. de muitos dos divorcistas, 
quando alegam aglrna· defesa da familla. Muestou 
convencido, também, que, possuidores da' mesma sin­
ceridade, se volverem as vistas para a História da Hu­
manidade, das chamadas grandes civilizações, iriam 
constatar conosco, que a melhor solução para a pre­
servação da familla ainda é a fórmula braslleira. 

Verificarão os divorcistas, sem maiores trabalhos, 
que Roma, a pujante e dominadora cidade dos Césa­
res, só. foi até o momen~to em que o patriciado cultuou 
a famllia, enquanto nao adotaram o divórcio sob a 
forma de repúdio às esposas. Ou Napoleão, o' genial 
das batalhas. e das conquistas, que iniciou o seu 
acelerado dechnio para, finalmente, chegar à. trlstez:l. 
da ilha de Santa Helena, no exato instante em que 
forçou a instituição do divórcio, visando à. situação 
de seu irmão Jerônimo, terminando por divorciar-se 
d:l sua grande inspiradora Josefina. 

Mala próximo de nossos dias, vamcs encontrar os 
lideres do comunismo russo, no afã de extirpar tudo 
lhe lembrasse a Deus e religiáo, do coração do povo 
soviético, instltuirem o divórcio o resultado não se 
fez esperar - em poucos anos viam-se às voltas com 
milhões e milhões de. jovens delinquerrtes, frutos do 
divórcio, além da onda de criminaUdade ali ocorrida, 
ehegando a tal ponto, que foram obrigados a insti­
tuir a pena de morte para 08 menores de idade. 

A sstratég'ia comunista. do "quanto pior, me­
lhor", aplica-se ao caso de. substituição do desquite 
pelo divórcio. O primeiro é ,uma cirurgia dolorosa, e 
de certa forma Ineficaz, pois impede a morte, mas 
aleija, o segundo (divórcio)," aleija e mata, mas, an­
tes de fazê-lo, traz a desgraça de transmitir, -violen­
tamente, o virus da doença a .todos os· circundantes. 
O que sign1f1ea: é o Divórcio altamente estlmulador 
das aeparações dos casais, visto, propiciar-lhes pers­
pectiva de muitas outras experimentações. 

Joseph StaUn eUminou, pura e simplesmente, 
muitos e multos milhões de patríciOS seus, para al­
cançar os' seus objetivos politico$, onde uma simples 
de'sobedi~ncla a qualquer preceito significava (ou sig­
nifica) um desterro para a Sibéria, ou il morte dire­
ta, viram-se osgovemantes, após pregarem e por em 
prática. a dissolução da família através do divórcio 
que adotaram, a braços com" 20 milhões de crlança.s 
abandonadas. Talo indlce de criminalidade infanto 

. juvenil localizado na área das grandes cidades, que 
logo tiveram os russos de estender a pena de morte 
aos pequenos criminosos, ou melhor, às pequenas­
grandes vitimas do divórcio. E Mais, criaram .tantos 
embaraços, ao divórcio na Rússia, através de impos­
tos e outras exigência.s, que o mesmo toruou-se quase 
que irreaUzável. Acrescente-se, o verdadeiro anáte­
ma, vez que, segundo os dirigentes máxiInos do co­
munlamo russo: "o divórcio é coisa ou luxo da bur­
guesia decadente, etc." 

A Argentina, onde os crimes politicos desgraça­
damente já se tornaram .rotlna, em .virtude do terro­
rismo da guerra revolucionária ali enraizada, o Pre­
sidente Aramburu, numa tentativa heróica de salvar 
o pais,. salvando. a juventude, deeretou a extinção do 
divórcio. Talvez, Deus o queira, que não muito tar­
diamente. 

Mas o certo é que, o maior óbice à guerra revo­
lucionária, à. massificação ou despersonalização do 
individuo, é a familia, a reUgião e o patriotismo. Tan­
to é verde.deiro, que toda a orientação, mesmo s,,­
brepticla, subUminar, ou ostensiva, é para ridiculari­
zar as virtudea famiUares, o respeito às instituições e 
à relgiosidade dos indivíduos. Qualquer jovem que se 
negue à libertinagem pregada pelOS agentes da guerra 
revolucionária, alegando compromissos com Deus, com 
a Pátria e com a. Familla, é taxado de quadrado e de 
outros pejorativos mais. 

. No Brasil, nos idos de 1968, quando os agentes da 
guerra revolucionária já nos imaginavam. liquidados. 
tive oportunidade de sofrer a intolerância de certos 
órgãos da nossa imprensa e, até mesmo, a incom­
preensão de alguns correligionários,. quando denun­
ciei - da Tribuna da Câmara dos Deputados - a 
arma de maior eficácia e mais em moda: a utilização, 
pelos demolidores da democracia, do namorado ou 
namorada arranjado. Com este expediente, imo·ralis­
simo, muitos lares até então enexpugnáveis à infil­
tração subversiva, foram tomados de assalto, ruiram 
multas fortalezas morais e muItos jovens sucumbi-
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ramo Quantos lares, da melhor formação cristã, fo­
ram vítimas? E quantos nacionalmente conhecidos? 

Para os que não viram os resultados da nossa 
denúncia de então, recomendo lerem as conclusões a 
que chegaram as nossas autoridades de segurança, 
especialmente, na área do 1.0 Exército no ano de 1969. 

Por outro lado, ao examinarmos o que ocorre nos 
EEUU, notamos Que, em 1950, já existiam - para uma 

população de mãis ou menos 100 milhões - ~ais de 
12,5 milhões de divorciados. Em virtude disto, J,. 
Edgard Ho?ver afirmou: "A tarefa mais }mportante 
que temos e proteger os nossos segredos atomlcos; em 
seguida, vem' a repressão à criminalidade juvenil." 

Dando um outro enfoque, no que diz respeito aos 
desquites ocorridos por atividade dos homens, temos 
o seguinte quadoo: 

- DESQVITES NO BRASIL -
ANO DE 1971 

Agricultura e pecuária ....... . 
Indústria de construção ....... . 
Indústria de transformação .... . 
Comércio e crédito ............ . 
Transportes e comunicações .... . 
Funcionárbs Públicos ......... . 
Profissões liberais ............. . 
!Outros 

1.038 

588 

207 

3.004 

988 

1.651 

653 

2.236 

9,5% 

5,5% 

8,0% 

28,0% 

9,0% 

15,0% 

6,0% 

21,0% 

"Uma mente desocupada é uma oficina para sa­
tanás". Configura-se a sentença evangéhca, no qua­
droacima, ,vez que, o setor rural que agrega 40% 
da população brasileira, comparece com 9,5% dlS des­
quites; o comércio e crédito, com' 28%: os "outros", 
isto é, os sem, ocupação (pelo menos, não declarada), 
cm 21 %; os servidores públicos, 15% do total. Enfim, 
percebe-se nitidamente a frequênciá. do desquite qua-

se que exclusivamente 'na ãrea onde é' verificado o 
lazer, ou a chamada "boa-vida" no Brasil. 
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Para tanto, veja-se também o fato de que, na. ci­
àade do Rio de Janeiro constatamos quase que 1/3 
do total dos desquites havidos no Brasil em 1971. 

Examinemos o quadro que segue: 
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Na década 196011970, período da maior transição 
econômico-social experimentada pelo Brasil, consta­
tamos - no" quadro acima - fatos verdadeiramente 
impressionantes, mas que, além de confirmarem a te­
se de que o desquite anda junto com a "boa-vida", 
também é alimentado pelo crescimento avantajado 
das grandes cidades. É pois, o divórcio, dentro da ori­
entação daqueles que nos pretendem massificados, sem 
família, Deus ou pátria, uma grande arma para nos 
d~sgra:çar como civilização. 

Vejamos, a cidade do Rio de Janeiro, que teve 
um aumento de 30% em sua população no períOdo 
60170, também teve um incremento de 194% nos des­
quites, sobre o já enorme volume anteriormente ali 
verificado. Temos então, com uma população inferior 
a 1/4 da de São Paulo, a Guanabara atingiu, em 1970, 
3.004 desquites. No entanto, os paulistas, possuinhdo 
4,1 vezes mais de ,habitantes, naquele mesmo ano, al­
cançaram 3.298 desquites. 

Por outro lado, o laborioso Estado bandeirante, no 
mesmo periodo, com um acréscimo populacional de 
38%, elevou o número de casamentos - na capital, 
onde se casa menos do que no interior - de 30.853, 
em 1960 para 42.545 em 1970. Isto significa um incre­
mento de 38%, ou seja, percentagem iguala0 aumen­
to de sua população em todo Estado. 

Por outro lado, ainda no quadro em exame, veri­
ficamos que o desquite, praticamente, inexiste para 
os 40% da populaç~ rural brasileira. 

Vejamos: em Mato Grosso, onde a população cres­
ceu 78%, o aumento dos desquites foi apenas de 46%, 
enquantos os casamentos elevaram-se em 88%. No 
Maranhão,. onde ainda não Chegou a "civilização in­
dustrial" observamos um incremento industrial de 
22% no Estado e 70% na capital, ocorrendo uma ele-o 
cação de 23% nos casamentos e tão-somente 6% nos 
desquites. 

No Piauí, onde a situação é semelhante à do Ma­
ranhão, tivemos um aumento populacional de 37% no 
Estado e 59% na Capital, onde se observou uma supe­
rioridade de 114% nos casamentos e apenas 32% nos 
desquites, isto é, inferior ao aumento da população. 
Para não alongar muito, se examinadas com isenção, 
as estatísticas brasileiras, indicam - invariavelmen­
te - que os desquite se acentua mais nas unidades 
"violentadas" pelas correntes migratórias, e mais ain­
da, onde, no afã de queimar etapas no rumo ao de­
senvolvimento, foi se implantando desordenamente o 
"progresso" Oll a chamada "civilização industrial". 

Na justificativa da Emenda n.o 04 constata-se o 
que se segue: "Em ,pesquisa recentemente publicada 
numa revista de grande circulação ficou demonstra-' 
do que é a seguinte a percentagem dos que aceitam o 
divórcio: Católicos, 60%; protestantes: 52%; umban­
distas, 54%; ateus, 70%; jovens, 77%; "logo a seguir 
o autor afirma que "o jornal O Globo, de 26-2-75, no­
ticiou que num levantamento realizado pelo Instituto 
"Gallup" de São Paulo, apurou-seque 64% dos pau­
listanos são favoráveis a institucionalização do di-
vórcio no Brasil". ' 

Ora, Srs. Senadores, não ponho em dúvidas a au­
tenticidade do que foi transcrito, mas tenho certeza 
de que os Religiosos pesquisados como também os 
"paulistanos" ouvidos estarãó por certo dentre os que 
desfrutam o lazer e especialmente no seio dos que 
não declaram nenhuma ocupação como meio de sub­
sistência. 

O campo, a fábrica, o comércio, enfim, os setores 
que constroem e sustentam o País, repito, tenho cer­
teza, não tiveram a visita dos pesquisadore~, os quais 
por estilo, comodismo, ou conveniência abordam m-

variavelmente, as pesso-as mais à mão, encontradas à 
rua em condições de serem interrogadas. 

Sabemos todos do quanto de seriedade devemos 
dispensar na tabulação ou . exame de estatísticas, não 
só pela utilidade das mesmas, mas sobretudo, pelo pe­
rigo do seu uso distorcido. 

Sobre a distorção 'a 'que se sujeita quem examina 
estatísticas vale lembrar a .engraçada história do Mi­
nistro da Saúde que mandou incinerar todos os teci­
dos de uma cidade em que se verificava um terrível 
surto de febre amarela. 

Após o levantamento estatistico elaborado pelas 
funcionários da saúde constatou, o Ministro, no exa­
me dos índices percentuaiS que, na fatídica cidade, 
haviam falecido 2% dos agricultores, :4% dos operá­
rios na Indústria, 5% dos funcionários públiCOS e co­
merciários, e 100% dos alfaiates. Ora, não havia dúvi­
das: o virus tinha sido levado e se desenvolvido nos 
tecidos. Lembra o autor da 'estória que, muito tardia­
mente, no exame dos números, constatou aquela au­
toridade que, na realidade, ali só existia um profissio­
nal da tesoura. 

Alega o autor da emenda que na América quase 
todos os Países, a exemplo do resto do mundo já ha­
veriam adotado o divórcio. No entanto, o ilustre autor 
não se apercebeu que os países divorcistas, talvez pa­
ra manterem o equilibrio social, face ao flagelo do 
divórcio, instituíram também a pena de morte. 

Voltemos, então às estatísticas apropriadas nos 
Estados Unidos e na Rússia, a fim. de que tenhamos 
uma idéia real do quão danoso tem sido o divórcio 
para as famílias, e por conseqüência, para as duas 
maiores potências do mundo atual. Atentemos para o 
encremento do divórcio nos Estados Unidos e como o 
mesmo, ao desestimular o casamento, acelera a sepa-
ração: ' 

Ano Casa- Divór-
mentos "cios 

1966 '" ••• • ..... 0 1.857.294 ••••••••• o •• 499.000 
1967 '" ••••••• lo 1.927.023 '" .. ' ....... 523.100 
1968 •• 0° •••••••• 2.069.000 . ........... 584.000 
1969 ............ 2.146.000 • ••• 0 ••••••• 638.000 
1970 " .. ' ........ 2.179.000 . ........... 715.000 
Incremento 70/66 17,32% ............ 43,29% 

Daí, o nosso argumento de que, sendo o desquite 
um instituto ou terapêutica inadequada, mesmo alei­
jando o paciente ainda é muito mais adequadO ao 
problema da separação. Isto porque o divórcio não 
cura, mata e contamina pois o mal é sumamente con­
tagiante. Para tanto vejamos mais alguns dados que 
indicam o seu crescimento geométrico nos Estados 
Unidos, a fim de termos a idéia real do quanto é, o 
mesmo, estimulante ao casamento inconseqüente e 
irresponsável. 

ESTADOS UNIDOS 

Ano N.o Di- Por 1.000 
vórcios Habitantes 

1900 ............ . 56.000. .............. 0,5 
1910 • o ••••••••••• 83.000 ........... " 0,9 
1920 ............. . 171.000 ............. 1,6 
1930 ...... 0.0 ••••• 196.000 ............ " 1,6 
1940 ............. 264.000 ........... " 2,0 
1945 · ............ 485.000 .. ••••• 0 ....... 3,5 
1950 •• 0 ••• 0 •••••• 385.000 •• 0 •••••••••• 2,6 
1955 •••••••••• O" 377.000 o •••••••••• " 2,3 
1960 ••••• 00 o ••••• 393.000 o ••• o •••••••• 2,2 
1965 • 0 •••• 0 •••••• 481.000 .... '" ...... 2,5 
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Como se vê, a não ser no penodo de um governo 
"duro" e moralista, tal ó que se verifIcou na gestão do 
Presidente Truman, diga-se, de passagem, um fervo­
roso protestante, invariavelmente as estat~t1cas nor­
te-americanas do divórcio preenchem assustadora­
mente, para chegar ao impressionante número de 
638.000 em 1970. 

. Na União Soviética, como saUentado. toleram o 
divórcio vigente como um câncer social, para o qual 
buscam -, diuturnamente uma terapêutica para ea­
tlrpá-Io do seu selo; por outro lado, mantenho como 
"artigo de exportação" para os "decadentes ociden­
tais" como maior e melhor diluente da familla, da 
religião e da Pátria, enfim, uma espécie de eflclente 
"cavalo de Tróia" nas fortalezas da democracia.. Se­
não vejamos: 

UNIAO SOv:mTICA 

Ano Casamentos Dlv6rclol· 

1966 ........... 2.087.599 . ......... 848.095 
1967 .......... 2.131.888 . ......... 848.295 
1968 .......... 2.120.925 . ......... 848.191 
1969 .......... 2.250.624 ., ......... 815.155 
1970 .o ••••••••• 2.362.000 . ......... 828.000 

Aumento no D1m1nulção 
penodo no penodo 

13.14% 1,25% . 

Entendendo que· devemos importar a experiência pc­
sitivade outros povos, naquilo em que seja COnsen­
tânea com as nossas necessidades· e vocaçõea, enten­
do também que implantar o divórcio. no Braa1l 6 vio­
lentar a consciência e a vocação do noaao povo. E di­
gO mais: iríamos violentar. sem dúvida, face aos ma­
les advindos com a sua implantação no no&so melo, 
também a quase totalidade dos que, por falta de' um 
exame mais apurado da questão, se dizem divorcista •. 
Isto porque, repito, inadvertidamente, levados pela 
generosidade tão braslleira, embarcaram neata "canoa 
furada" do divórcio intentando resolver o problema 
de poucos irmãos nosso8, que foram imprevldentea. e 
hoje encontram-se pelo desquite. 

Não podemos, como lideres, andar a reboque da 
vontade popular, espeCialmente, quando esta é intima 
em relação ao todo nacional. . 

Devemos, isto sim, mesmo arrostando a momentt.­
nea impopularidade ante a pequenina - maa ruldaaa 
- minoria divorcista dizer não às emendas em exame. 

Este o nosso voto contrário às emendas números 
4 e 5 que ora. se propõe à Constituição Federal .. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1975. - Senador 
Benedito Ferreira. 

DECLARAÇAODE VOTO 
SENADOR DOMíCIO OONDIM 

São quatro proposições - duas Emendas e duas 
Subemendas Constitucionais, regimentalmente cor­
retas - as. examinadas no douto parecer do ilustre 
Relator. As Propostas de Emendas ConstitucIonais" 
e 5 diferem, não somente nos prazos estabelecidos, 
mas, ainda na condição na última expressa, exigindo 
que o casal, desquitado há cinco ou separado depois 
de sete anos, "não haja restabelecido a vida em co­
mum". A incompatibilidade irremediável estaria assim 
soberanamente caracterizada, e a solução apresen­
tada, longe de destruir famillas já dissolvidas pelO 
desquite ou por longa separação, apenas possib1lltaria 
a regularização de novos lares legítimos, tornando 

esposas as atuais companheiras, e onde nascessem 
e cresceasem filhos.. 0- maior rigor. da Proposta de. 
Emenda Constitucional n,o 5 faz com que lhe dê a 
preferência de meu voto. A Subemenda, que tem co­
mo seu prlmeirosignatário o ilustre Deputado Airon 
Rios,.é de todas a mais ampla, motivo pelo qual não 
a posso acolher. Bom será que, neste terreno deUcado 
da familiao legislador dê os passos que se fizerem 
n'ecessários, com a devida prudência. A lei ordinária 
poderia, em tese, fac1l1taro divórcio, que a Nação de­
aeja, mM que reclama seja_em hipóteses excepciona1.~. 
Finalmente, a Subemen4a, da lavra do eminente Se­
nador Lázaro Barboza, transfer1r1a para todo o Pais 
uma Indagação que a nós, seus representantes,cum­
pre responder, no exercício do peder constituinte que 
cabe à legislatura. Além da agitação que certamente 
cau.sarla, ela poderia desencadear uma campanha de 
caráter religiOSO. como a que envolveu a Itália .em 
1972, prolongando uma discussão, que iria. perturbar 
a normalidade das eleições municipais, marcadas ps.ra 
o próximo ano. 

Aas1m, com o maior apreço ao nobre Re19.tor, 
DeputadO Cid FurtadO, ouso divergir em parte de seu 
erudito parecer, para dar meu voto favorável à Pro­
posta de Emenda Constitucional n.o 5, rejeltando as 
demais proposições. 

. Sala das Sessões. 10· de abril. de 1975. - DOJlÚelo 
GondJm. . 

DECLARAQAO DE VOTO 
. SENADOR JESS:t FREIRE 

O mundo moderno, Que o avanço das. comunica­
çõea transformou em áldeia global, acompanhou e 
viveu a gigantesca discUBSão. travada na Itál1a.sob o 
nome de a batalha do divórcio. 

Cada argumento lançadO no duelo entre divorcis­
tas e não-divorcistas, porque no palCO do Pais mais 
católlco do mundo, centralizou a atenção detados, 
repercurtlndo imensamente. Tinha-se a impressão de 
que o mundo. com a decIsão católica da Itália, luI-
g8.va. o divórcio em instância final. . 

A consulta direta. ao povo, em plebiscito que ga­
nhou página grande na história universal, teve a res­
posta que, no fundo, até os antidivo.rcistas esperavam. 

O problema esaencia1mente humano. e de natu­
reza nimiamente civil, reclama tratamento a esse 
nivel. 

A decisão do povo italiano' abalou . a estrutura 
em que se alicerçava a tradição religiosa. 

Cumpre colocar adequadamente a m~t5r1a. 
Divórcio não é problema. 
:t solução. 
O problema surge com o fato de ser humana e, 

portanto, contingente, a sociedade conjugal 
Se fosse pOsSivel, por magia ou técnica, fazer per­

feita a união entre cônjuges, não haveria porque cui­
dar do distrito, que nasce da necessidade de resolver 
o problema surgido da impossibilidade de manutenção 
da sociedade conjugal. 

O mais grave é que temos a solução mal maior: 
o desquite ou, pior aInda, o. simples rompimento de 
fato do vinculo conjugal. 

Estigmatizando o desquite, diz-se, com muita 
propriedade, que desquitada é a viúva que tem o ma­
rido vivo. 

Contra o casamento, que é uma. realidade, contra­
põe-se o desquite, uma Iluase ficção. 
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E fazem difícil a evolução natural do desquite, 
que não resolve e, muita vez, até agrava, para o 
divórcIo, a solução. 

Repetir, pela milionésima vez; o elenco das razões 
que comprovam ser o divórcio a· solução para0 pro­
blema do casamento desajustado, seria canslj.r os OUw 
vidos do povo, que já ouviu demais. 
. O povo, que já decidiu, tantas vezes se, pronun­

ciou nas inúmeras e .variadas consultas de opinião, 
aguarda a decisão de seus representantes. 

Nunca exIbiu tanto significado o princípio da re~ 
presentatividade que COIl.'3t1tul a essência de nossoS 
mandatos. 

Se prevalecesse o princípio do mandato impera­
tivo e os representantes do povo permanecessem fiéis 
à sua vontade, não. temos dúvida em afirmar que o 
divórcio seria nossa resposta ao terrível problema-
desafio. , 

A ninguém seria dado ignorar as maciças manifes­
, t~ções populares em seu favor. 

.' Quem vê televisão, ouve rádio e lê revistas e jor­
nais sabe que todo tipo de consulta foi feita" a .céu 
aberto, ao povo~massa, nas ruas, praÇas e' esquinas, 

As percentagens,' sempre esmagadoras ,pró-divór­
cio, não admitem quaisquer dúvidas, muito menos 
controvérsias. 

O povo, em sua infinita sabedoria, já concluiu 
que o divórcio, principalmente dentro da fórmula de 
extrema prudência colocada pelos projetos Nelson 
Carneiro e Rubem Dourado, é apenas um aprimora­
mento do desquite. Este dá a meia-solução, aquela a 
solução-inteira. 

Pelo amor de Deus, 'que na sua perfeição, nos fez 
imperfeitos, não vamos pretender a obrigatoriedade 
da perfeição no casamento. Este é, de todoS os insti­
tutos jurídicos-sociais, o mais humano. É a socie­

'dade mais importante e mais, difícil, porque pressu­
põe união por assim dizer de corpo e alma. Exige a 
compreensão, que concede e a tolerância, que cede. 

poderiamos ser acusados de descurarmos a trans­
cendência do casamento. preparando pouco os. que se 
dIspõem a contrai-lo. 

Deveria haver, desde o ensino de primeiro grau, 
uma disciplina com o nome de educação para o casa­
mento. 

Estarrece que aInda prevaleça a imagem casa­
dolra do casamento castelo de sonho, ao invés do ca­
samento-sociedade, união de seres que devem se dispor 
mais a dar do que a receber. 

Eminente jurista, revelando aguda sensibilidade, 
assinalou que a pena da lei constitui a maior prova 
de que a humanidade evolui, porque substituiu a pena 
natural,' tão bem expressada no "olho por olho, dente 
por dente". 

Relativamente ao "quem mata, morre", o "quem 
mata vai preso" expressa desgravação enorme, avan­
ço cIclópico. 

O desquite a cada passo dá nova prova de que 
não resolve. O desencanto tem levado ao taleônico 
sistema do s~ples rompImento de fato. 

Vamos evitar que prospere essa fórmula de retorno 
ao primitivismo. . 

Questão pragmática por excelência, deve ser 
pragmaticamente resolvida, sem convocar dogmas da 
religião ou razões de' filooofia transcendente. 

Nosso voto é pela aprovação da Emenda n.o 5. 
Brasilla, em 16 de abril de 1975. - Jessé Freire. 

DECLARAÇAO DE VOTO 
, SENADOR NELSON CARNEmo 

I - ,O erro'essencial em que, de boa-fé, incIde, 
com a devida 'vênia, o parecer do nobre Deputado Cid' 
Furtado, e que tantos outros <:ometemmaliciosamente, 
ressaltado faJ!;o cotejo, com que o ncbre Relator 
coloca, no pórtico de' seu trabalho, o debate: 

"Estamos numa encruzilhada histórica; de um 
lado, a familla;do outro, o divórcio." 

, O dileina ,é diverso, fácil será demonstrá-lo. "Nin­
guém deseja colocar, .de um lado, a familla .feliz, 
harmônica, estável, e, do outro, a solução do divórcio. 
Os indissolubilistas fingem esquecer .que se convoca os 
representantes. da Nação para escolher entre uma 
família, destruída irremediavelmente pelo desquite, 
sem possibilidade de regularização, e o divórcio, que 

.lhe abre horizontes de integração, na legitimidade, 
depois de constatada, no caso da Proposta de Emenda 
Constitucional h.o 5, a ausência de reconciliação, após 
cinco anos inInterruptos. Ou, para aqueles que uma 
incompatib1l1dade invencível afastou irremediavelmen­
te p'or sete anos consecutivos.' se .verdadeiro o dilema, 
teríamos de concluir que todOS. os povos civ1lizados, 
com raras exceções, adotaram o divórcio para destruir 
a familla. Mais, ainda. Que até o Vaticano, ao estender, 
o mês passado, a possIb1l1dade de divórcIo aos católicos . 
portugu!'!Ses. através de aditamento à Concordata de . 
1940, estaria preferindo o divórcio à familla, o que 
seria uma' afirmação injuriosa. A tamilla somente 
existiria, assim, onde não houvesse possib1l1dade de 
divórcio. A família preexistiu ao casamento e, se 
ele perecer, ela subsistirá, como núcleo prlmário 
da sociedade. Quando a. lei tala em famll1a legitima, 
não desconhece que há outra, que 'perdura à margem 
dos textos ~egais. Nem por isso a desampara, antes 
cada vez mais a assiste. 

, Para demonstrar até que ponto a primeira asse­
veração do aludido Parecer conflita com a realidade, 
basta recordar que também as leis canônicas admitem 
a quebra do vinculo matrimonial, e nem por isso pro­
clamam que o Vaticano haja escolhido o divórcio em 
lugar da familia. Waldemar l. Puhl, em livro publi­
cado com o iprimatur de D. Vicente SCherer, Cardeal 
Arcebispo de Porto Alegre, escreve textu~ente: 

"O direito da separação conjugal pode-se tomar 
em dois sentidos: no da separação perfeita ou 
plena e no de ruptura imperfeita ou semiplena. 
Perfeita entendemos a separação ,dos cônjuges 
quando importa na. dissolução do vinculo matri­
monial, concedendo às partes liberdade para 
novo casamento. Dizemos imperfeita a separa.ção 
ao apartarem-se esposos legitimos a fim de rom­
per somente a vida em comum ou a sociedade 
fam1l1ar, sem Ilenhuma quebra do vinculo." 

E mais adiante: 
"Assim o Codex Juris Canonici admite nada me­
nos de cinco diferentes modalidades ou figuras 
de dissolução do vínculo matrimonial, isto é, de 
perfeita separação dos cônjuges, a saber: 
1 - mediante solene profissão religiosa; 
2 - graças à dispensa Pontifícia; 
3 - através do Privilégio Paul1no; 
4 - por melo do privilégiO que, para melhor 
discern,imento, chamamos Petrino; 
5 - pela superveniêncIa de morte natural ou 
físIca." (A .Separação Conjugal no, Brasil ---: 
Direito Canônico e Civil Comparado, Edição de 
"Idade Nova", Porto Alegre, 1952, págs.23 e 24,) 
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o Ci)ngresso Nacional não está assIm convocado, 
como sustenta o Parecer, a decidir entre a famíllae o 
divórcio. Acreditar .que Isso sucede seria,' da.ta venta, 
Injuriar aos dois Partidos Politiros, que possiblUtaram 
a seus integrantes, no 'Congresso Nacional, votat num 
ou nou.tro séntido. Não se compreenderia, se tal ocor­
resse, que. exceção da Católica, as demais 19rejaa 
crIstãs, nestes tempos ecumênicos, se manifestassem 
a favor da instituição do divórcio, ainda que com as 
cautelas que julgam necessárias. E8eria inexplicável, 
se o dilema fosse verdadeiro, que o eminente Chefe da. 
Nação, consciente. das altas responsabUldades que lhe 
cabem na. defesa das instituições, não houvesse que­
bra.do seu silêncio, para condenar, de público, pro­
postas legislativas que, se a.provadas, destruiriam a 
familfa. brasileira, de que é o mais credenciado repre-
sentante. . . 

n - A Proposta de Emenda Constitucional, que 
tive a honra de ser o primeiro signatário, não declara, 
ao contráno do que, certamente por equivoco, afirma o 
1lustrado e irônico Relator, que seja indissolúvel o 
casamento - o que, até ai, não constitui noVidade 
jurid1co-constitucional- para em seguida apontar as' 
exceções da ind.issolubUidade". Basta. reler o texto 
apresentado por 24 Senhores Senadores: 

- "O casamento somente pode .ser dissolVido 
após' cinco anos de desquite ou sete de' sepa­
ração de fato, sem que tenha havido reconcI-
liação do casal." , 

A Emenda admite, pois, claramente, a dissolublli­
dade, mas a restringe a duas únicas hipóteses. Não 
há, nesse texto, nenhuma contradltlo in termlnls nem 
haveria necessidade de Invocar filósofos paraexp!tcar­
lhe a metodOlogia. O texto constitucional vigente 
também não emprega "o termo divórcio". Ei-Io: 

"O casamento é indissolúvel." . 

Não existia, pois, razão de inclui-lo na redação 
proposta pela Emenda. Verdadeiro o argumento do 
nobre Relator, em igual. contradição incidiria, por 
exemplo, a legislação canônica quando, nas hipóteses 
relacionadas por Waldemar I. Puhl, não fala em 
divórcio, nem em dissolub1l1dade do vinculo conjugaI, 
ruas em dispensa Pontificla, Privilégio Petrino, .ou 
Privilégio PauUno, embora se trate de "perfeita sepa­
ração conjugal", Importando ~'na dissolução do vinculo 
matrimonial, concedendo às partes liberdade para 
novo casamento". 

m - Não deveria, com a devida vênia, integrar 
Parecer que discute problemas de tão alta relevância 
a propositada confusão que os menos esclarecidos ou 
menos sinceros fazem entre a instituição do divórcIo 
e a legalização "da prostituição, do homossexualismo, 
do estelionato, do roubo comum, do assalto, do seqües­
tro de pessoas e de aviões e, ainda entre outros, a 
comercialização e uso de entorpecentes ealucinóge­
nos". O casamento civil é um contrato, que se distrata 
pelo divórcio. Cria a sociedade conjugal, que se desfaz, 
na forma do Código Civil, pelo desquite. Não é vício, 
nem crime. Por isso, todos recebemos, e certamente 
o fará também o nobre Relator, no recesso de nossos 
lares, onde crescem nossos filhos e nossas filhas, os 
casais que, depois do desqUite ou de longas separações 
de fato, se. uniram para viver more uxorio, como se 
casados fossem. Mas se todos, ao menos por caridade 
cristã, gostariam de ver legalizadas essas famílias 
constituídas à sombra do amor, todos não condescen­
dem com os vicios, nem transigem com os criminosos. 
li: possível que muitos, que não o nobre Relator, não 
apedrejem a prostituta, sem que lhe abra, como Jesus, 
a possib1lldade de uma vida nova. t possivel que mui­
tos, que não o nobre Relator, estendam a mão aos 

viciados, para encaminhá-los às clínicas de recupera­
ção. 1; possível que muItos, que não o nobre Rela1or, 
acreditem que a expIação do cárcere, ao invés de uma 
vingança do Estado, seja uma tentativa de preparar, 
para retornar ao convívIo socIal, os estelionatários, os 
ladrões, OS assaltantes, os seqüestradores. O Parecer se 
enfraquece, ainda mafB,. com essa. contusão, que pode 
impressionar aos desatentos ou desinformados, mas 

. não deveria ser invocada para meditação dos ilustres 
membros do Congresso Nacional. 

. IV - Para o nobre Relator, só há um tipo de 
familia. Aquela que é constituida pelo vinculo indisso:" 
lúvel. O DIreito Natural, a que se apega S. Ex.a, não 
crê a famil1a a união de homem e mulher, prolongan­
do-se naqueles que o Senhor mandou fossem multipli­
cados. Famil1a só existe, à luz do estranho Direito 
Natural Invocado pelo Parecer, onde não há o divórcio. 
Não é precIso demonstrar o absurdo dessa conclusão. 
Aceito o Parecer, diante da lei ciVil, que em causa está 
apenas a indissolub1l1dade ou dissolub1l1dade do casa­
mento cMI, num pais onde todos os cultos são consti-

. tuclonalmente permitIdos e onde a união da Igreja 
com o Estada não existe nem por aquela é desej ada 
(Vide Justificação>, não seriam familla os lares, cen­
tenas de milhares, edIficados, co~o é notório, pelo 
matrimônio religioso. Ou será que o nobre Relator os 
crê simples concubinatos? Ou concubinários são para 
o honrado representante rIo-grandense, os casados 
apenas no civil, como afirmavaJ entre outros, o saudo­
so Monsenhor Alvaro Negromonte ("0 casamento cIV1l 
é mero concubinato para todos os . sacerdotes como 
para todos os católicos que não o sejam apenas de 
nome")? Ou será que o nobre Relator pensa com 
D. Estêvão Bittencourt, que "os católicos casados só 
no civil são considerados. pela Igreja como em vida de 
concubinato"? FoI certamente dIante dessas indaga­
ções que o recenseador de 1970 preferiU considerar 
família "um conjunto de no mínimo duas pessoas 
ligadas por laços de dependência doméstica, que vivam 
no mesmo domIcü1o ou pessoa que viva só em domi­
cilio independente". E, em sua Sinopse Preliminar, 
Incluiu como casadas as pessoas que houvessem con­
traido casamento civll, religiOSO ou civil-religioso, e 
vivessem em companhia do. cônjuge, assim como as 
que vivessem em união consensual estável (sem vin­
culo civil ou religioso). Em lugar do estado civil, inves­
tigado foi o estado conjugal do povo brasileiro. 

V -:- Exalta o parecér, como finalidade precípua 
da vida do homem na. terra, o instinto de conservação, 
de procriação e de perfectlbilidade. Ora. a conservação 
não desaparece com o divórcio. O desquite ou a longa 
separação de fato destrói a possibilidade de procriação. 
E o concubinato, que em última análise é a melhor 
possibilidade que se abre aos. casais arruinados por 
incompatibilidades invencíveis, não enseja, no dizer 
insuspeito do sempre lembrado Monsenhor" Arruda 
Câmara, a procriação: 

"Um dos males morais e sociais do concubinato 
ou companheirismo é a esterilidade voluntária 
generalizada dessas uniões, que frustra o fim 
prinCipal na união entre o homem e a mulher: 
a criação e educação da prole." 

A perfectibilidade, não sendo privilégio dos casa­
mentos indissolúveis, não se choca com a Emenda. 
C-onst1.tucional, que ora se defende. Aceite-se que o 
11m primário do casamento, como proclama o cônon 
n.o 1.013, 1.0, seja "a propagação e a educação dos 
fllhos". E somente por modéstia o nobre Relator não 
r~produziu o texto em latim: 

"Matrimonli finl1s primarius. est procreatio 
atque educatl0 prolis; secundarius mutuum 
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adjutorium et. remedium concupeiscentiae". E 
dizia Santo Tomás, 1.,e,9,49: - "Proles est es­
sentialiasimum in matrimonio". 

Como se propaga a espécie, se os cônjuges, irre­
mediavelmente desavindos, se encontram, um no 
Amazonas, outro no Rio Grande do Sul? A situação 
não seria a mesma do desquite, que o Parecer tão ar­
dorosamente conserva como solução final para os dis­
sídios conjugais insuperáveis? Nem sequer os .fins se­
cundários que o Direito Canônico relaciona, são con­
servados pelo desquite. Não existe nem "a satisfação 
biológica" nem "o mútuo auxillo.". A opinião é do inol­
vidável Miguel Couto: 

"Do ponto de vista moral; é uma injustiça cla­
morosa impedir que duas criaturas. infelizes 
numa-união procurem em outra as alegrias do 
lar; no ponto de vista biológico, seria um erro 
tentar impedir atos da vida animal contidos na 
forma combinatória do crescei e multiplicai-vos; 
contrariados por leis artificiais, ou se dissimu­
lam em clandestinidades ilusórias, ou irrompem 
em evidências escancaradas. Para tais conjun­
turas, ~ transigir não é concessão, é sabedoria." 

O nobre Relator não abriu o Código Civil, vigente 
neste pais sem divórcio. Senão veria que, pela con­
Jugação de seus arts. 322 e 231, o desquite, seja amigá­
velou judicial, desobriga os cônjuges dos deveres de 
fidelidade reciproca, vida em comum e mútua assis­
tência. Como, pois, lutar pela "satisfação biológica" 
e "mútuo auxilio" de casais que, depois de cinco anos 
de desquite, não se reconciliaram? ' 

VI - O nobre Relator não acredita em pesquisas 
de opinião, que concluem todas elas, com uma· só ex­
ceção, em favor ,do divórcio. A exceção é a realizada 
pela Arquidiocese de Porto Alegre, quando ouviu ... 
721.500 pessoas, das quais 81% católicas. A favor do 
divórcio, opinaram 33,9% contra.39,9%. Como no Pa­
recer, tudo leva a crer que a indagação não tenha sido 
quanto à. preferência entre o desquite e o divórcio, 
mas entre a família (ou seja a felicidade conjugal) e 
o divórcio. 0, número dos que não opinaram (26,11 %) 
é altamente significativo, se não perdermos de vista 
que 81%. dos inquiridos eram católicos, a grande 
maioria certamente escolhida entre os freqüentadores 
habituais dos respectivos templos. O importante, em 
pesquisa tão insuspeita, é que a preferência pelo di­
vórcio foi manifestada pelos mais instruídos, enquanto 
entre os analfabetos a repulsa à instituição se mani­
festava em larga percen~gem. Eis as percentagens: 

- "analfabetos: 21% a favor e 50% contra; 
primário incompleto: 19% a favor e 42% contra; 
ginásio completo: a favor 43% e contra 34%; 
COlegial completo: a favor 51 % e contra 34%; 
superior incompleto: 55% a favor e' 28% contra; 
Superior completo: 50% a favor e 37% contra. 

(Assim, pois, coerente é o Parecer, quando teme, 
a consulta popular, através do plebiscito, proposto 
pela Subemenda, de que o brilhante. Senador Lázaro 
Barbosa é o primeiro signatário. Interessante seria 
acentuar, 'de passagem, a contradição dos indissolu­
bilistas. Na Itália, há dois anos, reuniam 500.000 assi­
naturas, para que fosse ouvido o povo sobre a Lei 
Loris Fortuna. Ali, o povo era capaz de opinar, revo,­
gando, conforme o resultado, a decisão do Congresso 
Nacional. Aqui, o plebiscito "não iria retratar, pelo 
clima emocional, o pensamento do povo brasileiro". 
A conclusão, entretanto, deve ser outra. Os indisso­
lubilistas brasileiros estão certos de que, se fosse 
ouvido o povo, para o qual legislamos, a vitória do 
divórcio seria ainda mais expressiva do que os núme­
ros do referendum italiano. . 

VII - Os lndissolubilistas, que sempre considera­
ram contrato o casamento civil, oerigiram em insti­
tuição incocável, recentemente. A posição. é nova; 
tanto quanto se sabe que precedida de .percalços foi 
a inclusão, em nosso conjúnto de leis, do casamento 
civil, defendida há mais de' um século por altas ex­
pressões da .vida nacional. A essa alegação, respondeu 
certa feita, de maneira lúcida, o saudoso Professor 
Odilon de Andrade: 

-:- "I - Nada existe. de mais contrário ao es­
píritodo direito moderno do que a perepetuida­
de das situações jurídicas; a temporariédade 
lhes é tão peculiar que, mesmo quando. por de­
finição devam durar indefinidamente, a lei sem,.. 
pre lhes facílita a extinção por causas diversas." 
II - "A indissolubilidade faz do casamento a 
única situação jurídica inderrogável por quem 
a estabeleceu, mesmo quando se torna impos­
sível a sua felicidade, o que é um contra-senso, 
para não dizer disparate. Que isso aconteça, 
por força de um sacramento, compreende-se. 
Porque, sendo o eterno próprio da Igreja; nada 
mais lógico que ligar sua idéia às coisas que 
disciplina. Fora dela, porém não se justifica. 
Só pelo hábito é 'que não se vê a incongruência 
de um ato jurídico irrevogável no efêmero con­
substanciai da vida". 

De Monsenhor Leon deI Amo, Prelado Doméstico 
de Sua Santidade e Defensor do Vínculo no Tribunal 
da Rota Espanhola, recolhi· esse importante ensina­
mento: 

- "Como é claro, a Igreja não defende qualquer 
união conjugal, senão as legitimas, ou, ao me­
nos, as que são celebradas na devida forma. O 
precursor de Jesus Cristo, censurava. a Herodes 
por estar unido com Herodias, mulher de seu 
irmão; assim tambémrecrimilfa. a, Igreja o 

. matrimônio civil ou outras uniões ilícitas, e Ela 
mesma de ofício acusa os matrimônios publi-
camente nulos." . 

Ninguém contesta que "quando duas pessoas, 
pressionadas pelo amor, assumem oficialmente o lia­
me nupcial, .fundam um lar". Mas, nem sempre, e os 
números de desquites e separações o atestam, esse 
lar se converte, até à morte, no almejado "bloco mo­
nolítico indestrutível". O desacerto será pensar que 
"a indissolubilidade se impõe a .todo transe", o que 
nem sempre ocorre, como demonstrado, até mesmo 
entre as pessoas ligadas pelo sacramento do matri­
mônio. 

VIII - O Parecer cita o sociólogo Paul Osterrieh 
para afirmar que "nenhuma outra instituição, além 
do matrimônio, é tão atenta às necessidades da crian;. 
ça e. às suas possibilidades, visto que nenhuma outra 
instituição inclui indivíduos tão estreitamente ligados 
a ela como são o pai ea mãe. "Ninguém contesta. que 
assim. seja. Mas isso ocorre nos casais que não se des­
quitam, que não se separam. A citação vale para um 
país ideal, onde todos os que se casam somente se 
separam pela morte. Como falar em pai e mãe "estrei­
tamente ligados", se cada um constituiu, quase sem­
pre, uma nova família, e todos não convivem, às vezes 
nem se encontram, há cinco ou sete anos? O Parecer 
confunde a causa (a incompatibilidade invencivel en­
tre os cônjuges) com o efeito (Desquite ou Divórcio). 
Bom será que se recorde, por oportuna, a palavra do 
Ministro Octavio Kelly, que por anos honrou o Supre­
mo Tribunal Federal: 

-"O divórcio, não cria a lei, mas a própria na­
tureza, ou os fatos, a que o homem terá de re;.. 
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slgnar-se, sem melhor remédio. Somente para 
regular-lhe os efeitos é que institui o Estado 
preceitos de ordem material, contendo os Im­
pulsos individuais, que despertam as uniões in­
felizes, com o fim benéfico de assistir ao cônju­
ge inocente contra os desvios do outro e acau­
telar os destinos da prole. Sempre entendi que 
o casamento somente resiste as influências sa­
dias da boa éducação da família e que o indi­
vidualismo absorvente, sobretudo nos grande8 
centros, não mais tolera a escravidão da esposa 
ou a humilhação do marido. O divórcio não é a 
causa desses acontecimentos, mas a solução des­
coberta para evitá-los e contê-los. O divórcio 
justifica-se como solução para a normalidade 

. e seus efeItos não provocam o desequiUbrio, mas 
a harmonia, apta a conduzir a vitima a uma fe­
licidade ainda possível no campo da mais exi­
gente moraL" 

Outra não é a observação de Carlos Sampaio: 
- "Não é a lei que faz o divórcio. A lei apenas 
vem homologar um ato supremo da própria na­
tureza humana. que, de fato, já latentemente 
preexistia" . 

IX - Como· não poderia deixar de ser, o Parecer 
arrola. "os efeitos do divórcio". Mas não examina a 
Proposta de Emenda ConstitucIonal, nos termos em 
que é oferecida ao exame do Congresso NaCional 
Desse estudo foge sempre, como se o látego da verda­
de ameaçasse todo o arcabouço do longo trabalho ofe­
recido à apreciação desta douta Comissão. Mas o 
principal defeito, nesse passo, do Parecer é que não se 
debruça sobre a realidade brasileira, onde ocorrem os 
mesmos males que aponta nos paises divorcistas, e que 
somente não propIciam cotejo por falta de estatísticas 
nacionais idôneas. O curioso é que, enquanto os raros 
países indissolubilistas, como a Colômbia, votam pre­
sentemente leis Instituindo o divórcio, e o Vaticano e 
Portugal o estendem a todos os portugueses, qualquer 
que seja a sua religião, não surjam nesSes países le­
gisladores que d~cretem a substituição dessa dissolu­
b1I1dade tão danosa pela indissolubllidade matrimonial 
tão ina.tacável Ou. esses números não. são exatos, ou 
não têm o relevo proporcional que o Parecer . lhes em­
presta, ou tais parlamentares, de quase todos os pai­
ses c1villzados do mundo, são indiferentes à sorte, ao 
bem-estar, à moralidade de seus povos e assistem, im­
passíveis, "à derrocada de gerações" pelo divórcio. Ao 
descrever o panorama conjugal da Espanha, em tra­
balho divulgado em 1926, Jayme Torrubiano Ripoli, 
professor de Direito Matrimonial na Real Academia de 
J"ur1sprudência. e Legislação de Madrid, declarava: 

- ''Nada temos· a fazer senão contemplar o pa­
voroso quadro que oferece a vida privada na Es­
panha. As separações matrimoniais são entre 
nós em. número aterrador; umas por sentença 
de separação de corpos, perpétua ou temporá:­
ria; outras, as mais numerosas, sem tal senten­
ça, por vontade própria .. As vítimas dos desa­
certos matrimoniais, entre homens e entre mu­
lheres, ainda que prinCipalmente, entre mulhe­
res, são incalculáveis. A imensa maioria, para 
não dizer todOS os homens, que vivem separados 
de suas mulheres, são habitualmente adúlteros, 
muitíssimos concubinários, e grande número de­
les adúlteros e concubinários com escândalo.' 

Afirmar que, pela Proposta de Emenda Constitu­
cional n.O 5, se estimularia a leviandade no casamento 
ou o crescimento numérico de desquites, será desco­
nhecer que a proposição é tão rigorosa, que jamais 
serviria a tais propósitos. E que, mesmo sem divórcio, 

a. mancha da ilegitimidade dos lares. brasileIros é cada 
vez maior, de tal sorte que o Congresso Nacional, cer­
tamente como voto do nobre Relator, aprovou re­
centemente, na LeI da Previdência Social, texto su­
gerido pelo então Presidente· da República, dividindo 
a pensão deixada pelo contribuinte entre. a esposa e 
a companheira. 

X - Cita o Parecer dados de paises divorcistas. 
Em sua justificação, a Emenda Constitucional aponta 
outros, altamente expressivos, de desquites realizados 
no Brasil, de separações conjugais, que em regra se 
tornam definitivas. Mas o nobre Relator não se im­
pressionou com esses números. Não pensou na mulher 
depois do desquite, no destino que a espera, no labéu 
que os indissolubUistas lhe pregam na testa. Não 
pensou nos filhos do desquite, nos nascidos antes e 
nos que vieram depois, de novas uniões, com a marca 
da ilegitimidade, com os problemas de que não se des­
vencilham, e que começam na lmpossibiI1dade de fre­
qüentar determinados COlégios religiosOs. Não pensou 
na presença de representantes brasileiros, aprovados 
pelo Senado Federal e nomeados pelo Presidente da 
República, e que, em vários paises do mundo, pro­
curam esconder a realidade de seu estado conjugal 
Nada disso tem importância para o nobre Relator. Os 
dados da realidade nacional, que cita, conflltam com 
outros, mais atuais, e esquecem a disputa em que se 
empenham tantas cidades pelo titulo de "capital do 
desquite". Mas, verdadeiros que fossem, nem por isso 
excluiriam a necessIdade do divórcio, que há de ser 
sempre, aqui e em todo o mundo, remédio Jurídico 
para a minoria, e jamais, Deus louvado, para a maioria 
dos que se ,casam. . 

XI - O Parecer refere-se ao ilustre escritorcató­
lico José Fernandes Carneiro e invoca o consagrado 
jurista Lourenço Mário Prunes. Do primeiro· poderia 
lembrar a . posição diante do problema do divórcio, 
e a solução que lhe parece mais aproprIada: 

- "Em relação ao problema do casamento, . sou 
adepto do casamento indissolúvel. Para mim, 
casamento é união entre homem e mulher en­
quanto a vida durar. Mas sabemos que nem to­
dos pensam assim. Nessas. condições julgo que 
se deveria instituir, no plano civil, liberdade 
de escolha no regime de vinculo. O. casal dirá. 
ao juiz se deseja um casamento dissolúvel ou 
indissolúvel, assim como diz qual o regime de 
bens que prefere, se comunhão ou separação. 
A adoção dessa providência colocaria em pauta, 
durante o noivado, perante os noivos e suas fa­
mílias, o problema da significação do casamen­
to. Não violentaria a consciência de pessoa al­
guma; mas induziria a uma opção. Pois a vida 
é assim, é feita de opções e quanto mais cons­
cientes, melhores. 

O divorcista dirá que, instituindo-se um casa­
mento passível de separação, ou seja, o casa­
mento com possibilidade de divórcio, ninguém 
será obrigado a divorciar-se, o que será feito 
apenas por aquelas pessoas que o desejarem, ou 
que precisarem .. DireI que esses, que pensam 
assim, devem optar pelo casamento com possi­
bilidade de dissolução, mas devem permitir que 
os partidários do indissolubilismo realizem um 
casamento de vínculo indissolúvel. Casamento 
será ligação irremediável entre homem e mu­
lher enquanto a vida durar, ou ligação entre 
homem e mulher enquanto der certo? Eis uma 
opção a ser feita pelos próprios casais que se 
formam, o que permitirá, no futuro, avaliações 
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muito interessantes do ponto de vista psicoló­
gico, sociológico, e até religioso". 

E do ilustre Desembargador aposentado do Tribu­
nal de Justiça do Rio Grande do Sul seriac:iportuno 
prosseguir a citação: 

- "Realidade. que os números e as estatísticas 
não traduzem - Os algarismos que reproduzi­
mos, de publicações oficiais, não autorizam a 
conclusão alarmante de muitos, relativa à disso­
lução da família no Brasil. Mas atrás e sob os 
números há outros dados que não se registram 
nos livros cartorários. As separações de fato 
são na realidade em número multo maior do 
que as. solenizadas perante os juizes. Não co­
nhecemos pesquisa a respeito, mas são milha­
res os casais que anualmente se separam, se­
paração total de cama, mesa e teto. São tam­
bém milhares os que vivem sob o mesmo texto, 
'mas totalmente desfeita a affectio societatis. 
Muitos desses desavindos constituem novo lar, 
ligam-se a um companheiro ou companheira, 
ou simplesmente continuam a cultivar a poli­
gamiadifusa e episódica que antes entretinham 
sob a capa respeitável da monogamia aparente." 

XII - No ano de 1549, Padre Manoel da Nóbrega 
escrevia, da então colônia, ao Padre Simão Rodrigues, 
em .Portugal: 

- "Nesta terra há um grande pecado, que é 
terem os homens quase todos suas Negras por 
mancebas, e outras livres que pedem aos Ne.: 
gros por mulheres, segundo costume da terra, 
que é terem muitas mulheres. E estes deixam­
nas quando lhes apraz, o que grande escândalo 
é para a nova Igreja que o Senhor quer fun­
dar." 

Quatro séculos são passados. O povo brasileiro, 
desde 1823, reúne-se em assembléias constituintes e 
legislativas. Nelas sempre foram maiorias os repre­
sentantes indissolubilistas. Em 1934, seu número era 
tão grande que incluiu, no texto da Constituição, a 
indissolubllldade do vinculo conjugal. Nos debates da 
Constituição de 1891, 1934. 1946 e 1967, altas e respei­
táveis vozes clamaram pelO divórcio. E, tudo não obs­
tan~, os que dizem servir à segurança nacional, com­
batendo o divórcio, jamais tiveram inicativa, em sé­
culo e meio, de qualquer comissão de defesa da fami­
lia. Rejeitar as emendas propostas à espera dos re­
sultados práticos dessa comissão, que ainda se iria 
formar, seria causar a mesma decepção da recente 
reunião da Conferência Nacional dcs Bispos Brasilei­
ros, nesta Capital, de que todos esperavam surgisse 
uma .sugestão, uma fórmula substitutiva dos projetos 
de emendas constitucionais em curso no Parlamento. 
A família existirá sempre, com ou sem a desejada co­
missão, tão tardiamente lembrada; COmo diria mestre 
Virgílio de Sá Pereira. Legítima, se possível, Natural, 
se necessário. 

XIII - O debate, que deveria situar-se na esfera 
civil, desbordou, sem culpa dos autores das Emendas 
Constitucionais, para o terreno religioso. Mas, ainda 
assim, não deserto a posição inicial, deixando, por 
isso mesmo, de examinar o problema da indissolubi­
lidade matrimonial e a evolução do pensamento ca­
tólico, a partir da rumo rosa Intervenção de Monse­
nhor Zoghy, no Concílio Vaticano lI. Também, co­
mo afirmado desde o primeiro instante, .. esta é uma 
questão de consciência, jamais uma. confrontação 
partidária. Integrantes da ARENA e do MDB formam 
nas duas correntes, em que se dividem, como seria 
inevitável em assunto assim controvertido, Senadores 
e Deputados. 

A Emenda constitucional n.o 5, .não destrói um 
só lar. Apenas pcssibillta a regularização dos que se 
construíram sobre os destroços das longas e Irreme­
diá veisseparações. 

XIV - O . Parecer, assim, apesar do esforço de 
seu nobre Relator, não merece aprovação, mesmo que 
nele não figurem, felizmente, as ameaças de excomu­
nhão e de recusa de extrema-unção aos dlssolubi1ls­
tas, e que viraram manc;hetes dos jornais, no mês pas­
sado. O legislador civil, diante do fato social, não lhe 
pode voltar as costas, como se ele não existisse, ou 
esperar que se agrave, até que os necessitadcs che­
guem ao desespero que arrastou multidões às praças 
italianas, para. lhe dar a justa solução. 

Meu voto, pois, é pela rejeição do pareCer, sem 
qualquer desapreço a seu nobre Relator. Reservo-me 
para, no exame de cada qual das .propostas, pro­
ferir meu voto, quando, na forma regimental, foram 
submetidas ao exame desta douta Comis~ão. 

Brasília, 16 de abril de 1975. - Nelson Carneiro. 
DECLARAÇAO DE VOTO 

EMENDA CO~STITUCIONAL N.o 04 e 05/75 
"Modificam a redação do § 1.° do art. 175, da 

Constitalção da RepÚblica Federativa do Bra­
sil, que dispõe sobre a indissolubilidade do ca­
samento. " 

_ Justificação de Voto , 
Voto contra o parecer de Relator da matéria; pa­

recer este, contrário às emendas que visam à insti-
tuição do divórcio no País. . 

Mesmo sendo católica, considero que o legislador 
não pode deixar de levar em .conta dois aspectos fun­
damentais à questão. Em primeiro lugar, que nem to­
la a população brasileira professa o mesmo credo re­
ligioso, não devendo pois a lei civll ser regida. pOr 
principlos doutrinários, esquecendo a. realidade social 
presente - de percentagem altamente expressiva -
e que vem introduzindo, de há multo, tantas tensões 
na estrutura familiar.' E, por outro lado, qu esta rea­
lldade, oriunda de casamentos mal sucedidos, encon­
tra em nossa legislação atual uma solução que. não 
me parece satisfatória, por ccndenar aqueles que não 
foram felizes, ou à solidão, ou a uma situação alta­
mente degradante, de concubinato ,face à sociedade. 

Não creio que o divórcio, conforme alguns. vêm 
apregoando, venha a. significar o fim da instituição 
famlllar. Um simples dispositivo legal não irá trans­
formar em infeliz um casamento feliz, ao passo que 
dará àqueles que não tiveram a ventura de acertar_ 
respeitado um prazo, que me parece razoável, para 
que possam, maduramente e levando em conta suas 
próprias convicções religiOSas, chegar a esta ccnclu-' 
são - a oportunidade de recomeçar, que não deve ser 
negada a nenhum ser humano. 

Além do mals é preciso considerar que não posso 
concordar não só com as conclusões como com certas 
considerações feitas pelo Sr. Relator. Por exemplO 
S. Ex.A . afirma na primeira parte do seu parecer que 
o Congresso Nacional está sofrendo o lmpaeto da 
verdade mecanizada com a verdade eterna e imu­
tável. 

Ora, ao justificar minha posição afirmei que a 
verdade está em toda a parte mas não está toda em 
parte alguma. Conseqüentemente não posso concor­
dar com a afirmativa de que exista uma verdade imu­
tável. Quanto a verdade eterna sÓ no terreno religio­
so e espiritual, mesmo porque o homem vive num 
mundo material e nós legislamos para criaturas hu­
manas investidas no direito civil epolltico e não sim-
plesmente para almas humanas. . . 
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Já na parte do parecer intitulado "Apreciação elos 
Argumentos Divorcistas" S. Ex.& afirma que a "es-
sência dos seres é intocável". . . 

Essa assertiva reafirma que S. Ex.& está se refe­
rindo ao casamento como sacramento e não como 
instituição .civil. 

Realmente no tempo do Brasil Império a própria 
Constituição Federal considerava o casamento e_o 
nascimento como atos religiosos, tanto assim que nao 
existia registro civil, nem de casamento, nem de nas­
cimento. A primeira Constituição Federal Republica­
na conservou muitos preceitos da anterior e dai, 
mesmo depois de criado o registro civil para casa­
mentos, adveiu esse. mau hábito de se continuar a 
dizer que o casamento é indissolúvel. Por quê? Sim­
plesmente devido à conservação de dispositivos cons­
titucionais monárquicos. , 

Voto contra o parecer e a favor da Emenda Cons­
titucional n.o 5. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 19'75. - Dep. 
Lygia. Lessa Ba.stos. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO DEPUTADO 
MONSENHOR FERREIRA LIMA 

Notas Sobre o Divórcio 
"Caso se deseje, como é justo, uma larga con­
tribuição da opinião pública, então é necessá­
rio informá-la melhor acerca das, reais dimen­
sões da reforma, que tem proporções enormes, 
interessa toda a sociedade e não um circulo 
restrito de cidadãos. Trata-se da escolha entre 
dois sistemas completamente diversos· de casa­
mento e de familla, não de um retoque na le­
gislação, e por Lsso não se deve formar uma 
opinião inspirada em sentimentos e concen­
trada sobre. alguns ou muitos casos particula­
res." 
"A questão do divórcio não respeita somente 
aos cônjuges infelizes, mas a todos os cidadãos 
que nesta sociedade, divorcista ou não, deverão 
crescer e casar-se. A sua vida será certamente 
diversa segundo o tipo de casamento que terão 
diante de si, segundo o tipo de familia sob a 
qual deverão crescer". 
<IA mentalidade de todos os cônjuges, e não so­
mente a dos cônjuges dos casamentos infeli­
zes, será muito diferente, e as suas decisões se­
rão influenciadas pelo tipo de casamento, dis­
solúvel ou não, que regulará suas relações" 
(Franco Ligi, "Divorzio: dibattito a11 italiana!', 
págs. 39 e 49). 

1 -. Recente expositor da matéria observa que 
quem tenha lido um certo número de livros e de ar­
tigos a favor e contra o divórcio, de diferentes perio­
dos históricos, se adverte facilmente de que essa po­
lêmica, tão longa e, em certos momentos, tão áspera, 
se nutre não apenas, muito freqüentemente, de lu­
gares-comuns. mas de argumentos que sã-o sempre os 
mesmos, periodicamente refluentes; que assim será 
difícil, árduo e pretensioso pretender converter os 
adversários ou incrédulos, porque OS argumentos a 
favor e contra os conhecem todos. E acrescenta que 
é difícil, superior talvez a toda possibilidade, trazer 
para uma polêmica que se trava há quatrocentos anos 
novos argumentos de discussão. 

Conclui que o problema do divórcio não é jurl­
dico, nem de polftica legislativa, "é antes o proble­
ma davalldade dos vínculos morais, unicamente so­
bre os quais pode apoiar-se a solidez do instituto fa­
miliar" (Antonio Morangiu, verbete ."Divorzio (sto­
ria)", na "Enciclopedia deI dirltto", vol. xru, págs. 
503/504) • 

Entretanto, se o problema certamente não é de 
técnica juridlca, é sem dúvida de polltlca Jurídica 
ou polltica legislativa, campo no qual a colaboração 
do técnico do direito sensivel aos problemas social.s 
pode Ber útil, evitando desacertos no conteúdo ou 
fundo da norma jurídica '(Dabin, "La téchnique de 
l'élaboratlon du droit posltif spéclalement en drolt 
prlvé", págs. 56/67), conquanto seja conhecida a ten­
dência dos juristas a limitar seu interesse aos proble­
mas de pura técnica (Ripert, "Le régime démocrati­
que et le droit civil modeme", págs. 5/13). 

E se não é viável apresentar argumentos novos so­
bre a matéria, examinar os mais importantes e di­
vulgados deles, simplificados ao essencial e confron­
tados com dados estatisticos, será útil para esclare­
cer ·a opinião pública, insuficientemente informada 
dos reais contornos e dimensões do problema. 

2 - Informa PlantaI que "a maior parte doa 
adversários .do divórcio o condenam para obedecer 
aos ensinamentos da Igreja" e que quando da elabo­
ração do Código Civil francês, de 1804, a manutenção 
do divórcio, introduzido na França por uma lei de 
1792, foi aprovada quase sem discussão, tendo Por­
talls, um dos principais autores daquele Código, então 
declarado que ."0 verdadeiro motivo que obriga as lel.s 
civis a admitir o divórcio é a liberdade de culto; exis­
tem cultos. que áutorlzam. o divórcio, outros que o 
proibem; a lei o deve, portanto, permitir, a fim de 
que aqueles cuja crença o autoriza dele possam usar". 

Acrescenta Planiolque "assim, a objeção religiosa 
foi· a única examinada, não se tendo indagado se, 
do ponto de vista p1U'aDlente civil, havia vantagens 
ou inconveniente em admitir o divórcio" ('·'Tralté 
1!:lémentaire", 10.& ed., vol. I, n.o 1.141, pág. 380, no­
ta 1. Grifos de Planiol). 

E quando dos debates relativos ao projeto ita­
liano de divórcio que se veio a transformar na Lei 
n.O 898, de 1.0 de dezembro de 1970, informa Franco 
Ligi que os argumentos seguiam a linha de motiva­
ções religiosas, sem entrar no vivo do pr()blema social, 
que diz respeito a todos os cidadãos, de todos os cre­
dos, e ao próprio Estado; e acrescentava que' a colo­
cação do problema se revestia de caráter anticlerical, 
como se o divórcio fosse pretendido por contrariedade 
à Igreja ("D1vorzio: dibattito a11'taliana", n;o 5, págs. 
27/28). 

É claro que esse enquadramento favorece a posi­
ção divorcista, porque legislar mesmo constitucional­
mente sobre o.lnfluxo do sectarismo religioso não se­
ria coerente nem justo em um Estado constitucional­
mente laico ou leigo, como é também o brasileiro. 

Na verdade, porém, a indissolubilidade, conquanto 
criação da religião católica, através do direito canô­
nico, foi e é sustentada pela só consideração dos 
interesses da famiUa e, portanto, da sociedade, à 
margem de qualquer argumento de fé religiosa: como 
se pode ver dos trechos que em seguida serão copia­
dos, aos quaiS se poderIam juntar outros, quP. serão 
omitidos para não estender excessivamente (\ t.rata­
mento desse ponto: 

"Em nenhum outro setor do Direito se procu­
rou, como em matéria de divórcio, uma solução 
de compromisSO. 1: que nesta questão existe uma 
grande diferença de critérios, por entrarem em 
conflito os interesses partiCUlares dos imedia­
tamente implicados e as exigênCias socIais de 
moralidade e sanidade públicas. 
Não é somente a Igreja Católica que defende o 
princípio de indissolub1lldade do matrimônio por 
motivos religiosos; também o interesse público 
exige, a serpossivel, a manutenção do matri­
mônio como comunidade de vida, que, por cima 
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da vontade dos cônjuges está a serviço de mais 
elevados fins morais. 
Daí não poder o moderno legislador, ainda que 
não se gule por revelações e por considerações 
de ordem religiosa, atender às exigências de um 
individualismo liberal, senão excepcionalmente 
e em conseqüência de motivos graves, uma vez 
considerados os sentimentos e '1. vontade dos 
cônjuges" (Lehmann, "Derecho de família", 
tradução espanhola, pág. 236). 

"Não é este o. luga.r para recordar os muitos 
nomes de muitos e ilustres insuspeitáveis libe­
rais, de juristas destituídos de qualquer pre­
conceito religioso, de tenazes propugnadores da 
austeridade do Estado, de filósofos retóricos, 
racionalistas e positivistas, católicos e acatóli­
cos, que foram e são defensores da indissolu­
bllldade, dentro e fora da Itália" (A. Salandra, 
segllndo Franco Llgl, op. cit., n.o 16, 71). 

"A aversão. ao divórcio não é. própria e exclu­
siva dos católicos, se ela, por exemplo, inspi­
rou uni positivista como Augusto Comte, um 
hebreu de fé hebréia firme como Vittorio Po­
lacco e um livre pensador como A. Orlani, e é 
partilhada por autorizados expoentes de mais 
de uma outra confissão cristã" (Antonio Ma­
rongiu, op. e verbete cits., pág. 504. Referências 
à oposição ao divórcio .na Inglaterra, por parte 
da Igreja Anglicana, em Franco Llgl, op. cit., 
n.o 6, pág. 31). 

"Augusto Comte e Durkheim se declararam ad­
versários do divórcio, afastando toda discussão 
religiosa" (Ripert e Boulanger, "Traité de droit 
civil", tomo I, n.o 1.140, pág. 549). 

3 - Por outro lado, nenhuma interferência' de 
regimes politicos pode ser vista nessa matéria, pelo 
fato de. que a Itália fascista permaneceu antidivor­
cista e de que anti divorcista continua a Espanha sob 
Franco, visto como na Alemanha nazista a Lei Ma­
trimonial de 1938 reconheceu o divórcio com ampli­
tude maior do que a admitida pelo Código Civil ale­
mão, de 1896, introduzindo um considerável aumento 
de causas de dissolução (segundo Lehmann, op. cit., 
págs. 237/238). 

Demonstra também a irrelevância do regime po­
litico relativamente à divorcialidade, o fato de que 
nos mais altos postos de incidência do divórcio, se­
gundo dados. do Anuário Demográfico ~a ONU, rela;" 
tivos a 1972, estão, pela ordem, os Estados Unidos, a 
União Soviética, a Hungria e a Alemanha Ocidental. 

4 - Outro ponto a esclarecer, antes de analisar 
os argumentos a favor e contra o divórcio, e de men­
cionar alguns dadQs estatísticos correlatos, é que, di­
versamente do que constitui. entendimento bastante 
generalizado, o divórcio não é um instituto de origem 
recente, ou relativamente recente, mas um instituto 
antiquissimo. 

Devendo-se dizer sohre esse ponto, sem qurllquer 
ênfase, que nenhum dos mais evoluídos ordenamen­
tos divorcistas atuais oferece do divórcio uma con­
cepção tão ampla, coerente e bela como a que lhe deu 
o direito romano; no qual, aliás, nasceu o nome 
divortium, que "descreve plasticamente o fato de que 
os cônjuges, depois de haverem percorrido conjun­
tamente um t,recho da sua existência, afastam-se por 
estradas diversas" (Aranglo-Ruiz, "Istltuzioni di di­
ritto romano", lI.'" ed., pág. 450. Para designar a 
dissolução voluntária do casamento, segundo alguns 
autores os ramanos usavam tanto do nome divortium, 
quanto do nome repudium; segundo outros autores, 
divortium designaria a dissolução consensual e repu­
dium a unilateral, por vontade do homem ou da mu-

lher, indiferentemente; outros, ainda, entendem que 
dlvortium Significava a quebra da intenção de ser ma..: 
rido ou mulher, enquanto repudium indicaria a co­
municação do desaparecimento dessa int.enção, assim 
como a comunicação da dissolução dos esponsais;. a 
respeito, Arangio-Ruiz, op. cit., pág. 450; VoI. -
terra, "Divorzio (diritto romano)", no "Noviísimo Di­
gesto Italiano", vaI. VI;' pág. 62'; Scialoja, "Corso di 
istituzionl di dlritto romano", pág. 286; Burdese, 
"Manuale di cUritto romano", pág. 280; Antonio Ma­
rongiu, op. clt., n.o 1, pág. 482). 

Na verdade o direIto romano tinha do divórcio 
uma concepção puramente espiritual, intimamente 
unida à espiritualizada concepção romana do matri­
mônio. 

O casamento no cUreito romano, pelo menos a 
partir da fase clásica, que é o seu período de maior 
esplendor, não era, como é no direIto moderno por 
criação, aliãs, do direito canônico, um ato ou negó­
cio jurídico, 'que se realiza em um determinado mo-:­
mento, e que segue produzindo efeito pelo Só fato do 
consentimento expresso pelos cônjuges naquele ato, 
o qual por si só e instantaneamente configura o ca­
samento (autorizados romanistas afirmam que o ca­
samento não era nenhum ato jurídico, ou seja, não 
se realizava em dado e preCiso momento, nem mesmo 
no direito romano antigo, e que as solenidades que 
então usualmente acompanhavam o casamento -
eonfarreatio e coemptio, cuj a falta era suprível pelo 
usus - não pertenciam à essência do caSamento, ten­
do a diferente função de apenas sujeitar a mulher ao 
poder do marido, se este era pater familias, ou ao 
poder de quem já tivesse poder sobre o marido, se 
este era filius tamiUas; enquanto que ontra corr,ente 
de opinião entende que no direito romano antigo o 
casamento era uma ato. ou negócio solene, de cujas 
espéCies - confarreàtio e coemptio - restavam ape .. 
nas vestigios na idade clássica; a respeito, Bonfante, 
"Istituzioni di dirltto romano", reestampa da lO.'" ed., 
§ 58, pág. 181; Burdese, op. cit., pág. 262;· Scialoja, 
op. cit., pág. 277; Biondo Diondi, "Istituzioni dI di­
rltto romano", 3.0. ed., § 146, págs. 557/559 e § 149, 
pág. 570; Arangio-Ruiz, op. cit., págs. 434/435). 

Assim, não sendo um ato, o casamento romano 
(com exceção do casamento no direito romano anti­
go, se é acertada a segunda das diferentes opiniões que 
vieram de ser referidas) não se concluía em determi­
nado momento, mas constituia uma situação de cará­
ter duradouro ou continuativo, caracterizando-se não 
somente pela convivência entre um homem e uma 
mulher (que devia ser entendida em sentido ideal ou 
ético, e não materIalistico, porque podia subsistir o 
casamento entre pessoas distantes) ,. mas se caracte­
rizando essencial e fundamentalmente pela affectio 
marlfa.lis (expressão na qual maritalis quer dizer 
conjugal, compreendendo tanto a vontade do marido, 
quanto a da mulher, ou uxoria), isto é, pela vontade 
continua e permanente dos cônjuges de se manterem 
marido e mulher; de tal sorte que o casamento so­
mente perdurava enquanto perdurasse essa vontade 
comum (não significava quebra da affectio a inter­
rupção passageira da vontade continua); cessando 
seriamente essa vontade, em ambos ou em um só dos 
cônjuges, tanto marido, quanto mulher, cessa ipso 
jure o casamento e se configurava o divórcio, sem que 
fosse para esse fim necessário o cumprimento de ne­
nhuma formalidade. 

Por isso os romanistas são uníssonos em definirem 
o divórcio simplesmente· como "o desaparecimento da 
aftectio maritalis" (Bonfante, op. cit., §§ 58 e 61, 
págs. 180/183 e 189/190); Scialoja, op. cit., págs. 277/ 
287; Aranglu-Ruiz, cp. clt., pág'.s. 149/450; Biondo 
Biondi, op. cit., § 146, págs. 557/559 e § 149, págs. 
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57Qt571; Burdese; op, clt., págs. 262, 264/265 e 282; 
Volterra, op. cit., pãgs. 62/63, este último aludindo 
somente para configuração do casamento à· vontade 
efetiva e contínua do homem e da mulher, com re­
cíproca capacidade matrimonial, de serem marido e 
esposa. Por sua vez, Perozzi diverge, em parte, da 
doutrina amplamente dominante, entendendo que o 
matrimônio romano não' exigia .a vontade contínua 
dos cônjuges para. sua manutenção, bastando-lhe a 
inexistência da vontade contrária para que a relação 
conjugal não se .dissolvesse; tanto que o casamento 
não se dIssolvia por loucura de um ou· de ambos os 
cônjuges, apesar de que nesses casos não poderia 
subsistir a affectio maritalis - uIstltuzlonl di di­
ritto romano", 2.11. ed., § 39, págs. 234/235; veja-se 
também, so~re pontos, acima referidos, as págs. 323, 
329 e 332). 

Naturalmente, dessa concepção romar.a do casa­
mento e do divórcio decorriam dificuldades, para, por 
exemplo, precisar se o dissídio entre os cônjuges se 

- limitava a um desentendimento passageiro ou se che­
gava a constituir um divórcio, e, em cOI).S'eqüêncía, se 
a eventual reconciliação entre os cônjugps fosse novo 
casamento ou mera continuação do anterior. Ou para 
distInguir entre casamento e concubinato, indican­
do-se como elemento distintivo o honor matrinionii, 
que caracterizava o primeiro o não existia no segun­
do, isto é, a dignidade do tratamento entre o homem' 
e a mulher, o fato de se tratarem ambos, reciproca­
mente, como, segundo a consciência social, se devem 
tratar dois cônjuges. Entrava em jogo. até o principio 
da monogamia, fundamental no direito ramano, por­
que poderia lIustentar que o segundo casamento sig­
nificasse a cessação da affectio relativa ao casamento 
anterior, e, portanto, a dissolução deste (Bonfante, 
op. cit., § 58, págs. 182/183 ê 191; Sclaloja, op. clt., 
págs. 279 e 286/287; Arangio-Ruiz, op. cit., pág. 451; 
Biondo Biondi, op. cit., § 146, pág. 559L 

5 - Essa espiritualizada concepção do divórciQ 
romarro prestou-se ou conduziu, nos últimos séculos 
antes de Cristo e por toda a época clássica, a uma 
prática freqüentíssima, que se tornou uma das carac­
terísticas 'da degradação da sociedade romana (Bon­
fante, op. cit., § 61, págs. 191/192; Scialoja, op. cit., 
287; Arangio-Ruiz, op. cit.,pág. 451; Volterra, op. 
cit., pág. 63; Biondo Biondi, op. cit., § 149, pág. 571). 

6 - Em tempos muito recentes, sob umaconjun­
tura política radicalmente diversa, os resultados da 
aplicação prática dessa límpida. concepção romana 
do divórcio não se mostrariam melhores. 

Dois mil anos depois do inicio da época clássica, 
o casamento e o divórcio romano, nascidos em um 
direito acentuadamente privatístico ou de inspiração 
individualista, foram conscientemente restaurados ou 
apenas coinc~dentemente repetidos (são omissas as 
limitadas fontes de que d~pomos) pelo direito carac­
teristicamente publicístiCO ou de inspiração socialista 
da União Soviética, com o chamado casamento de 
fato,. caracterizado pela convivência com ânimo con­
jugal, e com o chamado divórcio "de fato, configurado 
pela separação material dos . cônjuges, com ânimo 
definitivo por parte de qualquer deles. 

A tentativa não chegou. a durar dez anos: admi­
tido juntamente com o casamento de fato, pelo Códi­
go sobre o Casamento, a Família e a Tutela, de 19 de 
novembro de 1926, o divórcio de fato foi extinto por 
uma lei de 27 de junho de 1936; o casamento de fato 
terminaria mais tarde, com a reforma do Código de 
Famíl1a, de 8 de julho de 1944 .(John Hazard, "Le droIt 
soviétique", tomo n, págs. 295/296,305, 318, 383 e 386; 
Giovanni Pau, "Divorzio (d1ritto civlle, internaz1o~ 
nale e comparato)", no "Novissbno DIgesto Itallano", 
tomo VI, pág., 64; ·Ercole . Graziadei, "Dlvorzio (diritto 

straniero) ", "na Enciclopedia deI diritto", vol. XIII, 
pág. 517; G. Sverdlov, "EI derecho de família sovietico", 
em "Fundamentos deI derecho sovietico", pág. 441 e 
451/452; Ripert e Boulanger, op. e voI. cUs., n.o 1407, 
pág. 547). 

Segundo Ripert e Boulanger tratou-se simples­
mente de uma experiêncianial sucedida (op. e vol. 
cits., n.o 1407, pág. 547). . . 

Mas em uma publicação da Academia de Ciên­
cias da União Soviética, o recuo é dado como tendo 
decorrido do. exaurimento da precisa função histórica 
do divórcio por vontade unilateral livre, introduzindo 
na Rússia pouco mais de um mês depois da revolu­
ção de 1917, e do divórcIo .de- fato, introduzido, como 
já foi dito, em 1926, que teriam sIdo destInados à 
"possibllldade de desembaraçar-se das relações con­
jugais herdadas do passado, que se caracterizam pela 
Inferioridade e pela humilhação da mulher, por toda 
classe de elementos de violência e de despotismo do 
marido e do paI, assim como .por a,tributos dO ma­
trimônio de função anterior à Revolução"; em sín­
tese, seriam ambos destinados lia extirpar das cons­
ciências as idéias mantidas durante séculos acerca 
do casamento e do divórcio". 

Consolidada, porém a . vitória do socialismo. no 
país, estabelecida a .igualdade entre homem e mulher, 
a tarefa da legislação passara a consistir em, "sem 
abandonar a liberdade do divórcio, prdteger ao má­
ximo as novas relações conjugais socialistas contra 
a leviandade, a irresponsabilidade e a arbitrariedade 
no uso e desfrute da liberdade de divórcio" (G. Sver­
dlov, op. cit., págs. 450/451). 

Cabe acrescentar que apesar do rigor de que pas­
sou a resvestir-se o ordenamento' soviético em maté­
ria de divórcio, segundo o texto transcrito, a União 
Soviética está em segundo lugar nas taxas de divor­
clalidade em todo o mundo, unicamente abaixo dos 
Estados Unidos. . 

7 - .Deixando de parte as alegações favoráveis e 
contrárias ao divórcio desprovidas de um mínimo de 
consistência, os argumentos das duas contrapostas 
posições podem ser resumidos como" será exposto em 

. seguida (enumeração assistemática de inúmeras ale­
gações relativas ao problema, algumas das quais se 
repetem, em Cunha. Gonçalves, op. vo1.. e n.o cits., 
págs. 12/13), 

8 - Um dos argumentos a favor do divórcio é 
de natureza estritamente lógico-jurídica: sendo o 
casamento um contrato e todos os contratos se po­
dendo dissolver pelO contrarius consensus, o casa­
mento também se deve .dissolver pela vontade bilate­
ral dos cônjuges. 

Esse primeiro argumento justificaria apenas o 
divórcio consensual, não tendo cabimento nas hipó­
teses d,e divórcio por culpa de um ou de ambos os 
cônjuges, nem nas hipóteses de divórcio por causa 
ou perturbação objetiva, como por exemplo enfer­
midade mental, contagiosa ou repulsiva (hipóteses 
admitidas, por exemplo, na Alemanha>. 

Um segundo argumento é de inspiração exclusi­
vamente individualista; é injusto prender os cônjuges 
a uma unIão legal afetivamente morta, probindo que 
possam tentar novo casamento e impossibilitando, 
assim, como dizem os seus sustentadores, que de uma 
união infeliz nasçam dias felizes. 

E afinal é apresentado um argumento fundado 
na prevalente consideração do interesse social: é ne­
cessário ellmlnar as unIões conjugais já defInitiva­
mente malogradas, como tal privadas de utllldade so­
cIal, que passaram a ser apenas fontes permanentes 
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de litígios e retaliações, com prejuizo para o interesse 
da paz social e particularmente para o equllfbrio 
emocional dos filhos; e é também necessário possi­
bilitar aos egressos de uniões matrimoniais desfeitas 
a realização de novos casamentos, socialmente úteis, 

, inclusive porque assim se evitam as uniões 1licitas e 
o drama dos filhos ilegítimos, e por outro lado se 
possib1l1ta que os filhos do casamento anterior re­
encontrem uma familia legitima, com o novo casa­
mento do seu pai ou da, sua mãe. 

9 - Todas as objeções contra o divórcio podem 
ser reduzidas a duas, nas quais, não estando excluido 
o interesse individual de prevenir o envolvimento das 
pessoas em casamentos sob um regime que favorece o 
seu fracasso, predomina a consideração da relevAncia 
SOCial da estab1lldade das uniões matrimoniala. 

Têm em comum o fato de que ambas se fundam 
na consideração de que o divórcio exerce uma in­
fluência psicológica negativa para a solidez do vin­
culo. Ou. seja, para ambas, como dizem os seus aus­
tentadores, a simples possib1l1dade do divórcio, gera o 
divórcio. 

Primeiro argumento, que visualtza uma situação 
anterior ao casamento, é o de que o divórcio induz 
aos casamentos precipitados, porque os interessados 
refletem menos na decisão a tomar, se têm atrás de 
si a porta aberta do divórcio, que corrigirá qualquer 
engano. 

Segundo e mala importante argumento, que vl-
8uallza a união conjugal já constituída, é o de que o 
divórcio cria um estado de permanente estimulo para 
a dissolução, pela sugestão de novas experiências ma­
trimoniais que lhe é inseparável. "A só idéia da troca 
incita", dizia COmte' (segundo Rouast. no "Tratado 
practico de derecho civil", de PlanioI e Rlpert. tra­
dução cubana, tomo lI. n.o 497. pág. 379). Eua ten­
dência para desligar-se o vinculo introduz um ele­
mento de suspeita entre os cônjuges. envenenando as 
relações entre eles e estabelecendo um cUma de lns­
tab1l1dade na vida conjugal. que pode transformar em 
crises decisivas desinteligências que sob outro regime 
seriam suplantadas ou adormecidas. 

10 - Os divorcistas respondem que esses argu­
mentos contrários se dirigem não ao divórcio em si. 
mas à facilidade na sua concessão, não propriamente 
ao divórcio, mas ao abuso do divórcio, ficando sem 
razão de ser quando as causas de divórciO são res­
tritamente fixadas pela lei e os casos concretos rigo­
rosamente apreciados pelos juizes. 

11 - RepUcam os antidivorcistas apontando o 
fenômeno universal do . aumento sem freios da divor­
ciaUd8de, ainda quando o divórcio somente seja con­
cedido pelo ordenamento em casos extremos, porque 
pela força dos iliteresses em jogo as restrições legais 
são inevitavelmente contornadas, de tal sorte que 
sabidamtnte o típico processo de divórcio é um pro­
cesso-burla. Em síntese: mesmo quando pretende 
resolver apenas casos extremos, o divórcio é um ins­
trumento incontrolável de desagregação social. 

l: esse o quadro da controvérsia, reduzido" às suas 
Unhas essenciais. 

12 - O argumento de que o casamento deve ser 
dissolúvel porque é um contrato e todo contrato pode 
ser desfeito pela vontade comum das partes, não tem 
na devida conta que nenhum outro negócio se reveste 
da importância social do casamento. 

Já a Portalls ocorrera que no casamento "a so­
ciedade é sempre parte, ao lado dos esposos" (segundo 
COlin, "Curso Elemental de derecho civil", tradução 
espanhola, 2.& ed., tomo I, pág. 432 e pág. 433, nota 1). 

Exprime a, mesma, idéia (sem dar, porém, à pre­
aença do Estado na celebração do casamento a qua­
lidade.de parte) a indagação feita na Câmara dos 
Comuns, em 1968, nos debates para modificação da 
lei sobre o divórcio: 

"Como pode .a lei sobre o casamento ser basea- ' 
da nos contratos, se um dos seus Objetivos prin­
cipais deve ser o de proteger aqueles que não 
são partes' contratantes?" (segundo Franco 
Ligi, op. cit., n.o 12, págs. 53/54). 

Essa forte interferência de valores sociais faz com 
que o casamento se distinga por todas essas outras 
limitações ao poder da vontade privada, às quais, no 
seu conjunto, nenhum outro negócio está sujeito: 'não 
admite representação (o chamado procurador para o 
casamento é na verdade um núncio - salvo, even­
tualmente, quanto à escolha do regime de bens ....;. 
porque é o próprio nubente que o nomeia quem deve 
indicar a pessoa do outro cônjuge); não admite ter­
mo nem condição (salvo o direito canônico, cujo câ­
non 1092 admite a condição suspensiva); não é anu­
lável por dolo, no nosso e também em muitos outros 
ordenamentos, nem é anulável por simulação; 

E ainda pela sua grande importância social o 
casamento, tanto em ordenamentos antldivorcistas 
quanto em ordenamentos divorcistas, é o único negó­
cio que anulado ou mesmo declarado nulo produz 
todos os efeitos para0 cônjuge ou cônjuges de boa 
fé.e para os filhos do casal (casamento .putativo). 

Sob vários aspectos. portanto, o casamento é tra­
tado diferentemente dos demais negócios bilaterais. 

Asalm sendo, não é suficiente simplesmente ale­
gar sua contratuaI1dade, para concluir que a ele se 
deve apUcar a regra. do distrato; restaria provar que 
o tratamento particular da exclusão da dissolub1llda­
de não se justifica porque o casamento é um negócio 
em nada diverso dos demais; mas seria dificil sus­
tentar que seja s'ubatancialmente igual a todos os 
outros negócios de composição bilateral um negócio 
que "respeita ao corpo 'dos cônjuges, aos seus afetos 
mala intimas. à vida dos f1lhos" (Franco Ligi, op. cit., 
pág. 54). 

O argumento, aliás, se volta também contra evo­
luídos ordenamentos divorcistas que, não obstante, 
prolbem o divórcio por mútuo consentimento, como 
a França e a Alemanha (a respeito, Antunes' Varela, 
"Do projeto ao Código Civil", n,o 20. pág. 71). 

Nos ordenamentos divorcistas desse tipo, a razão 
de recusa aos divórcios por. mútuo consentimento é 
sempre a relevância dos interesses gerala que são 
postos em causa pelo casamento: 

"Deve, todavia, reconhecer-se que algumas das 
legislações mais qualificadas, que admitem o 
divórcio, afastam a possib1l1dade do divórcio 
por mútuo consentimento. 
Além de não se impressionarem grandemente 
com os argumentos invocados no texto, os. se­
quazes dessa orientação apontam à dissolução 
fundada na vontade dos cônjuges o grave de­
feito de, sendo o casamento não só uma rela­
ção pessoal, assente na vontade individual dos 
nubentes, mas ainda uma instituição de cará­
ter social, que serve de base à família, ela olhar 
demasiado ao primeiro aspecto, desprezando 
bastante o segundo" (Antunes Varela, op. e n.o 
cits., pág. 73, nota 2). 

O nenhum peso do argumento se vê, aliãs, do fato 
de que é 'Somente alegando a utilidade do divórcio 
por mútuo consentimento para os interesses gerais de 
evitar as fraudes e escândalos dos divórcios litigiosos, 
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sem qualquer alusão à contratualidade do casamento, 
que na doutrina atual se fá,z a defesa do divórcio por 
mútuo consentimento: ' 

"O anteprojeto do direito da familia levou ain­
da um pouco mais longe a sua reação contra 
a excessiva latitude da legislação em vigor, ao 
eliminar o divórcio por mútuo consentimento, 
e ao exigir, quanto ao próprio divórcio litigioso, 
que os cônjuges estivessem judicialmente sepa­
rados de pessoas e bens há três anos, pelo 
menos. ' 
AJ3 alterações propostas pareceram demasiado 
'drâ..c;ticas, visto o divórcio por mútuo consenti­
mento, não obstante os graves inconvenientes 
que a justo título lhe são a.ssacados, evitar mui­
tas fraudes dos cônjuges interessados na disso­
lução do casamento e prevenir em outros casos 
o escândalo público e que freqüentes vezes dá 
lugar o processo do divórcio litigioso. E por essa 
razão o projeto, aproveitando embora a idéia, 
fundamental do articulado precedente, adotou 
uma solução menos rígida" (Antunes Varela, 
op. e n.a cits., pág. 73. No mesmo sentido, Wolft. 
"Derecho de famUia", tradução espanhola, 2.& 
tiragem da 1.& edição, voI. l, § 33, págs. 212 e 
218). 

13 - Para justificar o divórcio como meio de 
remediar a infelicidade dos cônjuges, permitindo-lhes 
a oportunidade de um melhor resultado em novas 
núpcias, é freqüente a .invocação de casos extremós, 
como se vê desse texto de um autor divorcista: 

"Não é justo nem moral obrigar uma mulher a 
estar ligada a um bandido, a um burlão, ou fal­
sário, e bem assim forçar o homem a estar preso 
por toda a vida a uma mulher que seprostitul, 
o desonra, o ridiCulariza e continua a usar seu 
nome" (Cunha Gonçalves, op. vol. e n.a cits., 
pág. 12). 

Entretanto, para o fim de ,remediar a infelicidade 
dos cônjuges, nada importa, a causa do malogro do 
casamento anterior; qualquer que seja essa causa 
(séria, fútil ou torpe, segundo as estimativas da cons­
ciência, social) a infelicidade dos cônjuges existirá, e 
não haverá, assim, como recusar-lhes novo casamento. 

O que, em substância, equivaleria ao divórcio ro­
mano e ao divórcio de fato, por pouco tempo adInitido 
na União Soviética, já anteriormente versados (supra, 
n,06,4 até 6). 

14 - O argumento da utilidade social do divórcio 
como meio de eliminação de casamentos já destruidos, 
transformados em focos de litígios domésticos teste­
munhadospelos filhos, é inconcludente, porque para 
esse fim bastaria o desquite, com a separação pessoal 
dos cônjuges, que também realiza. 

Resta considerar a utilidade social de um novo 
casamento, que só o divórcio possibilita, e que, segundo 
os divorcistas', atenderia, inclusive, aOS interesses dos 
filhos, possibilitando aos nascidos do casamento des­
feito o acolhimento na nova família constituída pelo 
seu pai ou pela ,sua mãe e atribuindo, aos filhos da 
nova união a qualidade de legítimos. 

O argumento supõe que o desacerto do casamento 
anterior não se repetirá no novo. 

Entretanto, os autores contrários ao divórcio 
opõem não somente que na maioria das vezes o se­
gundo casamento não resulta melhor do que o primeiro 
(Rouast, ,op. e tomo clts.· n.o 492, pág. 373). como 
invocam estatísticas segundo as quais das pessoas 

divorciadas que' se casam uma segunda. vez (seis SQbre 
sete pessoas dJvorcladu), duas sobre cinco se divor­
ciam novamente; e das pessoas divorciadas duas vezes' 
que se' casam uma terceira, quatro sobre cinco termi­
namem um terceiro divórcio (Franco Ligi, op.cit., 
n.O 20, pág. 94). 

I ' , 

Essa sucessão de casamentos e divórcios é enten­
dida pelos antidlvorcistas como demonstração de que 
em grande número os divorciados são pessoas por 
diferentes razões inadaptadas para o casamentQ, que 
todavia o divórcio liberta para fazer novos casamentos 
e novas vítimas (Franco Ligi, op. cit" n.o 20, pág. 94, e 
n.O 25, pág. 119)., 

Essa circunstância, utillzada Como argumento 
pelos antidivorclstas, é não obstante menos compre­
ensivelmente também afirmada por autores favoráveis 
ao divórcio: ' 

.. A Medicina Legalidentif1ca um grande número 
de maridos e mulheres que causam inevitavel­
mente a infelicidade do outro cônjuge. São tipos 
doentes, anormais, desequilibradós: mau~ ele­
mentos do ponto de v.l8ta moral. O numero 
desses maridos e esposas indesejáveis e insupor­
táveis é muito maior do que se pode à primeira 
vista supor. Dai talvez a explicação para o 
gJ:'a.Il(1e número de casais separados" (Hélio Go­
mes, a quem pertence o grifo, segundo :slr1co 
Maciel Filho, verbete (Divórcio"; .no "Repertório 
Enciclopédico do direito bra.'SUeiro", voI. 18, n.o 
27, pág: 255. Também sobre o pont'(), o próprio 
:slrico Maciel Filho, op. cit., n.o20, pág. 243). 

15 - Entendia PlaIl101 que com o divórcio os 
filhos do leit'() anterior "poderão ,reencontrar uma. 
familia legltíma, pelo novo casamento do Beu pai ou da 
sua mãe"· (op. e voI. clts., n.o, 1.142, pág. 380). 

Opinião contrária, exposta com ênfase que não 
lhe ê natural, foi sustentada por Clóvis Beviláqua, que 
afirmou serem os filhos de divorciados "órfãos que 
tem pais vivos" e concluiu que do segundo casamento 
dos pais resultarão para os fUhos do primeiro "lares 
estranhos" ("CÓdigo CivU comentado", 7.& ed., vol. n, 
comentãr1o ao art. 315, nP 9, pág. 269). 

Das duas opiniões, a segunda é conforme à neees­
sãria unicidade da familia, da qual resulta que com 
o segundo casamento dos pais os filhos não adquirem 
uma nova familia e sentem perdida definitivamente 
a primeira: 

"Uma. verdadeira e própria familia do divorciado 
não existe: porque a familla de qualquel;' pessoa, 
como centro de organização individual, não pode 
ser senão única. Para os filhos do matrimônio 
dissolvidO os centros de deveres e interesses in­
clusive morais são naturalmente dois, distintos 
por definição, enquanto que a.s relações econô­
micas serão disCiplinadas de diferentes manei~ 
ras, que bem pouco terão de verdadeiramente fa­
miliar" (Trabucchi, "Matrimonio e divon:io", na 
"Revista di dir1tto civUe", ano xvm (1971>, 1.­
parte, n.a 2, pãg. 4). 

Para os filhos a mesmo intuitiva percepção de que 
com o desquite os pais não podem legalmente trocar 
seus lugares com outrem será sempre uma solução 
menos desorientadora. 

16 - A el1miná.ção do problema das uniões Uegi­
timas e dos filhos delas nascidos, indicada, como uma 
vantagem social do divórcio em relação ao desquite, 
é negada por Franco lJg1, que alega não ter o divórcio 
resolvido nem sequer o problema das separações de 
fato. 



Abril de 1975 DIÁRIO. DO. Co.NGRESSo. NAClo.NAL Quarta-feira 23 0723 

Quanto aos separados de fato, reporta-se a esse 
texto da Comissão Legal Britânica, de 1966, para o 
divórcio: 

"As estatisticas disponíveis não consentem fazer 
.nenhuma estimativa do número total das uniões 
llicitas e daqueles que não podem regularizá-las, 
porque uma das partes ou ambas são já: conju­
gadas e não podem, segundo a atual lei, obter 
o divórcio. Mas uma certa indicação se. obtém 
considerado o número de filhos ilegitimos nas­
cidos dessas uniões. Isso dá alguma. Informação 
acerca da dimensão e da gravidade do problema" 
(op. cit., n.o 4, págs .. 22/23. No mesmo sentido, 
n.o 18, pág. 84). 

Mais sérias parecem as proporções do problema 
dos filhos llegitimos, também não resolvido, antes 
agravado pela divórcio. 

"A proporção de nascimentosilegitimos não tende 
a diminuir com o divórcio", advertia Colin (op. e vol. 
clt"., pág. 08). 

"O divórcio não conseguiu remediar a chaga dos 
ilegítimos, antes o número se multipllcou até superar 
muitas .vezes o dos paises não divorcistas", escreve nos 
dias atuais Franco Llgi (op. cit., n.O 19, pág. 89). 

Pouco antes o mesmo autor referira os seguintes 
dados extraidos dos anuários demográficos da ONU: 
na . Inglaterra e no Pais de Gales os ilegítimos· sobre 
100 pessoas nascidas vivas eram (;,02% em 1950 e 
6.55% em 1962; ·eram na Suiça 3,79% e 4,22%, em 1950 
e 1962, respectivamente; nos Estados Unidos eram 
3,88% em 1950 e 6,35% em 1963; na Suécia eram, 
em 1950, 9,32% nas zonas rurais, e. 9,75% nas zonas 
urbanas, e em 1963 a média geral subia para 12,24%; 
na França o percentual se mantém mais ou menos 
constantemente em cerca de 6% ao longo desse 
periodo. .. 

Enquanto isso, na Itália, então .não divorcista, 
os llegitimoseram 3,4% em 1953 e 2,20% em 1963; e na 
Espanha os llegitimos eram 5,05% em 1952 e 1,90% 
em 1963 (op. e n.O cits., págs. 85/86. Informações 
também no n.O 17, págs. 77/79). 

17 - Ao argumento de que o divórcio estimula 
as uniões irrefietidas os divorcistas não opõem uma 
terminante negativa. 

Assim, Planiol (para quem, sabidamente, "o divór­
cio .é um mal necessário, porque é o remédio contra 

. um mal mals grave") reconhecia a força do divórcio 
como estimulo pSiCOlógico ao casamento irrefietido, 
mas acrescentava que ·seria possivel reprimir. esse 
inconveniente com uma legislação estreita, aplicada 
ri·gorosamente pelos juizes: "O divórcio, diz-se, abala 
a situação do.casamento.:S: perigoso tomar demasiado 
frágil o vinculo conjugal. Casa-se inconsideradamen­
te, quando se sente atrás de si uma porta de saída; 
com o casamento indissolúvel, pensar-se-á duas vezes, 
antes de vincular-se. A objeção é decisiva quando o 
divórcio é permitido à· vontade, como o divórcio dos 
romanos. Ela tem ainda uma grande força quando os 
tribunais pronunciam demasiado facilmente o divórcio, 
como é desgraçadamente sua tendência atual; ela 
cai no momento em que as causas do divórcio são 
limitadas pela lei e apreciadas severamente pelo juiz. 
Uma regulamentação estreita do divórcio pode impedir 
o abuso. Trata-se de UItla questão de organização, e 
não de uma objeção ,de principio". 

Mas adiante, porém, ao encerrar a análise de 
dados estatisticos relativos ao casamento, Planiol cedia 
diante da realidade dos fatos concretos: "Enfim, mui­
tas pessoas se casam irrefletidamente, dizendo-se: 

"Se isso· não vai, nos divorciaremos" (op. clt., n.o 1;143, 
pág. 380 e n.OII 1.145 e 1.146, .pág. 381). 

18 - Com respeito ao argumento de que a possi­
b1lidade de divórcio constitui um· perigoso e constante 
estímulo para a dissolução do casamento, ainda 
Planiol não recuou em fazer esse registro: "Cada vez 
mais se constata um fenômeno doloroso: a só possi­
b1l1dade do divórcio desune muitos casais, que, sem 
ela, permaneceriam unidos ou pelos menos resigna­
dos; ela funciona como um respiradouro ("chem1née 
d'appel") que cria uma corrente artificial" (op. e vaI. 
cits., n.O 1.146, pág. 381). 

Em verdade, escreve Franco Ligi, éxprimindo um 
dado da experiência comum, as crises são 1nevitáveIs 
ainda nos casamentos mais felizes,. seja na fase inicial 
de recíproca adaptação, seja depois de alguns anos de 
convivência; mas nos ordenamentos divorcistas, cada 
litígio terá como perspectiva possivel o dIvórcio, o que 
cria entre os cônjuges uma perene e amarga suspeita 
(op. cit., n.O 25, pág. 117, n.o 11, pág. 49 e n.o 16, 
pág. 71). 

Observa ainda que dessa tendêncIa para· a solução 
precipItada e radical do divórcio' decorre uma figura 
muito dIfundida, a do divorciado arrependido, isto é, 
"daquele que se adverte de ter errado não o primeiro 
casamento mas o segundo,· e de ter sido apressado em 
divorciar-se. Sendo quase sempre tarde para voltar 
atrás" (op. cit., n.o 20, págs: 93/94). . 

E acrescenta 'tue dela correlatamente decorre um 
enorme .número de "casamentos sepultados vivos", ou 
!Seja, de casamentos dissolvidos quando ainda era 
viva, e, portanto, salvável a relação entre os cônjuges 
(op. cit., n.O 20, pâg. 93, e n.O 25, pág. 120), 

19 - Já se. viu que Planiol, apesar de divorcista, 
reconhecia o estimulo para os casamentos irrefletidos 
e a sugestão de troca de cônjuge ínsitas no divórcio, 
mas contrapunha que uma legislação restritiva da 
Sua admissibllldade, juntamente com uma rigorosa 
aplicação judic1al, poderiam vencer esses inconvenien­
tes; viu-se ainda que, não obstante, ,em passo ulterior 
de sua mesma obra, Planiol reconhecia que apossi­
biUdade de divórcio na prática levava aos casamentos 
precipitadas e que também na vida. concreta a atração 
de novas experiências. matrimoniais levava à disso­
lução também precIpitada do vinculo conjugal (SIlpra, 
n.08 17 e 18). 

Observação· análoga é feIta por Ripert e Boulan­
ger: "Se o divórcio permanecesse um remédio excep­
cional para situações trágiCas ele seria um mal muito 
frágil. A desgraça está em que a prática do divórcIo 
é muito difundida e em. todas as classes da população. 
Ainda que o texto da lei tenha restringido as càusas 
do divórcio, de fato elas são inumeráveis. Terminou-se 
por considerar o divórcio a solução normal de um 
casamento de ensaio. O casamento perde sua força e a 
constituição da famílla está abalada" (op. e voI. cits., 
n;o 1.410, pág. 549). 
. São constantes iguais registros na doutrina: "A 
admissibilidade do divórcio. mesmo em pouquissimos ' 
casos extremos tende a ampliar-se indefinidamente, 
por vontade dos cônjuges cedentes de liberdade, que 
se . empregam por todos os meios para iludir a lei" 
(Gismondi, citado por Antônio Marongiui op. cit., n.O 
13, pág. 504).' 

"A abertura de uma bre~ha na Indissolubllldade 
será estreita talvez nas intenções, m .. ,Provavelmente 
não na prática". (Antônio Marongit' ~ ,: iem). 

"Quem primeiro cede é a lei, que admite sempre 
novos motivos, para tomar o divórcio acessivel a um 
inaior número de pessoas e para evitar um tratamento 
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diferente, .não justificável em um sistema fluido e 
impreciso, entre todos os casos de crise conjugal. Cede 
depois o juiz, que se limita a: registrar a afirmação de 
motivos quase nunca provados, fruto de coclusão entre 
as partes" (Franco Llg1, op. cit., n.o 21, pãg. 98). 

20 - Informa Franco Ligi· que nas estatisticas a 
chamada taxa de divorcialidade é expressa com o 
número de divorciados· por mil habitantes; assim, a 
taxa de divorcialidade dos Estados Unidos, referida 
no seu livro, era a de 2,3 por mil; o que daria às 
pessoas não versadas em estatistica a falsa idéia 
de que o . divórcio é um fenômeno de proporções 11m!­
tadas; ocorre que o número de habitantes compreende 
também as crianças, os solteiros, os viúvos, de tal 
sorte que se o número de divórcios for confrontado 
-nia com o número de habitantes, mas com o número 
de casamentos, aquela taxa sofre um enorme aumento 
e passa a atingir a 10% em quase todos os paises e em 
outros fi, mais de 23% (op. cit., n.O 9., pág. 41. O livro 
de Franco IJgl toi publicado em 1969 e as taxas atuais, 
como se verá logo a seguir, são muito mais eleVadas). 

Este último método já era., aliás, recomendado por 
Rlperi e Boulanger: "o número de divórcios deve ser 
comparado ao-número de casamentos" (op. e vo1. cits., 
n.o :'.411, pág. 549), . 

Acrescenta Franco Ligique na Itália não divor­
c1sta as separações documentadas iam de 1% a 2%, 
relativamente ao número de casamentos (op. cit., n.o 4, 
pág. 19 e n.o 9, pág. 40),· 

A gravidade do problema ressalta quandO se sai­
ba que aegundo o último. Anuário Demográfico da Om.­
a taxa de divorcia11dade no ano de 1972 toi, por exem­
plo, nos Estados Unidos a de 4,03, na União Soviétiéa 
a de 2,64, na Hungria a de 2,32, na _Alemanha Oci­
dental a de 1,90, na Suécia a de 1,88, na Austria a 
de 1,33; e, em 1971, na Inglaterra e no Pais de Gales 
a de 1,50, na Alemanha Ocidental a de 1,31, na Fran­
ça a de 0,93 (não foram fornecidas as taxas desses 
quatro últimos paises relativas a 1972); do que resul­
ta que em 1972 a taxa de divorcialidade foi nos Es­
tados Unidos superior a 40% dos casamentos, na União 
SoViética superior a 26% dos casamentos, e assim su­
cesaivamente. 
. Cumpre ainda registrar que essas taxas, no pe­
riodo de 1968 até 1972, compreendido por aquela pu­
blicação, acusam uma generalizada tendência para 
uma alta constante, salvo raras oscilações (como, por 
exemplo, a acorrida com a União Soviética, que tinha 
a taxa de 2,72' em 1968, reduzida para 2,56 em 1969, 
passando a partir dai a acusar uma curva ininter­
ruptamente ascendente at~ a taxa de 2,64, em 1972). 

21 - Palavras conclusivas da introdução ao rela­
tório da Comissão Real sobre o Casamento e o Di­
vórcio, apresentado ao parlamento inglês em março de 
1956, . depois de um inquérito sobre a famma realiza­
do de 1951 a 1955: 

"A nossa esperança é que um forte impulso no 
trabalho de educação, de instrução pré-matri­
monial, de assistência e conciliação pós-matri­
monial, possa frear a tendência para recorrer 
com demasiada 'rapidez e irrefletidamente ao 
divórcio. Se essa tendência não for freada, exis­
te o sério perigo de que a concepção do casa­
mento CO' 'o união de um homem e de uma 
mulher p' ~a ser abandonada. O que seria uma 
perda j ~ 'l.rável para a comunidade. Alguns 
dentre . .Jensam que se essa tendência con­
tinuar sem freio pOderia tomar-se necessário 
considerar se a comunidade, no seu conjunto 
não seria mais feliz e mais estável abolindo o 

divórcio e aceitando oa lnevitivelllnconventen­
tes para os particularea que. Il1o poderia com­
portar" (segundo Franco Llgl, op. clt., n.o 3, 
págs. 16/17). 

22 - Fala. Rouast nu comédias ludiclata para 
ocultar perante magistrados benévoloa"um divórcio 
por mútuo consentimento, nio admitido na França; 
simula-se o abandono do lar; simula-se o adultério 
conjuga.! simula-se uma carta injuriosa, de termoa 
previamente combinados (op. e tomo clts.,· n.OI 494 e 
49b, págs. 375 e 376. No mesmo aenticlo, CUnha Gon­
ça.!ves,op. e voL cita, n.o 922, pál. 10). 

O Presii1ente da Corte Federal da Alemanha Oci­
dental, no relatório para 1985, referia o eaforoo da 
magistratura alemã para reslltlr k tendbcla doa côn­
jugea para obter o divórcio mediante fraude (aeIUD­
do Franco Llgi, op. cit., n.o 3, piS. 18). 

Ofende ao sentimento Juridico, elcreve Woltf, a 
treqüência com que se apresentam perante oa . trlbu­

. nais da Alemanha falaaa causas de dlvórcio,llmulan­
do .. se com particular freqüênCia o abandono malicio­
so (op. e vol. cIts., • 33, vm, pAr. 212). 

Segundo a reVista "Time", n'Clmero de 11 de fe­
vereiro de 1966,. o tiplco proce.uo americano de divór­
cio é uma tarsa, porque 90% dOI divórclOI lio conae- _ 
qüêncla de fraude entre OI cOnjugea. 

O "Time" de 6 de maio de 1967 lamentava a di­
fusão das fraudes procusuaJa em mat6ria de divórcio 
(segundo Franco Llgl, op. clt., n.o 21, pir. 88). 

O instituto, como ae va, pela annde força dOltn­
teresses' em causa, eati aUjeito, mala do que qualquer 
outro, ao abuso e .. fraude. 

23 - As vantagens do casamento sobre a un1Io 
llvre, escreve Bouast, ae fundam na establlldade· do 
vinculo; porém, acreacenta, ae o caaamento nio 6 
mais do que uma união temporal que pode romper-ae 
à vontade, a diferença que o separa da uniio l1vre não 
·será senão questão de palavras (op. e vOl., cita., n.o 
496, pág ... 377). 

. 24 - O divórcio ae Inclui entre oa fenOmenol que 
se produzem de prefelincla entre rente rica e oelosa, 
observa Aranglo-Ruiz (op. cit., pil. 451),. exprimindo 
uma idéia multo generallzada. . 

Entretanto, informa Colin, "diversamente do di­
vórcio da Revolução Francesa, praticado quaae exclu­
sivamente pelas classes burguesas, e ignorado, ou qua­
se. isso, pelas massas, o divórcio atual 6 multo ut1l1za­
do pelas classes populares"; e acrescenta que cerca 
de um terço do total de pedidos de allliatancia judi­
ciária é relativo a proce!B08 de divórcIo Copo e vol. 
cits., pág. 427). 

~'O divórcio se difunde por todu as classes de. po­
pulação", observam mais recentemente Ripert e SOu­
langer. "Quando do seu começo, era sobretudo um mal 
burguês; atualmente, os operários, as domésticas, os 
camponeses mesmo recorrem ao divórcio. A assistên­
cia judiCiária llberalmente. conced:da lhes permite 
demandar sem despesas. Se do ponto de vista moral 
evidentemente não há nenhuma diferença a fazer se­
gundo a classe dos esposos, do ponto de vista socIal é 
diferente .. A ruina . de um. lar operário ou pobre é 
mais grave do que a rutura do lar de dois esposos ri­
cos, que podem refazer SUI8 vidas. O abandono da 
mulher e dos filhos é um verdadeiro perigo social, que 
a prática do divórcio favorece" (op. e tomo cita., 
n.O 1. 412, pág. 5~). 

25 - Como se dltundiu por todas. as classes. o 
divórcio se expandiu por todos o. paiaea. 
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'. Os' pàises nos quais a indissolubilldade é excluí.da 
constituem Imensa: maioria, procura objetar um au­
tor ántldivorcIsta, mas não formam um bloco. homogê­
neo; muitos deles, na Asia'e na Africa, admitem a po­
ligamia.e concedem somente .ao marido o poder de 
diSsolução (Franco .Ligi, op. cit., n.o 17, pág. 74). 

Entretanto, a expansão do divórcio é sem dúvida 
universal, e o que resta saber é,' se a ela. corresponde. 
efetivamente um progresso civil. 

00 que antes ficou eXposto, conclui-se que se não 
é possível dizer esteja realmente provado que o di­
vórcio desagregue o casamento e a família, apesar das 
fortes indicações nesse sentido, ,pode-se certamente 
dizer' que ele não saneia. 

Assim, sua admissão no Brasil, cuja vida matri­
monial e familiar em média é relativamente sã, im­
portaria para os, interesses, gerais de preservação des­
ses valores unicamente riscos. 

13rasilla, em 16 de abril de' 1975. - Deputado 
Ferreira Lima; 

DECLARAÇAODE VOTO DO SR. 
SENADOR LEITE CHAVES 

Sr. Presidente, ilustre Relator,Srs. Senadores, Srs. 
Deputados. Ao longo dos anos tenho sido advogado. 
Há 16 anos ainda acreditava ou supunha que o di­
vórcio pudesse ser uma' ofensa; uma violência à fa­
mília, um 'requisitoque fomentasse a sua dissolução. 
Ao longo desses anos, entretanto, sendo advogado de 
milhares de caSos, dos quais bom percentual no setor 
da família, convenci-me de que o desquite não é uma 
solução. Tem sido um mal a ocasionar injustiças e a 
constranger pessoas. ''. 

No méu escritório, no ano paSsado, tive a oportu­
nidade de examinar cem casos criminais já arquiva­
dos. Constatei que somente 40 deles teriam ocorrido se 
houvesse o divórcio, porque a sua ausência só fomen­
ta o preconceito. E grande parte dos casos criminais 
têm origem preconceituosa. 

Vi que a própria mulher, depois que se libertou, 
depois que teve de trabalhar para viver, que disputar 
com os homens o mercado de trabalho, obrigada a 
produzir para a, sociedade, a própria mulher é que 
passou a sofrer, màis ainda, as conseqüências da falta 
do divórcio, pelas razões aqui apontadas pelos ilustres 
oradores que me antecederam: 

Como eu, diversos advogados no País tomaram 
essa posição. E não foi por outro motivo que a V Con­
ferência dos Advogados, reunida no Rio de Janeiro, 
aprovou o divórcio. Nós, advogados, não falamos em 
nosso nome. Falamos em nome dos anseios sociais que 
representamos. 

Recentemente, Sr. Presidente, um órgão de im­
prensa deste Pais, um dos maiores órgãos de impren:' 
sa da América Latina, um jornal que, ao lado de se 
ater às verdades permanentes, é sensível às verdades 
que precisam ser ouvidas, escreveu um' editorial' rea­
lista a respeito da necessidade inevitável do divórcio. 
Esse jornal é o Estado de S. Paulo. No dia 23 de. fe­
vereiro de 1975, em suas "Notas e Informações", edi­
torial por conseguinte, publicou um artigo com a de­
nominação' "O Divórcio". 

Então por que esse jornal, jornal até certo ponto 
conservador, representante de uma sociedade efetiva­
mente democrata e estável chegou a tomar uma posi­
ção tão clara e definida, uma posição de c,?nsciência? 

li: porque, Sr. Presidente, as razões que justificam 
o divórcio não são de ordem apenas religiosa, apenas 
moral; elas são, sobretudo, de ordem social e de ordem 
econômica. ' . 

Enquanto a atividade primordial da economia se 
fundamentava na casa· ou na vila, o pai de familia 
podIa orientar e influir nos destinos d'e seus filhos e, 
determinar, inclusive, as escolhas, no casamento. Mas, 
depois da revolução Industrial, quando a fábrica ,pas­
sou a ser a mater genetrlz dos i.nteresses comerciais, 
então, não é possivel que Institutos ultrapassados, an-
tigos, sejam intocáveis numa sociedade. ' 

Sr. Presidente, este editorial é de tanta: importân­
cia, é o resultado de tamanha reflexão e pesquisa, que 
a recomendo a todos os parlamentares deste Pais, que 
não dêem a sua decisão no final deste processo, sem 
que o leiam previamente. Incorporo-o ao voto que es­
tou deduzindo. . 

Sr. Presidente, nós· haveremos de encontrar uma 
solução' brasileira. Não é o divórcio por qualquer mo­
tivo, é o divórcio para casos Irrem1s.sivels, para casos 
que não ofereçam JIlals oportunidade de volta, opor­
tunidade de reconclllação. Então, nós não . estamos 
dissolvendo familias, nós estamos ensejando a possi­
bilidade para que novas famiUas se criem sob o Impé­
rio da lei. Por outro lado, a lei que rege a sociedade 
é uma lei de mutação, nós vivemos num mundo em 
que tudo é mutável. Até mesmo es·critura definitiva 
que passamos sobre Imóveis pode ser Objeto-de resili­
ção; veja-se: escritura definitiva. Se o homem é mu­
tável, mutável é a lei da sociedade em que vive. Por 
isso voto rejeitando o parecer. 

Brasília, em 16 de abril de 1975. - Senador Leite 
Chaves. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR LEITE CHAVES NA SUA 

DECLARAÇAO DE :VOTO 
("O Estado de São Paulo", 23-2-75) 

NOTAS E INFORMAÇOES 
Dlv6relo 

Volta a ser debatida mais uma vez, entre nós, a 
que~tão do divórcio. Trata-se, como se sabe, de um 
dos muitos sintomas da grave crise moral que afeta 
as sociedades modernas, sobretudo as do Ocidente in­
dustrializado, o que expI1ca o fato de ter atingido 
também a sociedade brasileira, que, como as' demais, 
sofre das conseqüências da. desorganização e desinte­
gração, cada. vez mais crescentes, da Instituiçãofa­
miliar, núcleo básico de toda vida social. O problema 
é tão sério que sua discussão não 'pode ceder aos, im­
pulsos de ordem emocional ou ao sensacionalIsmo, mas 
exige análIse fria, objetiva e realIsta. A análise. cien-

. tifica com que estudam os fenômenos sociais. 
O divórcio, como fenômeno e como instituição, 

surgiu com o aparecimento da civlllzação industrial, 
na medida em que as funções econômicas, antes de­
sempenhadas pelas famiI1as, no ambiente rural e ur­
bano, foram paulatina e progressivamente transferi­
das para a indústria. O desenvolvimento da economia 
industria:l tende a desagregar as famílias: o homem ê 
absorvido pelo desempenho de sua profissão, nas fá­
bricas e nos escritórios, situados longe de seu domi­
cílio, a mulher, sob pressão econômica, também se 
sente obrigada a trabalhar fora da casa e as crian­
ças são afastadas do lar pelas exigências da educa­
ção. Compreende-se, .portanto, a afIrmação de sociólo­
gos norte-americanos de que grande parte das dI­
ficuldades da familla moderna tem fundamento no 
atraso secular de seu, "modus vJvendl" em relação ao 
desenvolvimento econômico. As periódicas crises eco­
nômicas agravam ainda mais este estado de. coisas, as 
guerras, separando os homens das mulheres, pertur­
bam a composição étnica e a homogeneidade demo­
gráfica das populações, favorecem matrimônios ile­
gais e "mesalliances", criam sentimento de Inseguran-
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ça e provocam'o afrouxamento da moral sexual. O 
crescimento demográfIco, há um sécu10 1nlmag!nado, 
aumentando não apenas o volume das. unIdades so­
ciais no mesmo espaço, mas também a densidade po­
pulacional, tende a criar, nas megalópoUs industriais, 
uma promiscuidade impossível e inadmlssivel nos am­
bientesbucólicos e estacionários da.s sociedades agrã­
rias e das cidades em que predominava ainda o arte­
sanato. O aumento da densidade dinâmica,. ou mo­
ral - como a chamou Durkhelm - increnenta e m.ul­
tiplica os contatos entre individuos e grupos, 1ntensl-­
ficando assim a .mob1l1dade social, tanto vertical como 
horizontal Com o entrecruzamento das. sociedades e 
especialmente dos circulos sociais nascem os indivi­
duas livres e com eles a idéia da liberdade, mas se en­
franquecem os laços tradicIonaIs,. bIológicos e morais 
da solidariedade, forjada antes pela homogeneIdade e 
indissolubllidade da famiHa. 

O divórcio, como fenômeno, é produto destas 
transformações morfológicas e econômicas das mo­
dernas socIedades. industrializadas. Como instituição, 
o divórcio traduz a tendência das legislações de acom-:­
panhar, por meio de medidas Jurídicas, as transfor­
mações sociais. t impossivellegislar num vácuo social. 
E até 11 filosofia escolãstica reconhece que é preJudi­
cial, ccntraproducente e até danoso tentar legislar 
contra os costumes estabelecidos, uma vez que essa 
legislação não só não é respeitada,· como contribui, 
contra as intenções do legislador, para a .criação e 
mesmo a instltucionalização de situações para legais e 
mesmo extralegais. 

Ora, o BrasH há. muito entrou na época indus.­
trial e a sociedade braSllelra vem sofrendo, como é 

. natural, as conseqüências da crescente e galopante 
industrialização. Jl: um dos paises de maior mobllida­
de social, entre outros motivos por sua intensa, quase 
incontrolável, mlUl certamente ainda incontrolada mi­
gração· interna que separafa~iHas, decompõem a. ho­
megeneidade de sociedades regionaiS e aumenta a pro­
miscuidade nas megalópolis industrializadas do Sul 
E essa é a causa da desorganização e desintegração 
da família, instituição respeitada e venerada por nos­
so povo. 

As estatísticas falam eloqüentemente por sI. Mos­
tram que,no Brasil, o número de desquites aumenta 
numa porcentagem bem maior que o de casamentos. 
No Rio de Janeiro, os casamentos aumentaram 26% 
entre 1968 e 1973, enquanto os desquites cresciam 59% 
no mesmo período. Essa porcentagem refere-se ape­
nas aos desquites amigáveis, já que os litigiosos são 
computados em separado. Em São Paulo. de 1967 a 
1973, o número de desquites passou de 2.331 para 
4.457, enquanto o de casamentos aumentou de 32.998 
para 49.772, o que indica que estes últimos tiveram 
uma porcentagem de aumento de 43 por cento e os 
desquites, de 80 por cento. o.s números mostram' que 
a crise da famiUa no Pais não se confina exclusiva­
mente às duas maiores cidades - cujos habitantes so­
frem uma carga maior de tensões; pela densidade di­
nâmica da sua população, que os de cidades menos 
populosas - mas ocorre também em Brasilla e nu 
capitais dos Estados. Em algumlUl destas, como Porto 
Alegre e Fortaleza, o índice do crescimento de separa­
ções de casais jã é considerado alarmante. Em Belém, 
o· número de casamentos foi inferior ao de desquites, 
nos quatro primeiros meses do ano de 1974. Em Curiti­
ba, a elevação do número de desquites ultrapassou em 
50 por cento a de casamentos, já em 1971, e tem cres­
cido desde então. 

Vê-se, portanto, que o fenômeno do divórcio lã. 
assola a sociedade brasileira, criando situações extra­
legais e paralegals. Com a. separação de uma família 
leg~l criam-se pelo menos duas famílias extralegais, 

o que causa constrangimentos sociais e prejuizos mui~ 
to grandes aos filhos. A bigamia ê fac1l1tada e até 
provocada pelas grandes ondas da migração intero.à. 
Não podia, póis, o legislador ficar indiferente e passi­
vo perante o fenômeno do dlvórclo;uma vez quepas­
sou a, por assim dizer, semi-oficializá-Io, pela instl­
tuição do desquite. e pelas garantias outorgadas 3.!l 
concubInato, com o reconhecimento dos direitos da 
companheira e dos filhos nascidos dessas uniões e be­
neficiando uns e outros por meio .deassiS.tência social. 
l!: uma 81tuação, convenhamos, estranha e duvidosa, 
que desafia!l l~g1slado.r. .' 

O legislador esclarecido, .por su~ sez, aproveitan­
do as lições dos últimos aeontecimenj;os. na Itálla e 
em Portugal, sabe que uma sociedade pluralista quan­
to à religião, como é por excelência a braslleira, con .. 
forme saliente com grande ênfase e em numerosas 
oportunidades a própria hierarquia católica, não tem 
o direito de impor obrigatoriamente a todos os cida­
dão8 a legislação decorrente de um só credo religioso. 
A esse credo estão obrigados em consciência, mas não 
no foro civil, os fIéIs da sua Igreja. Numa época em 
que se tenta. secularizar a própria ordem espiritual, 
seria anacrônico e invIável manter a sacralização da 
legislação tempOral 

No interesSe da ordem, a legislação temporal. de­
ve manter sob cont.role toda a vida social, e não per:­
mitir que· uma sociedade transforme em normas si­
tuações extralegais ou para.Iegals. 

PARECER Nv 44, DE 1975 - CN 

Da COmissão Mista sobre o Projeto de Lei 
. do Congresso 'Nacional n.o 1, de 1975, Mensa­

gem n.O 32, de 19'75-CN (n.0 68, de 1975, na 
origem), que "estabelece a descaracterização do 
salário mínimo como fator de cor.reção mone­
tária e acrescenta parálTalo único. ao artigo 
1.0 da Lei n.o 6.147, de Z9 de novembro de 
197.4". 

Relator: Senador BelvídioNUIles 

Preocupado com o aspecto social que reveste a 
problemática da relação custo de vida-salário, a qual, 
latu sensu, pode ser considerada como a medida do 
bem-estar individual, propõe o Poder Executivo ao 
Congresso Nacional mediante Mensagem Presidencial, 
que se faz acompanhar de minuciosa e elucidativa. 
Exposição de Motivos, o presente projeto de lei, para 
a apreciação do qual solicita. o regime de urgência 
consubstanciado no § 2.° do art. 51 da Constituição 
Federal. 

A galopante inflação, que assolava e COlna a eco­
nomia nacional em 1964, apresentou-se como um dos 
mais temidos desafios a ser enfrentado pelo Governo 
Revolucionário que se 1n.stalou no País. 

Fruto da criatividade peculiar do legislador pá­
trio, surge o polêmico instituto da correção mone­
tária, arma tida como atenuadora da crise que, em 
seus efeitos diretos, dilacerava a economia brlUlileira 
e, em conseqüência, desacreditava o Brasll no cenário 
internacional. . 

Inicialmente aplicada para resguardar o fisco das 
distorções oriundas da mora ou inadimplência dos 
débioos tributários, logo o seu campo de incidência 
foI ampliado para colher as mais diversas relações .de 
cunho econômico. 

EnvolvendO'milhões de brasileiros adquirentes da 
casa própria, através do louvável programa empreen­
dido pelo governo federal, tendo como agente pro­
pulsor o Banco Nacional da Habitação, a correção 
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monetária passou a ser' um dos instrumentos mais 
importantes, e, por Igual, um dos mais polêmicos den­
tro da vida econômico-financeira nacional. 

. Com efeito, seus ten.táculos alcançaram, grada-
tivamente, outros atos do mundo das relações jurídi­
cas, tais como os contratos locativos, as desapropria-
ções, o mercado de capitais, os cálculos sobre o capital­
de giro e o ativo imobilizado das empresas. 

Assim, o remédio. passou a ser aplicado com maior 
abrangência, como fator preponderante de desin­
fIação. 

A crise Internacional desencadeada em 1973, com 
a reformulação da politlca de preços estabelecida pe­
los países produtores de petróleo, veio a ter inegáveis 
reflexos negativos na economia braslleira, que até 
então levava crescente vantagem na batalha travada 
contra a desvalorização da: moeda. 

O que antes poderia resolver ou, pelo menos, ate­
nuar os efeitos nefastos da Inflação ainda exIstente, 
não mais .atingia com eficiência os seus Objetivos. 

A espiral altista oriunda do fato superveniente 
proporcionou a contínua queda do poder aquisitivo 
do assalariado, com efeitos ainda mais graves para 
as classes menos favorecidas. 

A aplicabilidade da correção monetária, entre­
tanto, não se fez em caráter geral, vale dizer,' não 
atingiu a todas as relações econômicas; ao contrário, 
sempre respeitou o princípio da reserva legal, com o 
respaldo da jurisprudência predominante em nossos 
tribunais, . especialmente no excelso Supremo Tribu­
nal Federal. 

Visando a assegurar-se dos efeitos corrosivos da 
desvalorização da moeda, tomou-se praxe, mesmo 
prática legalizada, em alguns casos, a dependência 
dos valores do salário mínimo aos contratos a prazo 
determinado. . .. 

Dessa forma, uma eventual majoração do salário 
mínimo importava, sempre, na elevação de valores, 
relativos a operações totalmente alheias à polítIi!a 
salarial imprimida pelo governo, e que possuI caráter 
emInentemente social. 

O projeto em exame tem por ebjetivo, em sua 
primeira parte, desvincular o salário mínimo da cor­
reção monetária, ou, em outras palavras, "dissociar o 
salário mínimo de outros valores. dentro da economia, 
para os quais servia de base para fixação ou reajus­
tamento", com as ressalvas expressas nos parágrafos 
que seguem ao artigo 1.° e. em segundo lugar, deso­
brigar o reajuste salarial, nas mesmas bases dos níveis 
de elevação do salário mínimo, às retribuições que 
ultrapassarem ao teto fixado em 30 (trInta) vezes o 
maior salário mínImo vIgente no Pais. 

A descaracterização do salário mínimo como fato 
de correção monetária constitui medida plenamente 
acertada, tendo em vista que tal desvinculação pro­
porciona maivr liberdade de ação na elaboração dos 
novos níveis salariais a serem fixados pelos órgãos 
técnicos competentes. 

Com efeito, ao se procurar estabelecer niveis mais 
condizentes com a realidade salarial, provável que o 
reajustamento futuro gire em torno de 40%, é de todo 
conveniente que tal percentagem, a mais alta dos últi­
mos anos, não se constitua em fator de elevação de 
valores estranhos à política salarial. 

A proposição em tela exclui da referida desvin­
culação a fixação de quaisquer valores salariais, assim 
também os valores mínimos estabelecidos para os 
benefícios de prestação continuada na previdência 

social, quais sejam, o salárIo-família, instituído pela 
Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963; os benefícios 
concedidos pelo Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural pagos pelo FUNRURAL;· o salário-base 
e os benefícios previdenciários assegurados à profis­
são de empregado doméstico (Lei n.o 5.859, de 
11-12-72); amparo concedido aos inválidos e maiores 
de setenta anos, através da recente Lei 11.° 6.179, de 
11 de dezembro de 1974. . 

Objetivando, ainda, resguardar o, interesse dos 
beneficiários de renda mensal auferida'da"previdên­
cia social, nos termos do art. 5.° da' Lei n.o 5.890, de 
8 de junho de 1973, o § 2.° da propoSição, em estudo, 
determina a, aplicação dos critérios previstos na Lei 
n.o 6.147, de 29 de novembro de 1974, que, em seus 
artigos 1.0 e 2.°, estabelece as determinantes do fator 
de reajustamento salarial a incidir sobre o salário 
anteriormente vigente. 

Com relação a esse aspecto, cabe a transcrição 
do seguinte trecho da Exposição de Motivos firmada 
pelos Ministros do Trabalho, Fazenda, Indústria e 
Comércio, Previdência e Assistência Social e Secre­
taria de Planejamento, que, embora sinteticamente, 
elucida a questão: 

"Deu-se, no anteprojeto de lei, tratamento es­
pecial aos aspectos relacionados com a Previ­
dência Social, para manter vinculados ao salá­
rio minlmo, principalmente, os beneficios com 
sentido de garantir níveis mínimos de bem­
estar. Houve preocupação de preservar as situa­
ções em que era, de Interesse do trabalhador, 
com justiça, manter o tratamento atual, sem 
prejuizo da estabilidade financeira do sistema 
prevldenclarlo." 

As convincentes razões que embasam as restri­
ções propostas afastam quaisquer dúvidas a respeito 
da conveniência e oportunidade da Inserção de tal 
dispositivo no . diploma legal em elaboração. 

Mantendo o salutar princípio da lrretroativldade 
da lei, com referência às relações preexistentes, e não 
cabendo, sequer, a adoção do princípio da aplicação 
imediata da lei por não se tratar de norma proces­
sual, o projeto defere a aplicação da lei aos contratos 
futuros, excluindo-se, pois, aqueles firmados aIiterIor­
mente à entrada em vigor de suas disposições. 

Para substituir a. correção pelo salário mínimo, a 
proposição prevê sistema especial. de atualização da 
moeda a ser estabelecida pelo Poder Executivo. 

O . coeficiente de atualização monetária, diz o 
projeto de lei, será baseado no fator de reajustamento 
salarial referido nos artigos 1.° e 2.° da Lei n.o 6.147, 
de 29 de novembro de 1974, excluído, porém, o coe­
ficiente de aumento de produtividade da economia 
nacional no ano anterior, fixado pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Visando a dar poderes ao Governo para levar a 
bom termo a tarefa de equilibrar os fatores atuariais 
da moeda, a propoSição permite a limitação, para a 
variação do coeficiente, da variação das Obrigações 
Reajustávels do Tesouro Nacional (ORTN). 

Com essa faculdade é possível equilibrar, quando 
necessário, as alterações básicas que fazem oscilar. os 
níveis da correção monetária aplicáveis em nossa 
economia. De tal forma, pois, a similitude entre os 
fatores colabora com a eqüidade que deve imperar em 
toda a coletividade organizada. 

Por derradeiro, o projeto acrescenta parágrafO 
único ao artigo 1.0 da citada Lei n.o 6.147, de 1974. 



- ,0728 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1975 

Nesse dispositivo fica estabelecida nova diretriz 
para o reajustamento dos. salários superiores a trinta 
vezes o maior salário minimo vigente no Pais. 

Dando ênfase e pondo em prática uma polit1ca 
sócio-econômica dirigida a promover maior distribui­
ção da renda, propõe-se, nessa oportunidade, a re­
dução da taxa de aumento .salarial para os salários 
elevados, com o que se procura d1m1nuir a grande 
faixa de desigualdade entre o salário percebido pelos 
trabalhadores sem qUalificação profissional e aqueles 
com alto rJvel de remuneração. 

Ao se aplicar a mesma proporcionalldade no rea­
juste de tão díspares valores, a resultante há de levar 
sempre a uma crescente defasagein, que desaconselha, 
por temerária, qualquer comparação. salarial. 

Ao traçar minucioso perfil da desigualdade da 
distribuição de renda no Brasil, no penodo de 1960 
a 1970, esclarece com propriedade. o professor Carlos 
Geraldo Langoni: 

"A maior partl.cipação dos grupos com rendas 
extremamente altas (colegial e superior), foi, em 
parte, compensada pela redução de freqüência 
dos níveis mais baixos (analfabetos). Devido, 
porém, à magnitude dos ganhos nos niveis mais 
elevados de educação, o efeito liqUido é certa­
mente o de aumentar· a desigualdade". (Distri­
buição da Renda e Desenvolvimento Econômico 
do Brasil, pág. 90.) 

É inegável, pois, que a redução da taxa de majo­
ração dos saláriossuperlores a trinta salários minim08 
é medida de alcance social, que busca desinflacionar o 
mercado do trabalho altamente quallficado, que se 
encontra, em muitos setores, dissociado .da própria. 
realidade nacional, como bem demonstram as razões 
que sustentam a Mensagem Presidencial, verbls: 

"Estudos reCentes, e a própria evidência corren­
te nos meios econômicos e na imprensa, têm 
assinalado a tendência a que os salários eolo­
cados no nível mais alto da escala, na indústria 
e em outros setores, se viessem elevando em 
proporção muito superior à das demais faixas 
de salários. 

A· conseqüência é que, em muitas categorias de 
mais alto nivel, a remuneração se revelaexcessl­
vamente elevada, não apenas por padrões nacio­
nais, como no confronto até com países desen- , 
volvidos. 

Evidentemente, a matéria não é de fácU solução, 
e não pretenderia o poder públlco, por atos 
normativos, cOrrigir situações que, entre outros 
condicionantes, decorrem de razões econÔmicas 
substantivas, ligadas à real escassez de certos 
tipos de mão-de-obra qualificada. 
Não se pretende, por outro lado, afetar niveis 
médios de salários, e sim apenas a faixa em 
que a distorção se mostra mais grave. 

Basicamente, trata-se de não mais obrigar legal­
mente as empresas a concederem a niveis sala­
riais elevados o pleno reajustamento da fórmula. 
salarial em vigor, que no corrente ano está 
determinando, até agora, aumentos nominais de 

.. i. salários superiores.!-L 40%. 
' .. , Se. as empresas desejarem dar o reajustamento 
. integral, que o façam por vontade própria, não 

parecendo razoável que se assegure proteção da 
lei, de forma plena, a faixa salariais que já 
representam flagrante distorção." 

A interpretação concreta.. da norma. que estabelece 
parcial'congelamento aos niveis salariais mais altos, 
pode ser resumida. no seguinte: o reajustamento obri­
,gatório para a determinada categoria incidirá apenas 
sobre a parcela igual a trinta salários minimos, ex­
cluindo da majoração a parcela que ultrapassa a essa 
cifra. 

O projeto, em sintese, sob ambo:; os aspectos 
enfocados, revela. a sensib1l1dade do Governo para a 
dramática situação dos assalariados, em geral, sempre 
inferiorizados e prejudicados, em maior grau, com a 
continua desvalorização da moeda e a inexorãvel alta 
dos preços. 

A proposição examinada, pois, pelas .razões expos­
tas, merece plena aprovação. 

Ocorre que ao Projeto de Lei n.O 1/75 (Mensagem 
n.O 32, de 1975-CN), foram oferecidas onze emendas, 
apresentadas pelos Deputados Laerte Vieira (1), Paull­
no Cicero (1), Francisco Amaral 4) e Alceu Coliares 
(1) e pelos Senadores Franco Montoro (3) e Nelson 
Carneiro (1). 

Cumpre examiná-las isoladamente. 

EMENDA N.o 1 
A primeira emenda apresentada, que é a de n.o 1, 

o Deputado FrancisCO Amaral procura dar nova reda­
ção ao art. 1.° do projeto. 

"Dê-se ao artigo 1.0 do projeto a seguinte reda­
ção: 

Art. 1.° Os valores monetários, nas relações 
jurídicas de trato sucessivo" não poderão ser 
fixados com base .DO salário minlmo. 

§ 1.° Os valores monetários fixados com base 
no salário mínimo, em virtude de normas legais, 
passarão a ser corrIgid,os na forma do artigo 2,0 
desta lei, que se aplicará, também, às relações 
jundicas a que se refere este artigo. 

§ 2.0 Fica excluida da restrição d.e que trata o 
caput deste artigo a fixação de quaisquer valo­
res salariais. 

§ 3.0 O disposto nesta lei não afeta a vincula­
ção ao salário minimo de quaisquer normascon­
tidas na seguInte legIslação: 

I - Consolidação das Leis do Trabalho e leis 
trabalhistas complementares; 

11 - Legislação da Previdência SOcial, inclusive 
beneficios do PRORURAL pagos pelo FUNRURAL 
e salário pase e beneficios da Lei 'n,o 5.859, de 
11 de dezembro de 1972; 

m -a cota do salário família a que se refere 
o art. 2.° da Lei n.O 4.266, de 3 de outubro 
de 1963; 
IV - o benefício instituído pela Lei n.O 6.179, 
de 11 de dezembro de 1974; 
V - as normas legais relativas a procedimentos 
Judiciais e alçada de juízos e tribunais. 
§ 4.0 Aos contratos com prazo determinado, 
vigentes na data da publicação desta lei,"lnclu­
sive locação, não se aplicarão, até o respectivo 
término, as disposIções deste artigo." 

Parecer 
A presente. emenda dá nova estrutura ao art. 1.0 

do projeto, mantendo as ressalvas pertinentes à prevI-
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dência social e a disposição acerca de apllcação da 
nonna aos contratos futuros. 

Comprimindo a regra geral expressa no caput do 
. artigo, para as relações juridicas de trato sucessivo; 
a emenda foge do ponto axial do textoprim1tivo, que 
pretende a dissociação total do salário minimo como 
fator de correção, ressalvando, apenas, a fixação de 
valores ligados à previdência social. 

É bêm verdade que a aplicação quase maciça da 
lei há de se dar nas relações de trato sucessivo, onde 
as prestações periódicas requerem constantes reajus­
tamentos. Todavia, é perfeitamente viável a hipótese 
de se pretender a atualização monetária de prestação 
única, cujo valor sofreu os efeitos da inflação em 
decorrência da mora do devedor. 

Esse caso concreto escaparia da previsão legal, 
na hipótese de aprovação da emenda· do Deputado 
FranéiSco Amaral, o que toma desaconselhável o apro­
veitamento da proposta ora apreciada. 

A intenção do autor de excluir do preceito gené­
rico as multas, custas judiciais, os valores minimos 
para fixação da alçada, e outros preVistos em Código 
ou leis, acha-se prejudicada com a. aprovação da 
Emenda n,o 1, consubstanciada. na Subemenda do 
Relator. 

Pela rejeição. 

EMENDA N,o .2 
O nobre Senador Nelson Carneiro, através da 

Emenda n.O 2, adiciona mais um item ao § 1.0, art. 1.0, 
do projeto: 

"VI - as aposentadorias e as pensões regtdas 
pela Lei n.O 4.297, de 23 de dezembro de 1963." 

Parecer 
Parece-me oportuna a emenda ora apresentada, 

porque acrescenta às restrições enumeradas no § 1.0 
do art. 1.0 do projeto o inciso que ressalva a situação 
dos ex-combatentes pensionistas e aposentados .com 
base na Lei n.O 4.297, de 23 de dezembro de 1963. 

Retirar aos ex-pracinhas o beneficio, ou, pelo 
menos, alterar as bases concedidas às prestações a que 
fazem jus em razão da lei, implicaria em prejuízo 
flagrante aos parcos recursos que auferem. 

Toda medida nesse sentido deve ser afastada, para 
que não se cometam injustiças àqueles que, com sacri­
fício, colaboraram eficazmente para a vitória da De­
mocracia nos campos de luta da Itália. 

O acréscimo proposto, incontestavelmente, em 
nada colide com os objetivos do projeto, na parte que 
assegura os direitos aos beneficiários da. previdência 
social, como bem demonstra a Exposição de Motivos 
que o acompanha, verbis: 

"Deu-se, no anteprojeto de lei, tratamento espe­
cial aos aspectos relacionados com a Previdência 
Social, para manter vinculados ao salário míni­
mo, prinCipalmente, os benefícios com sentido 
de garantir níveis de bem estar. Houve preo­
cupaçãode preservar as situações em quê era 
do interesse do trabalhador, com justiça, manter 
o tratamento atual, sem prejuízo da estabilidade 
financeira do sistema previdenciário." 

O parecer, em conseqüência, é pela aprovação da 
. emenda .. 

. EMENDA N,o 3 
A Emenda n.o 3, de autoria do Deputado e líder 

Laerte Vieira, manda acrescentar §,2.0 ao art. 1.0 do 
projeto, renumerando-se os demais: 

"§ 2.° O disposto neste artigo não se aplica 
às penas pecuniárias previstas na legislação do 
trânsito, penal, tributária, eleitoral e aos valo­
res mínimos fixados para alçada e recursos pa­
ra os Tribunais." 

Parecer 
A emenda, qU,e sugere a manutenção da atualiza­

ção monetária com base nos níveis do salário mínimo 
para as penalidades pecuniárias estabelecidas na le­
gislação penal, tributária, eleItoral e do trânsito, bem 
como para a fixação dos valores mínimos exigidos 
para alçada, merece acolhida tendo em vista a sim­
plicidade do critério, sem o inevitável desgaste da 
moeda, . a ponto de tornar ineficaz a pena cominada 
ou o valor máximo previsto para a alçada. 

Por outro lado, cabe registrar· que tais .exceções à 
regra do art. 1.° do projeto não alteram sua substân­
cia, eis que seus objetivos estão voltados para as 
relações contratuais. . 

A fim de que não sejam omitidas situações ju­
rídicas existentes em outros diplomas legais, pro­

. ponho a seguinte redação para a presente emenda, 
a título de subemenda: 

Subemenda à Emenda n.O 3 
1/ § 2.0 O disposto neste artigo não se aplica 
às penas pecuniárias previstas em lei e aos 
valores mínimos fixados para alçada. e recur­
sos para os Tribunais." 

EMENDA N,o 4; 

Por IntermédIo da Emenda n.O 4, o Ilustre Se­
nador Franco Montoro oferece nova redação ,e acres­
centa parágrafo ao art. 1.0, ambos vazados nos ter­
mos· seguIntes: 

I/§ 3.0 Os contratos com prazo detenninado, 
Vigentes na data da publicação desta lei, com 
cláusulas de reajustamento em salários míni­
mos, terão substituída essa unidade de cálculo 
pelo coeficiente de atualização monetária pre­
visto em lei. 

§ 4.° Os reajustes, dos contratos previstos no 
parágrafo anterior serão calculados, nos prazos 
contratualmente estabelecidos, com base na so­
ma dos índices de variação das Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro NaCional no períOdO cor­
respondente." 

Parecer 
A emenda em questão, além de propor nova reda­

ção ao § 3.° do artigo 1.0 do projeto, aconselha di­
verso critério para os reajustamentos dos contratos 
Vigentes e com prazo detenninado. 

A prImeira provIdêncIa, ao permitir a aplicação 
da lei aos contratos em vigor, conflita com o espírito 
da regra juridIca que aconselha a inalterab1lldade 
dos atos jurídicos perfeitos e acabados. Com efeito, 
tratando-se, no mais das vezes, de relações de direito 
privado, a vontade das partes deve prevalecer sobre 
as inovações previstas em leis posteriores ao acordo 
firmado. Assim, data venia, a redação original'parece 
melhor atender à segurança dos contratantes face 
ao direito positivo. 

A segunda proposta, outrossim, não merece aco­
lhida . 
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Seu. intento é o de substituir osniveis de atua­
lização com base no salário minlmo pelos índices de 
correção monetária fornecidos pelas variações das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Tal modificação pOde gerar distorções capazes de 
proporcionar uma descompassada valorização dos ins­
trumentos, provocando prejuizos' patrimoniais eviden­
tes para as partes contratantes. Essa Jjolltica poderia 
onerar em demasia os contratos vigentes, especial­
mente aqueles relacionados comas locações residen­
ciais e comerciais. 

Por último, cabe ressaltar, data venla,que a jus­
tificação da emenda, em ponto algum, consegue mo-' 
tivar o seu texto. Pela rejeição da emenda:. 

EMENDA N.o 5 
. A Emenda 0.0 5, assinada pelo Deputado Paul1no 

Cícero, objetiva adicionar mais um parágrafo ao 
art. 1.° Está assim concebida: 

"Acrescente-se ao art. 1.0: 
§ 4.° Para os efeitos desta lei, a prorrogação, 
a qualquer título, dos contratos referidos no 
§ 3.° será considerada. como novo instrumento." 

Parecer 
A emenda arrima-se na louvável intenção de tor­

nar mais explicitas as hipóteses de aplicação do texto 
legal em elaboração, tendo em vista a vigência dos 
contratos e sua prorrogação a qualquer titulo. 

A redação do § 3.°, todavia, elimina qualquer dú­
vida acerca da incidência da norma. 

Com efeito, ao fazer referência a contratos com 
prazo determinado e 'ao excluir a aplicação do texto 
até o seu "respectivo término", toma evidente a des­
necessidade de maiores esclarecimentos sobre a ma­
téria. O próprio sentido do vocábulo "prorrogação" 
pressupõe a idéia de "término" e, ocorrendo este, apli­
ca-se, à toda evidência, a dispoSição constante n.o refe­
rido § 3.° Não havendo a. lei conter palavras inúteis, 
como principio elementar de técnica legislativa, o 
parecer é pela rejeição da .emenda. 

EMENDA N.o 6 

A Emenda n.O 6, firmada pelo Deputado Francis­
co Amaral, dá nova redação ao art. 2.° e seu parágra­
fo do Projeto. Ei-la: 

"Dê-se ao art. 2.0 e seu parágrafo, do projeto, 
a seguinte redação: 
"Art. 2.° Em substituição à correção pelo salá­
rio minimo, quando vedada por esta lei, o Po­
der Executivo estabelecerá sistemas de atuali­
zação monetária especificos. 
Parágrafo único. O coeficiente de atualização 
monetária, segundo o disposto neste artigo, te­
rá como limite a. variação das Obrigações Rea­
justâve,s do Tesouro NaCional (ORTN), se outro 
não for estabelecido por let" 

Parecer 
Tendo por escopo aclarar a redação do art. 2.° do 

projeto, a emenda propõe o acréscimo da expressão 
"quando vedada por esta lei". 

A própria justificação reconhece que o texto ori­
ginal contém Implicitamente a recomendação propos­
ta, mas, para evitar futuras controvérsias acadêmicas, 
seria conveniente o adendo. 

Ao contrário, a redação do. dispositivo em tela 
parece-nos clara. e precisa, e, salvo melhor juizo, tor-

na-se dispensável qualquer complemento à boa exe­
gese da mesma. 

Com referência ao parágrafO único, também não 
procede a alteração. 

Excluindo o critério de atualização previsto na 
Le1.n.o 6.147, de 29 de novembro de 1974, a emenda 
não estabelece a maneira de substitui-la, mas fixa, 
tão-somente, o coeficiente de atualização, llmitando-o 
às variações das Obrigações Reajustávels do Tesouro 
Nacional (ORTN). 

Resulta, pois, inoperante a modificação, porquan­
to omite a fórmula que há de substituir a correção 
da moeda, até então baseada no salário min1mo, cin­
gindo-se a limitar o seu quantitativo. 

Pela rejeição. 
EMENDAN,o 7 

Do eminente Senador Franco Montaro é a Emen­
da n.0 7, por meio da qual deseja outra redação para 
o art. 2.° do projeto: 

"Art.2.o O coeficiente legal de.atualização mo­
netária será o índice de variação das Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional." 

Parecer 
O projeto ao. dissociar o saláriomin1mo, como fa­

. tor de correção monetária, não deixa um vazio, capaz 
de gerar insegurança às partes contratantes, como 
insinua a justificativa que acompanha a Emenda. 

Preenchendo a lacuna provocada pela exclusão 
do critério acima descrito, o parágrafo único do art. 
2.° do projeto estabelece novo critério para. a atua­
lização monetária, facultando a llmitação de suas 
alterações com base nas variações das Obrigações Rea­
Justáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Pela rej eição. 
EMENDAN.o 8 

A Emenda n.0 8, é de autoria do Senador Franco 
Montaroe pretende dar nova redação ao parágrafo 
único, art. 2.° do projeto. 

"Parágrafo único. O coeficiente de atualização 
monetária, segundo o disposto neste artigo, será 
baseado no fator de reajustamento salarial, a 
que se referem os artigos 1.° e 2.° da Lei 
n.o 6.147, de 1974 excluídos os coefIcIentes de 
resíduo inflacionário e de aumento de produ­
tividade. O limite, para 'a varIação do coefi­
ciente, não poderá ser superior ao aplicado às 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional." 

Parecer 
Através da ezhenda oferecida pretende o Senador 

Franco Montaro excluir do critério proposto para a 
atualização monetária o coeficiente do chamado "re­
siduo inflacionário". 

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que a elimi­
nação pleiteada não interfere na sistemática estabele­
cida na Lei n.o 6.147, de 29 de novembro de .1974, que 
dispõe sobre o reajustamento de salários, senão no 
cálculo destinado a· atualizar as demais relações até 
então baseada no salário mínimo. 

A fórmula preconizada pelo projeto já exclui o 
coeficiente de aumento de produtividade, e o fez com 
o fundamento de que tal· fator possui relevância ape­
nas nas relaç6es de trabalho. 

O afastamento~o coeficiente do residuo, segundo 
a emenda, deve-se à própria incoerência que represen.,. 
ta no conceito genérico da correção monetária. 



Abril de ]975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL QUllrlll-feirll 23 0731 

A medida :em tela merece profuridas meditações 
.acerca de seus efeitos na atual conjuntura econômica 
do país. 

Embora não se aplicando, com exclusividade, às 
relações contratuais' continuadas, ou de prestações pe­
riódicas, não há negar a predominância dessa espécie 
nos acordos abrangidos pela preceito legal. 

Nesses casos, os valores reajustados serão fixados 
em um momento; porém seus valores hão de vigorar 
por certo período, salvo determinação diversa e ex­
pressa no instrumento. O decurso do tempo, desde que . 
ocorra qualquer fluxo inflacionário, pr.oporcionará a 
corrosão dos valores arbitrados no termo inicial, com 
reflexos imprevisíveis no acordo de . vontade firmado. 

Consistindo o resíduo inflacionário aplicado,na 
metade, apenas, daquele oficialmente estimado, é no­
tória a sua diluição durante o prazo acordado' para 
vigorar o contrato. Dessa forma, o conteúdo inflacio­
nário nos parece incapaz de desaconselhar a 'sua per­
manência na lei, como parcela de reconstituição' da 
moeda. 

Como reconhece o autor da emenda, o resíduo in­
flacionário tem por fim compensar e proteger os salá­
rios durante o período de sua. vigência. Tal compensa­
ção, entendo, deve amparar outros campos, permitindo 
uma maior eqüidade nos instrumentos de correção 
monetária. 

Inobstante a correta assertiva de que a atualiza­
ção objetiva e recuperação de um valor passado, é 
de se convir que os elementos fáticos que compõem 
a atual realidade econômica demonstram a necessida­
de de previsões da desvalorização do meio circulante 
p'or um determinado espaço de tempo . • O projeto, em seu texto básico, já restringe sensi-
velmente os valores utilizados no reajuste das relações 
contratuais estranhas à politica salarial. O achata­
mento ainda maior de tais fatores poderá trazer con­
seqüências imprevisíveis na sua esfera de atuação. 

A bem elaborada proposição, todavia, poderá ser 
acolhida em outra oportunidade, quando os efeitos da 
desvalorização. da moeda não alcancem as cifras pre­
vistas para os próximos anos. 

Ante as razões expostas, pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 9 
Também a emenda n.o 9 é de autoria do DeputadO. 

Francisco Amaral, e está assim redigida: 
"Suprima-se do projeto o art. 3.o,que acrescen­
ta um parágrafo único ao artigo 1.° da Lei n.o 
6.147, de 1974." 

Pareeer 

Propõe a emenda a supressão do artigo 3,o,do pro­
jeto, que estabelece critério diverso daquele adotado 
para a majoração do salário mínimo, para o reajus­
tamento dos salários superiores a trinta vezes o maior 
salário mínimo vigente no País. 

A exclusão ora proposta fere frontalmente os de­
sígnios do Governo Federal, que procura minimizar a 
defasagem existente no âmbito da politica salarial. 
A dependência até então vigente com· relação aos 
reajustes salariais de todas as categorias tem pro­

'porcionado um evidente distanciatnento entre os ni-
vels salariais do País, certo que a proporcionalidade 
idêntica beneficia, sempre, aqueles que percebem 
maiores remunerações. 

Os limites impostos. pela dispOSição em exame, 
hão de atenuar sensivelmente as distorções injustas 

e desumanas que acarretam a. concentração da renda 
na economia pátria. 

Tratando-se de proposição contrária aos 'objetivos 
prlmaciáJs do projeto, opino pela. sua rejeição. 

EMENDA N.o 10 
Ainda de responsab1lldade do Deputado Francisco 

Amaral é a emenda n.0 lO, que pretende nova reda­
ção para o art. 3.° do projeto: 

"ArtIgo 3.° O artigo 1.° da Lei n.o 6.147, de 1974, 
fica acrescido do parágrafo único com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. Os salários superiores' a 50 
(cinqüenta) vezes o maior salário minimovi­
gente no pais, terão, como reajustamento legal, 
obrigatório, um acréscimo igual à importância 
resultante da aplicação àquele limite da taxa de 
reajustamento decorrente do disposto no caput 
desse artigo." . 

Pareeer 
Segundo a mesma diretriz da Emenda ant"rior, 

também de sua autoria, propõe o nobre Deputado 
Francisco Amaral a elevação do teto fixado pelo pa­
rágrafo único a ser acrescido ao art. 1.0 da Lei n.o 
6.147, de 29 de novembro de 1974. 

Justifica sua segunda pretensão como um tem­
peramento da. radical posição que 'assume relativa­
mente à diversificação dos fatores de reajustamento· a 
serem aplicados nos. niveis salariais superiores. 

Embora respeitando o ponto de vista do ilustre 
autor, não há como prosperar a emenda. 

Os novos níveis do salário minimo·se elevarão. a 
mais de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), o que re­
dundará em um teto que, pelo menos, atinge os 
quinze mil cruzeiros para os trinta salários-minimos 
previstos no dispositivo, valor significativo dentro do 
quadro demonstrativo da renda per capital. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.o 11 

A emenda n.O li, do'Deputado Alceu. Collares, é a 
que se segue: 

"Art. O salário mínimo é a contra-presta­
ção mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo empregado, inclusive ao em­
pregado rural, sem distinção de sexo, por dia 
normal de serviço, e capaz de satisfazer, em de­
terminada época e região do país, às necessida­
des normais do trabalhador e às de sua família. 
§ 1.0 Necessidades normais são as de alimen­
tação, habitação, vestuário, educação, higiene, 
recreação, previdência social e transporte. 
§ 2.° Para efeito do salário mínimo, o conjunto 
fam1llar é constituído de três pessoas. 
Art. O salário-mínimo será determinado pela 
fórmula - sm = a+b+c+d+e+f+g+h, em que 
"a" "b" "c" "d" ~'e" "f" "gOl e "h" represen-
tam respect1vam~nte ~ vaior das despesas diá­
rias em alimentação, habitação, vestuário, edu­
cação, higiene, recreaçãp previdência social e 
transporte necessário à vida do conjunto fami-
liar do trabalhador. . 
§ 1.° A parcela correspondente à alimentação 
terá um valor mínimo igual aos valores de lis­
ta de previsões, constantes dos quadros devida­
mente aprovados e necessários à alimentação 
diária do conjunto fam1llar do trabalhador." 
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Parecer 
Em que pese o esforço dispendido pelo autor da. 

emenda, ao demonstrar os direitos do trabalhador 
. brasileiro e suas conquistas no âmbito do direito so-
cial, é de ser rejeitada a proposição. . 

Consiste ela em conceituar o salário mínimo com 
relação às necessidades normais do trabalhador e às 
de sua família, bem como em deterininar a . fórmula 
para a fixação de seu valor. 

Data venia, a Emenda nada tem de comum com 
o projeto de lei ora apreCiado, que se restringe à des­
vinculação do salário mínimo como fator de atualiza­
ção da moeda. 

A substituição do texto original encaminhado pe­
lo Poder Executivo pelos dispositivos apresentados na 
presente Emenda descaracterizaria, por completo, os 
elevados objetivos do projeto. 

Ademais, peca a emenda pela- forma, ao omitir a 
colocação das disposições que apresenta dentro do 
texto da redação oficial. . 

Descabida, o parecer é pela rejeição. 

CONCLUSAO 
Somos assim, pela aprovação do Projeto de Lei 

n,o 1, de 1975-CN - com as alteracões consubstan­
ciadas pelas Emendas, com parecer favorável, de n.os 
3 (com subemenda) e 2. ' 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 1975. -
Senador Franco Montoro, Presidente - Senador Bel­
vídio Nlines, Relator - Senador Virgílio Távora -
Senador Jessé Freire - Senador LouriVal Baptista -.;. 
Senador Otair Becker - Senador Ruy Santos - Se­
nador Osires Teixeir.a - Senador Henrique de La Roc­
que - Deputado Nelson Marchesan - Deputado Ney 
Lopes - Deputado Walter Silva - Senador Ruy Car­
neiro - Deputado Pedro Carolo - Deputado Alceu 
ColIares- Senado~ Nelson Carneiro - Deputado 
Francisco Amaral. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 06/1975 

"Dá nova redaçio ao artigo 36 da Consdtuiçio" 

EMENDA OFERECIDA PERANTE A COMISSÃO 
Presidente: De:putado Jairo Brum 
Vice-Pre:sidente: Senador Ruy Santos 
Relator: Deputado Parente Frota 

Parlamentares 

Jairo Magalhães e 
outros 

N9 da Emenda 

OI 

HMENDA Ã PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUiÇÃO 
N~6, DE 1975 

A'ligo Único. Dê-se ao caput do art. 36 da Constituição a se:­
guinte redaçào:-

"Art. 36. Não perde o mandato o Deputado ou Sena­
dor investido na função de Ministro de Estado, Secretário de 
Est:.ldo, Governador do Distrito Federal, Governador de Ter­
ritório ou Prefeito de Capital." 

Justifica-s..: a presente subemcnda pela omissão verificada na edi­
ção da Emenda Constitucional n9 3, de 15 de junho de 1972, quanto à 
possihilid'ld..: convocaçiio do Deputado ou Senador para o exercício 

do cargo de Governador da Capital Federal e Territórios, sem a per­
da deseu mandato. A Emenda Constitúcional n9 6, ora emendada. é: 
mais ampla. Além de suprir a lacuna a que nos referimos, . pretende 
ainda disciplinar a convocação de suplentes na eventualidade de o 
parlamentar efetivo licenciar-se· por mais de 90 dias. Por entender 
que os efeitos dessa permissão possam ensejar' situações 
conswlngcdoras para o próprio parlamentar efetivo e para o próprio 
conceito do Parlamento Nacional, apresentamos esta subemenda 
que mantêm a primeira parte da proposta, suprimindo a.segunaa~ 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1975. 
I - Jairo de Magalhães 
2 - Mareio Unhares 
3 - Manoel Rodrigues 
4 - Edmundo Góes 
5- Pa.fsos porro 
6 - ilegíl'el 
7 - Gomes da Silva 
8- Manoel Sampaio 
9 - Claudino Sales 

lO - Januário FeÍlosa 
I 1- i1egil'el 
12- Fernando Magalhàes 
/3- Lomanto Junior 
/4 - Menandro Minahim 
/5 - João Durval 
/6 - Ricardo Fiuza 
l7 - Gon:aga Vasconcelos 
/8 - Josias Leite 
/9 - Paulo Studart 
20 - Alaeid Nunes 
2/ - João Clímaco 
22 - Jorge A rbage 
23- NU/les Leal 
24 - Amol/io Gomes 
25 - Moacir Dolla 
26 - He/lrique PretIÍ 
27 - Furrádo Leite 
28 - Vasco Neto 
29 - João Pedro 
30 - Ferraz Egreja 
31 - ileglvel 
32 - ilegível 
33 - Ubaldo Corrêa . 
34 - Joaquim dos Santos Filho 
35 - ilegível 
36 - Francisco Amaral 
37'- ilegível 
38 - ilegível 
39 - Raimundo Dini: 
40 -Hugo Napoleão 
41 - Cleverson Teixeira 
42 - Rezende Monteiro 
43 - Epitácio Cafeteira 
44 - Luiz Rocha 
45 - Gerson Camata 
46 -Ibrahim Abi-Ackel 
47 - LauroLeitào 
48 ....., ilegível 
49 - ilegível 
50 - Ernesto Valente 
51 - NOrlon Macêdo 
52 - (Já assinou n!' 7) 
53 - Nogueira da Gama 
54 - Djalma Bessa 
55 - Ney Lopes 
56 - ilegível 
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57- ilegild 
58 - José Maurício 
59 - ileg/I'I!I 
60 - ilegil'el 
61 - Erasmo Mariin. Pedro 
62 - Luiz Braz 
63 - Cantídio Sampaio 
64 - Miro Teixeira 
65 - ilegível 
66 - ilegíl'el 
67 - HomL'roSantos 
68 - Hélio Campos 
69 - Fralleelillo Pereira 
70 - Raul Bernardo 
71 - Humberto Souto 
72 - Bemo Gonçalves 
73 -!talo COl/li 
74 - Agostinho Rodrigues 
75 - Amônia Ueno 
76 - Argilano Dario 
77 - ilegível 
78 - Mário Frota 
79 - Jallduh}' Carneiro 
80 - Alair Ferreira 
81 - ilegível 
82 - José Alves 
83......, ilegível 
84 - Rogério R?go 
85 - Edison Bonlla 
86 - ilegível 
87 - Lins e Silva 
88 - Antonio Morais 
89 - Álvaro Gaudéncio 
90 - Geraldo Freire 
91 - Geraldo Guedes 
92 - Alipio Cafl'alho 
93 - Mons. Ferreira Lima 
94 - Cid Furtado 
95 - ilegível 
96 - Fernalldo Gonçalves 

97 - Antunes de Óliveira 
98 - ilegível 
99 - ilegíl'el 

100 - Ari K//uri 
/OI - Temútocles Teixeira 
/02 - José Ribamar Machado 
103 - Daso Coimbra 
104 - ilegível 
/05 - ilegível 
lar; - ilegível 
/07 - Oswaldo Zanello 
/08":'" Alcir Pimellla 
109 - Aloisio Santos 
110 - Flávio Mareí/io 
111 - Amoral Netto 
112 ......;. Sillval Boavemura 
113 - ilegível 
114 - Wilson Falcão 
11 5 - Ruy Bacelar 
116 -Inocêncio Oliveira 
117 - Nogueira de Rezende 
118 - Teotôllio Nero 
119 - Airon Rios 
120 - Arlindo Kunzler 
121 - Adriano Valente 
122 - Norberto Sehmidt 
123 - Ruy Lino 
124 - Parsifal Barroso 
125 - ilegível 
126 - José Machado 
127 - Raiínundo Parellle 
128 - Gabriel Hermes 
129 - Odulfo Domingues 
130 - Eurico Ribeiro 
13 I - Osmar Leilão 
132 - Jorge Vargas 
133 - ilegível . 
134 - João Castelo 
135 ..,... Júlio Viveiros 
136 - ilegível 

'SUMÁRIO 

I - ATA DA 41' SESSÃO CON./UNTA, EM 22 DE 

AIIRIL DE 1975 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.\ - I>iscursosdo E~pcdiente 

DEPUTA DO A NTÓ N 10 BR ESOLl N - Correspondências 
reivindicatórias recebidas de ex-combatentes . 

. DEPUTA DO PEIXOTO FILHO - Participação da Igreja 
e d~ todas as religiões na luta pela promoção·do homem, da 
justiça e da P;IZ soci;1l e política. 

I>EPUTADO FRANSCISCO AMARAL-989 aniversúrio 
de emancipação pl)litÍCa de Mogi·Guaçu - SP. 

[)EPUTADO ,iLVARO DIA'S- Aplicação pelo Presidente 
da República doAIO Institucional nl' 5. 

DEPUTADO ERAS.IfO·MARTINS PEDRO- Pronuncia-
mento da Igreja Metodista do Brasil sobre os jogos de azar. 

I DEPUTADO RUBEM DOURADO-'- Dando conhecimen-
I to 11 Cas~1 de n:querimento que apresentará quando da apreci;!-L. ________ , ____________ • ___ _ 

ção da proposta de emenda à Constituição dispondo sobre a dis­
solubilidade do casamento, pelo qual solicitará seja a votação da 
matí:ria feita por escrutínio secreto. ' 

DEPUTADO ODACIR KLEIN- Projeto de lei que será 
encaminhado à Mesa da Cámara dos Deputados revogando o 
Decreto-lei nQ 477. 

DEPUTADO .DASO COIMBRA - Transcurso do 26Q ani­
versúri" de fundação de O Grande Jornal Fluminense. 

DEPUTADO FLORIM COUTINHO- Extinção pdo Go­
vernador do Estado do Rio de Janeiro. das Administrações Re­
gionais da capital do Estado. 

DEPUTADO GERALDO GUEDES- Necrológio do Sr. 
Ranieri Mazzilli. ex-Presidente da Câmara dos Deputados. 

DEPUTA[)O ANTUNES DE OLIVEIRA - Arbitrarieda­
des que estariam sendo praticadas por empresas agropecuárias 
na aquisição ilegal de terras no Estado do Amazonas. Nota ex­
plic~ltiv;1 do Sr. Ministro da Agricultura sobre a' suposta criação 
deum parque intern:tcional amazônico. 
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1.2.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realiz.ar-se 
amanhã. dia 23, às dezoito horas e trinta minutos, com Ordem 
do pia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo nq 20, .de 1975-CN, que apro· 
va o texto do Decreto-lei nq 1.383, de 26 de dezembro de 1974, 
que altera a redaçào do art. 49 da Lei n9 5.655, de 20 de maio de· 
197 I, e dá outras providências. Aprovado. Ã promulgação. 

Proj.:Co de D.:creto Legislativo nV 27, de 1975-CN, que apro­
va o texto do Decreto-lei n9 1.392, de 19 de fevereiro de 1975, que 
lixa os valores de salários do Grupo-Defesu Aérea e Controle do 
Tráfego Aéreo, e dá outras providências. Aprovado. Ã pro­
mulgação . 

• Projeto de Decn:to Legislativo nV 28, de 1975-CN, que apro­
va o texto dó Decreto-lei n9 1.391", de 19 de fevereiro de 1975, que 
dispõe sobre concessão de estímulos às fusões e às incorporações 
das Sociedades Segur:ldoras, c dá outras providências. Aprovado. 
Ã promulgação. 

1.4- ENCERRAMENTO 

ATA DA 41~SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DEABRIL DE 1975 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8ª Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GON(ALVES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
C:\rreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro...;... Jar· 
bas P:\ssarinho - Renato Franco - Alex.andre Costa -:- Henrique 
de La Rocque - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jesse! 
Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Vian:\ - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende­
Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Lázaro Sarboza - Osires Teixeira -
lIalívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Fi­
lho - Leite. Chaves - Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir 
Varg.:\s - Otair Becker - Daniel Krieger - Paulo Brossard - Tar­
so'Dutra. 

EOSSENHORES DEPUTADOS 

AcrE 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy .Lino 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mãrio 
Frota - M OS; Rafael Faraco - "ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid. Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João Menezes -
MDB: Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Sacelar - ARENA; Temístoc1es 
Teixeira - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MDB; Dyrno Pires - ARENA; Hugo Napo­
leão - ARENA; João Clímaco' - ARENA; Murilo Rezende -
ARENA;.Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MDS; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente'-: ARENA; Figueiredo Correia - MDB; F'lãvio Mareílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Humberto Bezerra - ARENA; Januãtio Feitosa -
ARENA; Manoc1 Rodrigues - ARENA; Marcelo Linhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade - MOB: Parsifal Barroso - ARENA; Paulo 
Studart- ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MDB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MDB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz- ARENA. 

Paraíba 

Adcmar. Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudéncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Hum­
berto Lucena - MDB; Janduhy Ca~neiro - MDB; Marcondes Ga­
delha - MDB; Maurício Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo -
MDB:Wilson Brag.:I-ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA;. Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MDS; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcelos. - MDS; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra- ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins c Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Monsenhor 
Ferreira Lima - ARENA: Sérgio Murillo - MDB; Thales 
Ramalho - M DS; Valério Rodrigues - A RENA 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
Josi: Alves - ARENA; José Costa -MDS; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MDS. 
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Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg 
ARENA; Jos~ Carlos Tcixc:ira -MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. . . 

Bahia 

Antonio José - MOB; Ojalma Bessa - AREN~; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso -MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; J.oão Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA;. Lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney' Ferrc:ira - MOB; Noide Cerquc:ira.­
MOB; Odulpho Oomingues - ARENA; Prisco Viana- ARENA; 
Rog~rio Ri:go --ARENA; Rômulo Galvào - ARENA; Ruy Bace­
lar - ARENA; Theódulo Albuque~que - ARENA; Vasco Neto - . 
ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Es~rrlto Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti ....:. ARENA; Mário Moreira­
MOB: Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
P:lrente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves -:- MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOS; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Nelto,- ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brfgido Tinoco 
- MOB; G:lio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oareilio 
Ayn:s - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Riileiro -
ARENA; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; 
Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de. 
Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; 
José Bonifácio - MDB; José Haddad - ARENA; José Maria de 
Carvalho - MOB; José Maurício- MOB; José Sally - ARENA; 
L~o Simões - MDB: Lcônidas SamP<lio - MOB; Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel -
MOS: Mac Dowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros -
M DB; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; Moreira 
Franco - MOS; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima -
MOB; Pedro Faria - MOB; Pc:ixoto Filho - MOB; Rubem Oou­
rado - MDS;.Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

lÚcio ·Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias Fortes -
ARENA; Carlos Colta - MOB; Colta Barbosa - MOB; Fábio 
Fonsêea - MOS; Francc1ino Pereira - ARENA; Francisco Bilae 
Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOB; Geraldo Freire -
ARENA:. Hom..:ro Santos - ARENA; Humberto Souto -
ARENA; lbrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães -
ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José 
BoniCúeio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista­
M OS; Manoel d..: Almeida - ARENA; Marcos Tlto- MOB; Melo 
Freire - ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau -
MDB; Nogueira da Gama - MOB; Nogueira de Rezende -
ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero - ARENA; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Taneredo Neves - MOB; Tarcísio Oelgado - MOB. 

Silo Paulo 

A. H. Cunha Bueno - ARENA; Adalberto Camargo -:- MOB; 
Airton S:lI1doval- MDB; Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaróll Furlan - AREN.A; Antonio Marimoto-

ARENA; Athiê Coury - MOS; Aurelio Campos - MOB; Blotta 
Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso de Al­
meida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MO.B; Faria Lima - ARENA; Francis­
co Amaral - M OB; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre -
MOB; Gioia Junior - ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert 
Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes -. MOS; Pedro Carolo -
ARENA; João Cunha - MOS; João Pedro - ARENA; Joaquim 
Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOS; José Camargo - MOS; 
Lincoln Grillo - MOS; Marcelo Gato - MOB; Octaeílio Almeida 
- MOB; Odemir Furlan....; MOB; Otavio Ceccato -MOB; Pach!=" 
co Chaves - M OS; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Côdo -
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro .Mendes - MOB; 
Ulysses Guimaràes - MOB; Ya~unori Kunigo - MOB. 

Goi6, 

Adhemar Santilo - MOS; Elcival Caiado - ARENA; Fer-. 
nando Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy­
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOS; 

. Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis - ARENA; Juarez 
Sernardes - MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Cam­
pos-ARENA. 

MaIo GrolllO 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
tão Milller-ARENA; Nunes Rocha-ARENA; Ubaldo Barém­
ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -

. ARENA; Walterde Castro - MOB. 

Para0' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOS; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri -=- ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOS; Fernando Gama -:- MOS; Flávio Giovini -
ARENA; Gamaliel Galvào- MOB; Gomes do Amaral - MOB; 
Hermes Macédo - ARENA; Igo Losso - ARENA; ltalo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Nor­
ton Macédo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Suskei 
- MOB; Paulo Marques - MDB; Pedro Lauro - MOS; Santos 
Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber 
Guimarãcs - MOS. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib. Cherem - ARENA; Ernesto de Marco­
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; João Linhares - ARENA; José Thomé - MOB; Laerte 
Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; Nereu Guidi - ARENA; 
Pcdro Colin ~ ARENA; Vai mor de Luca - MOB; Wilmar 
Oallanhol- ARENA. 

'.' 

Rio Grande do Sul 

Albcrto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOS; Aldo 
Fagundcs - MOB; Alexandre, Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Amaury Milller - MOS; Antônio Bresolin­
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein -' ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves­
ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum 
- MOS; Joào Gilberto - MDB; Jorge Uequed - MOB; José Man­
delli - M DB; Lauro Leitão - A RENA; Lauro Rodrigues -
MOB; Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; 
Mário Mondino - ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Mar­
chezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal -
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ARENA: Odacir Klein 
Amaro - ARENA. 

Antônio Pontes - MDB. 

MOS; Rosa Flores - MOB; Vasco 

Rondônia 

Jc:rõnimo Santana - M OB; 

Roraima 

Hí:lio Campos - ARENA 

O SR. PRESIDENTE (Ma.albies Piato) - As listas de 
, presença acusam o comparecimento de 57 Srs. Senadores c 347 Srs. 

Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
I'assando-seao período destinado a breves comunicações. 

concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLlN (Pronuncia o seguln,é dIJCUI'IO;) 
- Sr. Prc;:sidentc; Srs. Congressistas: 

Voltei a rcceber correspondências de ex-combatentes. De Santa 
Maria. Rio Grande do Sul. o ex-combàtente Antônio Cardoso -
Rua Floriano Peixoto, 73-B - ,I.C. - em longa carta, entre outras 
coisas, escreve: "Nào tenho o que dar para meus'familiares comer". 
E aCrt:scenta: "Pedimos escusas por insistir com as nossas cartas. 
Mas assim procedemos porque a nossa situação é deveras desespe-
radora". , " 

Outra carta í: do Sr. Ercilio, Mendes Hofemann - Rua Guarani, 
n" 1326 - Pato Branco - Paraná. A situação deste é tal que não tem 
clJndições d.e pagar Cr$ 40,00 por mês de aluguel. Depois' de 
informar que tem vários companheiros que têm vergonha de dizer 
que foram expedicionários porque moram em ranchos de "pau a 
pique", 0, missivista conclui afirmando que acredita no Presidente 
Geisel. 

E, tinalmente, a outra correspondência é de Santo Angelo e diz 
u seguinte: 

Exm"Sr. 
Antonio Bresolin - Deputado Federal 

Sr. Deputado: 
Estou contente com suas atenções e boa vontade só que 

o prt:l.ado Chefe vai ficar a par da situação: é que as leis de 
:lmparo aos, febianos civis nào estão em vigor em virtude de 
sen:m revogadas pelas leis dos manuais dos servidores do 
Estado. 

Eu ~sli\'c aí no Rio de Janeiro, em fevereiro deste ano, e 
vi as Leis no Departamento de Pessoal. ao qual eu pertenço. 
Eu fui aposentado por doença e me enquadrei nas Leis da 
FEB e nào me deram amparo nenhum. porque as leis estão 
todas rc\'ogadas. Mando prova anexa. 

Estou sofrendo, há tempos, por não ler amparo de Leis, 
..:,)1110 :1 2SS, Art. 5\', por isso falamos com o Sr. Acilio 
Tavares <: ,pediJl1os a opiniàodele e. daí. foi que saiu o proje­
to e o pedIdo a V. Ex' porque s~ esse aecreto for aprovado. aí 
me dá amparo. Entào, o Ministí:rio da Fazenda vai ter que: 
mc pagar o ven..:illlenlo integral. O que estou recebendo í: 1 % 
do '-Iue eu ganhava quando estava no serviço, porque eles 
di~seram que a doença nào dá direito a receber integral. 

Prcl.ado Deputado, vou mandar a V. Ex' tudo o que pro­
ve a minha situação, para V. Ex' ver o que pode fazer em.meu 
favor. Aí vai a Ld. anexa. que terminou com a minha 
aposentadoria e tan1bi:m outros comprovantes. Também, 
quero dil.er 4UC: ao Previdi:ncia Social não me ampara; eu 
dC~l:onto para o IPASE, Pc:ço a V. Ex' me dizer. como 
!ls~ociad,) do I!' AS E, tenho direito aos beneficios da 
Pn:vidcneia Social, c eln caso atirmativo, como fazer para 
:uJ4uirir 1:11 hc:nefí..:io·! 

Aproveito para enviar a V. Ex' 'meúsprotestos de esdma 
e consideração. JolIé Araújo Machado, ex-Combatente da 
FEB e Guarda Aduaneiro do Ministí:rio da Fazenda. 
Santo Angelo, 14 de abril de 1975. 
End: Rua Marques de Herval, 2317 
98.S00 Santo Ãngelo'-RS. 

E, por ,fim, há outra carta que é: um retrato fiel do que se passa 
com oS'ex-comb<ltentes: 

Santa Maria. 14-4-1975 
limo. Sr. 
Antônio Bresolin 
M.D Deputado Federal 
Câmara Federal 
Brasília- DF 

!lustre amigo. 

Desculpará V. Ex' a minha ousadia e~ escrever esta car­
ta, a fim de fazer um pedido em favor de nós. ex-Combaten­
tes da Força Expedicionária Brasileira, que nos aposentamos 
pela Lei n9 4.297/63. De acordo com esta lei só temos os 
vencimentos. revisados quando sai aumento na firma em que 
trabalhamos. O que ácontece é que' eu, particularmente, era 
da Cooperativados E. da V. Férrea. Esta empresa, de 1968 a 
1970, não concedeu aumento gerál a seus 'funcionários e o 
INPS, nesses anos, sempre .revisou os vençimentosdos que 
percebem aumc:nto por lá. Fiquei, prejudicado em quase 50 
por cc:nto dos meus vencimentos. Tenho colegas' ex­
combatentes que a firma em que trabalhavam nem existe 
mais~ Quando veio a Lei n~ 5.698/71, ficamos esperançosos 
de ter as nossas revisões feitas pelo INPS como faz aos de­
mais aposentados. Ficamos sabendo por informação do 
próprio INPS, que somente os ex-combatentes que se aposen­
taram a partir de 19-9-71 têm a sua aposentadoria revisada pe­
lo INPS. Os que, como nós se aposentaram em datas anterio­
res continuam com a revogada. Lei n~ 4.297/63. O INPS 
anunda já uma revisão das aposentadorias, tão logo saia o 
novo salário mínimo. E nós já vamos ficar à margem, p'or 
causa desta discriminação do dia. 2O .. de ,cada ,mês. até sair 
nossos minguados vencimentos. Não tenho' o que dar para 
meus familiares comer. Assim, apelamos ao ilustre amigo que 
coloque uma emenda à Lei n~ 5.698/71. para que tenhamos 
um direito de eqüidade com os demais colegas ex-combaten­
tes aposentados de 19-9-71. Pedimos escusas por insistir com 
as nossas cartas a V. Ex'. pois í: a terceira vez que enviamos 
carta no mesmo sentido. Mas, se assim procedemos é porque 
a nossa sItuação í: deveras desesperadora. Deus, recom­
pensará tudo que V. Ex' fizer por nôs. 

Com o maior respeito apreseillo o meu mais vivo agrade­
cimento e assino, 

c:x-comb .. tente Antônio Cardoso 
End: Rua Floriano Peixoto, 73-B 
Santa Maria - RS - Z.C. 97.100. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves).- Concedo a pala­
Vr:l ao nobr.: Deputado Pc:ixoto Filho. 

o SR. PEIXOTO FILHO (Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr, Presidente, Srs. Congressistas: 

Quando um dos mais categorizados membros da Igreja Católica 
e sua maior autoridade brasileira na Capital da República desneces­
s:lriamente censura publicamente o comportamento de alguns mem­
hros do Congresso Nacional. por suas manifestações favoráveis ao 
divórcio. que ainda não foi aceito pela maioria das duas Casas Le­
gislativas. parece-me oportuno lembrar _ ,que a Igreja Latino­
amcric:rna deve prioritariamente põrem prática o pontificado 
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rcnov~\dor de João XXIII, reformulando os seus métodos de conser­
vadorismo secular. 

Em pronunciamento anterior, abordei o palpitante assunto, 
aduzindo: 

'·Sr. Presidente, em setembro de 1971, na legendária 
Roma, foi realizada a grande Assembléia Mundial dos Bis­
pos de todas as na~ões católicas. tendo sido abordado o pal­
pitante tema "Justi~a do Mundo". Ressalte-se que o objetivo 
maior desse conclave foi o de reformular os métodos de ação 
da Igrej~ na sua luta pela 'promoção do homem, pela Justiça. 
f: 110m . lembrar que exemplos dignificantes foram oferecidos 
por vários prelados em favor de uma mais auténtica Justiça 
Social. 

O Primuz da Bolívia e Arcebispo de Sucre, D. José Cle~ 
mente M:lurer, divulgou àquela época uma 'extensa Carta 
Pastoral, em que decidia vender todos os bens da Igreja no 
país - objetos de arte, jóias, museus e relíquias, avaliadas em 
525 milhões de cruze:iros - para lIjudar o combate à injustiça 
soci:1I daque:la nação sul-americana. 

D. Octávio Bre:as, Chefe da Igreja Católica dll RepÚblica 
Dominichna, colocou as propriedades rurais do arcebispado 
:\ disposição do projeto de reforma agrária. Os bispós argenti­
nos exigiam justiça. A Igreja peruana se voltava para o 
problema dos indígenas (60% da população do país), denun­
ciando o "sistema. de dominação e exploração." 

É evidente que esse processo de adaptação, que traduzia um 
signi licado maior de mudança de postura, estava envolvido pelas ten­
sões. 

Mas. de qualquer forma, vislumbrava-se que uma das ins­
tituições m:lis estáveis no mundo latino-americano oferecia exemplos 
indiscutíveis de que a op~ào era mesmo mudar para não perecer. 

O Prof. Alceu de Amoroso Lima, um dos mais autênticos líderes 
católicos, reconhecia que a Igreja deveria ter participação mais ativa 
na re:llidade de seus países. Afirmava ainda o emérito professor que 
ess .. ânsi:\ de: mudança marcava um grande momento da História da 
Igreja Universal e, de modo particular, da Igreja da América Latina. 
Em primc:iro lugar, estava de acordo com o espírito da Igreja, tal 
qu .. 1 da foi fundada por Cristo e tal qual a viram os padres no come­
';0 da em cristã. Em segundo, lugar, ela estava inteiramente de acordo 
com um dos momentos mais importantes da vida e da história da 
Igreja, que: é o Concílio do Vaticano 11. As manifestações dos chefes 
das Igrejas de todos os países, inclusive o Cardeal Maurer, nos relem­
bra 'lue :1 Igreja foi fU!1dada por Cristo para ser a sua presença ao 
longod .. História, e, representa, acima de tudo, o amor de Deus pelos 
hllmens.sobretudo pelos mais desamparados. Agora, o melhor dos 
métodos'é o exemplo. 

Dizi:\ o Padre Antônio Vieira: 
"Aquilo que um pregador deve levar para o púlpito é, 

:Icim .. de tudo, a sua própria vida.' E aquilo que um prega­
dor deve pregar, acima de tudo, é a ação, que é um trans­
bord .. mento dos ensinamentos que dá aos seus fiéis: A pa-
1:lvr:1 tem que se:r o renexo da vida do pregador. Portanto, é 
preciso que quem ensine e pregue, esteja mesmo convencido 
daquilo que e:nsina e prega. E os que recebem, por sua vez, te­
nham a dispombilidade suficiente para abrir os espíritos, rece­
ber aquela semente para que ela frutifique." 

O notável pensador católico sustentava ainda que 

"Cristo não teve bens e os monges e as monjas também 
não os ti:m, assim como os santos. Assim, a .nudança dessa 
estrutura como está preconizada deve ser entendida racional­
mente. e nào digo que a Igreja vá despojar-se totalmente dos 
seus bens, no,) sentido de que venha a.viver esmolando. Não. 
Isso tanto na sociedade capitalista, como na socialista seria a 
lleg;l\;àll d .. liberdade da Igreja. A liberdade da Igre:ja como a 

lib.erdade dos fiéis deve ser baseada realmente na existéncia 
de um mínimo de 'propriedade que permita o desenvolvi­
mento de sua personaliClade ou de sua ação apostólica." 

Sobre as lições do Concílio do Vaticano 11. esclareceu que 

"é preciso não confundir a Igreja com o Estado. É pre­
ciso n;lo confundir a ordem da Caridade com a ordem da Jus­
tiça. . A Igreja não tem o dever de se despojar de 
tudo. mas tem o direito de fazê-lo se assim o entender, em fa­
vor da miséria. É um dever .moral muito superior de fazer·o 
máximo p:\ra poder dar um e:xcmplo de pobreza e de estar, 
port~\Oto, em condições de se aproximar dos pobres e daque­
les que ne:cessitam do seu apoio mais imediato. A promoção 
hwmana deve ser solUCionada no plano do amor, na ordem 
da caridade. O plano do Estado i: OUtro: deve ser o dajustU;a. 
O plano da Justiça deve ter um caráter muito mais prático, 
concreto. no sentido de f~lzer o máximo na produção e na dis­
tribuição de bens: Assim, compe:te ao Estado a primazia da 
Justiça c 11 Igreja a primazia do Amor." 

Ãquela época, 1971, foi divulgado que nas reuniões preliminares 
para o Sínodo Mundial, ievadas a efeito pela Comissão da CNBB, 
foi abordado, dentre outros, o tema dominante "Justiça do Mundo". 
Os problemas do Norte e do Nordeste foram incluídos no temârio, 
do mesmo modo que a região sulina teve. uma subcomissão para 
apreciar os seus mais cruciantes prob!emas. 

D. Resenle Costa, Arcebispo de Belo Horizonte, participante 
dessa última subcomissão, disse que. 

"As injustiças nesta parte dó País decorrem 
principalmente da mentalidade mercenâria dos grandes 
emprc:sários que té:m a grande preocupação do lucro, sem 
pensar_ na necessidade, de uma troca de serviço, para 
valorizar o homem." 

Apontou ainda, entre outras falhas, a desproteção, do mundo 
rural-agricultor e minerador na pouca distribuição de benefícios, no 
racismo, dainnação de pessoas nas grandes cidades em termos de 
desemprego e subemprego, no anfalfabetismo e na habitação. Enfati­
zou o ilustre prelado que 

"A Igreja reconhece o grande esforço que o Governo 
vem fa:lendo para n:solver o problema de habitação, mas a 
realidade está mui~o aquém das necessidades do povo." 

Para o CN BB, a própria Igreja sente que precisa corrigir dentro 
. d:la o que há de injustiças. A Igreja fechada, desentrosada, pretende 
uma pregação clara e lúCida da Justiça, ponderação na função social 
de propriedade e equilíbrio no binómio riq~eza-pobreza. O certo é 
ter-se par;! servir e não para distribuir indiscriminadamente. Para is­
so, o Arcebispo de Belo Horizonte se propõe: "abrir diálogo franco e 
largo com elementos da área civil, mantendo a dignidade necessária, 
autonomia e liberdade." 

Sr. Presidente, naquele Sínodo dos Bispos de Roma houve cho­
que entre as duas ponderáveis correntes - a renovadora e a conser­
vadora - prevalecendo a corrente progressista, que impôs suás 
convicçõe:s, principalmente com suporte no último pronunciamento 
do Papa Paulo VI, que,ao invés de condenar simplesmente o socialis­
mo, apelou para o discernimento dos cristãos no sentido de que ve­
jam no socialismo o que: ele tem de bom. 

Sr. Presidente, todas as correntes de opinião entendem que nada 
melhor do que incentivar a participação efetiva da Igreja e de todas 
as demais religiões na luta pela promoção do homem, da justiça e da 
paz social e política. O resto v.irácom o tempo! Era o que tinha a di­
zer. (Muito bem! Palmas,) 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçalvcs) - Com a palavra o 
nobre Deputado Antônio Belinati. (Pausa.) 

S. Ex' não está prese:nte. 
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Com a palavra o nobre Deputado Argilano Dario. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Com a palavra o nóbre Deputado Francisco Amaral. , 
O SR. FRANCISCO AMARAL (Pronuncia o !legulnte dlsc:uno.) 

- Sr. Presidente, Sr5. Congressistas: 
Quero, nesta tribuna, registrar fato singular na vida interiorana 

de meu Estado: a juventude de uma cidade quase centenãria. Mogi­
Guaçu está comemorando o seu 989 aniversário de emancipação poIr­
tica. 

A juventude da cidade reflete o trabalho eficiente que desenvol­
ve o Prefeito Carlos Nelson Bueno, que vem revolucionando Mogi­
Guaçu, imprimindo um ritmo em sua administração que marca, de 
forma inapagávd, a passagem deste ilustre político e administrador à 
frente do Executivo Municipal guaçuano. 

Um jornal de São Paulo, A Gazeta Espord ... , referindo-se à 
administração de Carlos Nelson Bueno, assim se expressou, em 9 do 
corren te mês: 

"A adm.nistração Carlos Nelson Bueno, conscientizada 
no aspecto evolutivo do .desenvolvimento integrado, vem 
dando lotai cobertura às obras públicas de alcance coletivo. 
Assim ê que as obras do mercado da zona norte, sanitãrio pú­
blico, reforma do cemitério velho e do novo, prolongamento 
da Rua Rio Grande do Sul, galerias de águas pluviais, na 
Rua Dr.· Anhaia Melo, na Rua Siqueira Campos, na Rua 
Paula Bueno e na Avenida Mogi Mirim, as aberturas das' 
Avenidas LO-I, NS-I e L0-2, CEREC- Centro Esportivo 
Recreativo Educacional SãoCarlos,ICEREP- Centro Espor­
tivo Recreativo Educacional Paraíso, Avenida Washington 
Luiz, reurbanização de áreas centrais, adaptações da rede de 
esgotos, loteamento da PM - abertura de ruas, doações de 
áreas p.lra novas indústrias, Avenida Marginal (abertura), re- . 
tificação, alargamento e apedregulhamento da Estrada 
Conselheiro a Mogi-Guaçu, idem Conselheiro Laurindo a 
Roseira, retificação, alargamento e apedr!?gulhamento da 
Estrada Itaqui a Mombaça, retificação do Rio Oriçanga e 
construção de ponte no Cercado Grande, construção de Esco- . 
la Rural no Lageado, construção da . Estrada para Leme, via 
Fazenda Sete. Lagoas, comprovam que o governo municipal 
guaçutino, cumpre, à risca, o exigido por um povo que nele 
realmente confia." 

Posso, entretanto, afirmar que não são apenas aquelas as obras 
que re:lliz:l o dinâmico prefeito de Mogi-Guaçu, Carlos Nelson Bue­
no. C~m recursos próprios a administração vém desenvolvendo 
intenso programa que atende ao saneamento bãsico do municlpio. 
Voltando-se inteiramente para os problemas do homem, dando solu­
ção adequada e no tempo certo aos que se vão tornando imediatos, o 
Prefeito elevou a cidade ao nível de um dos maiores pólos de atração 
a quantos observam o que de útil se realiza no interior de São Paulo. 

Do diu Sao 12 deste mês, sem diminuir sua dinâmica de traba­
lho, Mogi-Guaçu comemorou seu 989 aniversário, desenvolvendo in­
tenso programa festivo, elaborado pelo Departamento de Edu,,~.ão, 
Esportes c Turismo da Municipulidade, que tendo Ivete Maria 
Bueno à sua frente, tem-se tornado um dos pontos fortes do governo 
munidpal. 

Mogi-Guaçu fica distante da Capital do Estado de São Paulo 
upc:nas 162 quilômetros. Banhada pelo caudaloso rio Mogi-Guaçu, 
pode ser alcançada por meio de estrada asfaltada, via Campinas­
Águus do Pr..lta. 

Seu climu é ameno, realmente adorável. Possui mais de 50 mil 
h'lbitantes. Sua topografia í: privilegiada e seu povo hospitaleiro. Sua 
beleza natural e as obras de infra-estrutura que a Prefeitura vem 
'realizando, proporcionam uma valorização extraordinãria nos terre" 
nos e demais imóveis. do Município. 

Mogi-Guaçu caminha a passos largos para sua afirmação políti­
ca, adniinistrativa e social. Quando se avizinha de seu centenârio, tor-

na-se mais jovem ainda, no calor de sua gente moça, estudante e labo­
riosa. Os mais velhos fazem da experiência estímulos às grandes 
realizações presentes. O futuro fará justiça aos homens de hoje, que, 
no Prefeito Carlos Nelson Bueno, nos membros da Câmara Munici­
pal e em todos que sendo as forças vivas guaçuan~s, tratam a causa 
pública com respeito e seriedade, fazendo da vocação polltica verda-
deiro sacerdócio. . 

Presto, Sr. Presidente, desta Tribuna, minhas homenagens ao 
povo de Mogi-Guaçu, na oportunidade do transcruso do 989 aniver­
sário daquele município paulista. . 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS.(Pronuncla o .. ulnte clIsc:uno,) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Se navegar é preciso ... lamentar também é preciso ... O AI-5 
foi manejado, desrespeitou-se mais uma vez a Justiça, o Legislàtivo e 
o povo. O arbítrio foi arma. 

Seria o caso de se afirmar: justiça não há; porque o governo a 
absorveu; lei não existe, porque o arbítrio do governo a substituiu. O 
servidor (cartorário) é condenado de forma estranha à lei. Esqueceu­
se o Poder Central que réu não se constitui, senão mediante inter­
ferência judicial. I:: preciso instaurar a causa, encetar o processo, 
enunciar a acusação para converter em réu o acusado. O Poder 
Executivo não julga nem condena. I:: parte querelante, quando mui­
to, perante a justiça. Não houve processo não houve defesa; houve 
isto sim violentação, usurpação e o poder foi deslegitimado pois "A 

, usurpação de uma autoridade, que as leis nào lhe atribuem, deslegiti-
ma o Poder (Teoria Política, Ed. Jackson, 1952, pág. 295)". ' 

Por ,que se escolhe justamente o caminho mais desprezlvel para 
punir, quando aí está às mãos, o correto caminho da justiça? Mero 
capricho? Demonstração de força? Intimidação? 

Diante disso, a insegurança,.a intranqUilidade. Não existe lei, 
não existe garantia. Garantias indefinidas não são garantias. E a 
indefinição norteia nossos passos. 

Nem mesmo o abastardado processo de eleições indiretas, forja­
do para encapuçar a imposição, tem o respeito dos protetores e 
manipuladores do AI-5. Embriagado pelo fascínio do poder, presen­
te dadivoso de um padrinho poderoso, um Governador do Estado 
não cede, não faz a menor concessão, como se humilhação fosse 
enviar à Assembléia Legislativa uma lista de 3 nomes para que tives­
se ela peIomenos a oportunidade de uma opção na escolha do diri" 
gente de uma importante comunidade. E esse capricho·, esse 
deslumbramento autoritário, essa vocação despótica, faz originar 
mais uma vez a repugnante violentação à consciência democrática do 
povo brasileiro. . 

Não seria isso a completa negação dos propósitos democráti­
cos'? A Oposição tem demonstrado credibilidade diante da manifesta­
ção de intenções colocando como meta presidencial a pleiteada dis­
tensão. Atos como estes, no entanto, nos colocam num clima de 
perplexidade. Não estariam exigindo demais de nossa credibilidade? 

Ora alimentam nossas esperanças com o aceno da distensão, ora 
violentam as instituições, robustecendo as nossas desesperanças. 
Protelam o processo de redemocratização e nos envolvem nas teias 
da dúvida, pois protelar é: faltar ao dever por influência de interesses 
que não se podem confessar. 

O paradoxismo do Poder Central nos preocupa. Não tem ele o 
direito de frustrar mais uma vez as esperanças de um novo, que se 
sente violentado nos seus direitos. Legar a ele verdadeiro regime 
democrático, afastá-lo do perigo da ilegalidade é missão que se im­
põe. Dela fugir significará a ne~ação de princípios tantas vezes 
enunciados. (Multo bem! P.lmas.) 

O SR. PRESlDÉNTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Erasmo Martins Pedro. 
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O SR. ERASMO MARTINS PEDRO (Pronuncia ° seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

f:: conhecida nesta Casa, pelo menos daqueles que participaram 
da penúltima Legislatura, a minha posição frontal de éombate 'à 
oficialização do chamado "jogo do bicho". Várias tentativas foram 
feitas neste sentido, inclusive em 1967, quando a legalização do jogo 
do bicho era pleiteada pela própria Legião Brasileira de Assistência, 
como solução para suas dificuldades financeiras. Não nego, Sr. 
Presidente, as boas intenções dessas investidas, e as ardilosas justifi­
cações que as cercavam, apresentando o jogo como uma realidade· 
insuperável, e por isso mesmo preferível seu enquadramento legal. 
Minha consciência não conseguiu agasalhar esses argumentos, eis 
que, dentro dos preceitos da Bíblia, a que subordino todos 05 meus 
atos'-:- e disso faço questão de tornar público - não se concilia o 
jogo de azar com os comportamentos ditados pelo Criador para suas 
criaturas. 

Agora, com tristeza, vemos surgir, não mais' de iniciativas 
particulares, mas de seta r do próprio Poder .Público, a decisão de 
criar a chamada "Zooteca" que outra coisa não é senão a oficializa­
ção do jogo do bicho. Tenho pois o dever de vir a esta tribuna para 
condenar a iniciativa da instituição de mais uma loteria pelo Estado, 
incentivando a milhões de brasileiros a se entregarem ao jogo como 
solução para os 'seus problemas econômicos, dilapidando as suas 
minguadas poupanças na esperança de um lance de sorte, que, 
favorecendo a poucos, empobrece a multidões. 

Nesse sentido, desejo trazer ao conhecimento da Nação 
brasileira, solicitando para a atenção dos órgãos governamr:ntais, e. 
principalmente do Ministério da Educação e Cultura, o pronuncia­
mento da Igreja Metodista do Brasil sobre os jogos de azar, 
manifestado pelo Bispo ~Imir dos Santos, e que é o seguinte: 

A lareja Metodista e os J 0aos de Azar 

"A Igreja Metodista afirma sua responsabilidade pelo 
bem-estar integral do homem como decorrente de sua 
fidelidade à Palavra de Deus, expressa nas Escrituras 
Sagradas. 

Cremos que ao Senhor Deus pertence a terra e. a sua 
plenitude, o mundo e todos os que nele habitam; por isso 
proclamamos que o pleno desenvolvimento humano, a ver­
dadeira segurança e ordem sociais só se alcançam na medida 
em que todos os recursos técnicos, econômicos, culturais e os 
valores institucionais, estejam unicamente a serviço da digni­
dade humana. 

Reconhecemos o trabalho desenvolvido pelo Governo 
nas áreas econômico-social e educacional, notadamente no 
inoentivo à poupança e no alargamento das disponibilidades 
escolares. 

Apesar disso, a Igreja Metodista vê com tristeza as 
gestões governamentais no sentido de regulamentar e legali­
zar uma. atual contravenção, a pretesto de angariar mais 
recursos para fazer funcionar obras sociais ou educacionais, 
por maiores que sejam. O Governo, paradoxalmente, de urp 
lado, incentiva a poupança visando ao bem comum, e, do 
outro, quer desenvolver atividades que redundam no 
empobrecimento do indivíduo, e conseqUentemente da' 
comunidade. 

Lamentamos que justamente o Ministério da Educação 
e Cultura patrocine e incentive o jogo de azar, como é a Lote­
ria Esportiva, e mais ainda,. que, segundo noticia a imprensa, 
deseJe ver restabelecido legalmente o "jogo do bicho", dando 
a ele a roupagem ou o nome que vier a ser dado. 

Afirmando nossa crença de que devemos ganhar o 
sustento com nosso trabalho, e de que não há lugar para o 
jogo numa economia baseada nos princípios de justiça e 

• fraternidade. proclamamos, ,em nome da comunidade que 
representamos, que o País jamais deve buscar recursos mate-

riais usando de meios que diretamente condicionem, 
depauperem o indignifiquem o cidadão e a sociedade. 

Rogamos, pois, às autoridades e às forças vivas da 
Nação que se oponham tenazmente à tentativa da legalização 
dos jogos de azar em nosso País." - Almir dos Santos -
Bispo, Superintendente'Regional da I' Região Eclesiástica. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Rubem Dourado. 

O SR. RUBEM DOURADO (Pronuncia o seguinte discurso, 
sem revlslo do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressitas: 

Estou encaminhando ao Presidente do Congresso Nacional, 
com o apoio de um sexto da Câmara dos Deputados, de acordo com 
o Regimento, o seguinte requerimento; 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional. 

Os abaixo-assinados, cônscios de sua alta responsabili­
dade para com o povo que os elegeu, vêm, respeitosamente, à 
presença de V. Ex' requerer seja estabelecido o processo de 
votação por escrutínio secreto; para a apreciação das Pro­
pôstas de Emendas Constitucionais n9s 4 e 5f75. 

Não desconhecem a posição adotada pelo Regimento 
Comum em seu art. 80. que consagra a votação pelo processo 
nominal para as Propostas de Emendas à Constituição. 

Entretanto, ao formularem este requerimento de 
votação secreta, anima-os o propósito de estabelecer um pro­
cesso de votação que evite o constrangimento a que podem fi­
car submetidos alguns Congressistas, ante o conflito natural 
entre a responsabilidade legislativa e as normais pressões em 
assunto de tanta relevância. 

Trata-.se do estabelecimento de medida acaúteladora e 
de resguardo da convicção íntima de cada Congressista. 

P. Deferimento. 
Sala das Sessões, em 22 de abril de 1975. - Rubem 

Dourado, Deputado Federal. 

Srs. Congressistas, já me manifestei publicamente a respeito 
dessa matéria. O que desejo é que' este Congresso possa votar de 
acordo com a consciência de cada um, como, aliás, éo voto universal 
direto, para que nós participemos desta Casa. E apenas um esclare~ 
cimento: as votações de maior responsabilidade, tanto no Direito 
Canônico' como no Direito Comum, muitas delas são secretas, e 
apenas para lembrar, Sr. Presidente, a votação para a eleição do 
Papa. nome maior da Igreja Católica, é em escrutínio secreto. De 
forma que não se ferem. assim, os ditames do espírito do Direito 
Canônico. 

Muito obrigado·a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nobre Deputado, 
a Mesa nào pode receber o requerimento de V. Ex' O período é desti­
nado. apenas, a b'reves comunicações. O requerimento para. a vota­
ção de acordo com determinado processo é um mero incidente da .vo­
tação. De maneira que a oportunidade para V. Ex' apresentar o re­
querimento í: a da votação da matéria a que V. Ex' se refere. 

O SR. RUBEM DOURADO - Eu quis apenas trazer ao conhe­
cimento da Casa, aproveitando o período de breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Estou esclare­
cendo que oportunamente·V. Ex' poderâapresentar o requerimento. 

O SR. RUBEM DOURADO - Sr. Presidente, permita-me 
esclarecer: levei o requerimento ao conhecimento desta Casa, mas es­
tou consciente de que devo apresentá-lo oportunamente. Aproveitei 
que o Congresso Nacional está reunido para trazer a matéria ao 
conhecimento de todos. Este é o meu objetivo porque não ajo 
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sorrateiramente. Esta í: uma comunicação de que vou apresentá-lo à 
Presidência. 

Muito obrigado a V. Ex' e p'erdoe o mal-entendido. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao1nonn: Deputado Odacir Klein. 

O SR. ODACIR KI.EJ~ (Pronuncia o seguinte discurso. Sem re­
visào do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A Assessoria Legislativa desta Casa, examinando detidamente o 
Decreto-lei n" 477. chegou à conclusão dc que. se o mesmo tivessc 
sido en~aminhado por um Deputado. com o seu teor. não teria 
passado pela Comissào dc Constituição e Justiça. por ser injurídico e 
illcünstitllcional. 

Desta form:l. com uma legislação ou uma lei. dentro do nosso 
ordenamento jurídico. dos contornos do Decreto-lei n9 477. estamos. 
uni grupo de Deputados. aprcsllntando - e isto será reito na sessão 
da C:im:tra dos Dcpul:ldos dc.amanhã - um projeto de lei revogan­
do. pura c simplesmente. o' Decreto-lei nQ 477. Era o que tinha a 
diler. Sr.Presic:!cnte. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (WII!IOn Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Depuwdo Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (Pronuncia o leIIulnte dlKIII'lO) - Sr. 
Presidente c Srs. CongrOllsistas: • 

O dia 21 de abril de 1975 marca a passagem do 269 aniversário 
de O Grande Jornal Fluminen!le, programa pioneiro do jornalismo 
radiofônico do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

Noticioso complcto. diariamente chega aos lares do meu Es­
tado. informando as atividades dos Poderes Executivo,. Legislativo e 
Judiciário. divulgando. ainda. fatos do cotidiano e tudo aquilo que 
se passa nos municípios. 

Sou um dos milhares dt: ouvintes assíduos do '·'0 Grande Jornal 
Fluminense", que vem, através de todos estes anos e desde 1949, 
acompanhando a evolução dos problemas políticos. sociais e 
administrativos da Velha Província, hoje integrante do Estado-fusão. 

Todos os atos do governo são registrados pelo Grande Jornal. 
Decretos c Leis. Os temas do interesse do funcionalismo. Os despa­
chos c as audiências do Chefe do Poder Executivo. Tudo é transmiti­
do. fazendo do programa um verdadeiro Diário Oficial do Estado e 
um ponto convergentc da família estaduana. que se concentra -
rádio colado ao ouvido - pará saber do comportamento das autori­
dades do Estado. 

Tambi:m o Legislativo é dissecado, em todas as suas atividades, 
pdos jornalistas políticos. - dos melhores do País - que 
frequentam a Asselnbli:ia. resumindo debates, transmitindo o 
Cllmpnrtamento dos Srs. Deputados, no plenário e nas comissões, 
demonstrando a ctíciéncia do sistema representativo e sua· utilidade 
110 cenário naciunal. 

Mcsmü as nossas decisões e a participação estadual, fazem parte 
do noticiário diário. que chega aos lares dcpois dos acordes vibrantes 
do hino do Grande JornaJ, letra e música do extraordinário fluminen­
se. poeta e homem dc cultura. proressor Almanir Grego'. 

Também merecc real destaque o noticiário diário do Poder Judi­
ciârio.Condcnaçõcs e absolvições. Mandados de citação, ordens de 
prisão. e chamamento dos que se encontram em "lugar incerto e não 
sabido". tudo i: motivo de notícia e o povo toma conhecimento atra­
v':s do Grande Jornal. 

Conta-se ati: a história, que corre o Estado. acontecida em 
Magé:dcterminado réu não tomou conhecimento da intimação que 
lhe fel a Justiça. Não compareceu. Quando preso e levado à presença 
do Magistrado, justificou-se: "eu não sabia, doutor! Ao que o 
Doutor Juiz lhe respondeu: "o senhor não sabia porque não ouviu O 
Grande Jornal F1uminen!le". 

Sim. todos valorizam a informação prestada pelo programa 
pioneiro do radio·jornalismoem terras fluminenses. Mesmo a Jus­
tiça. que lhe concede o privilégio de lhe servir de extensão, tendo suas 
noticia~. transmitidas pelo Grande Jornal, força de intimação. 

• Mas, Sr, Presidente, o que marca e caracteriza O Grande Jornal 
Fluminense é. sem dúvida, o lado humano, o pitoresco e a sensibili­
dadc do povo, que se rétratam na seção diária "O Homem da Rua". 
f: ~ "joão" quc fala, reclama, agradece, canta, ri, chora, sofre, 
alegra-se. Interessante: todos nós somos o "joão". O pobre e o rico. 
O jovem c o velho. O .branco e o preto. O culto e o simples. Todos 
"joõcs". que anseiam dias melhores e a solução de seus problemas. 
pessoais 'ou coletivos. Quantas vezes me senti "joão:' ouvindo O 
Grande Jornal Flumlnen!le. 

Carlos Couto ao criar esta seção. nào sabia que estava imor­
talizando seu nome no cenário jornalístico do Estado do Rio de Ja-
neiro. Ele se fez "joão" e ficou eterno. • 

Quero, Sr. Presidente. no momento em que registro o 269 aniver­
sário do programa O Grande Jornal Flumlnen!le, homenagear uma 
figura impar· de coragem, honradez e persistência, referindo-me à 
ilustre advogada e jornalista, Dr' Alfredina Gonzaga de Oliveira, 
diretora de O GrandeJonW Fluminense. 

Que continue esse informativo, de tantas e grandes tradições em 
meu Estado, sua trajetória, com o mesmo equilíbrio, fazendo da notí­
cia um instrumento de formação moral c de informação sincera, reu~ 
nindo todos os meus coestaduanos, diariamente, das 7 às 8 horas, pe­
las ondas da Rádio Guanabara do Rio de Janeiro, mantendo o mes­
mo padrão jornalístico que o tornou digno da confiança e da admira­
ção de todos nós. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (WlllOnGonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronunela o seguinte diseúno.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O novo Governo do novissimo Estado do Rio de Janeiro ex­
tinguiu as Administrações Regionais, no que fez muito bem, pois 
essas Administrações não são mesmo necessárias. Aliás, nunca o 
foram, nem mesmo no tempo do extinto Estado da Guanabara, -
um Estado com área de distrito. - onde havia governo demais e 
onde caberia apcnas um prefeito. 

Nunca fui favorável à fusão, principalmente na forma em que 
foi reita: praticamente um ato de força que acabou com a autonomia 
dos Estados. 

Sempre defendi não uma fusão. mas uma ampliação da área do 
Estado da Guanabara, à custa da anexação de alguns municípios 
vizinhos do Estado do Rio que, econômica e socialmente, eram. mui­
to mais cariocas do que fluminenses, atê mesmo geograficamente, 
como Caxias, Nova Iguaçu, Nilópolis, Magé e outros. Suas popula­
ções sempre viveram. mais ligadas ao Rio do que ao Estado do Rio. 
Acredito mesmo que essa ampliação, obedecendo a normas constitu­
cionais ou mediante um plebiscito, seria um problema um t.anto com­
plicado, para os nossos hábitos. Contudo a rusão estâ feita. é fato 
consumado e está acabado. 

Voltando às extintas Administrações Regionais. acho que roi 
muito bom acabar com elas. Eram órgãos inúteis, criados mais 
visando a interesses verdes e amarelos e por aí a fora. E isso com 
tanta coisa muito mais importante para, não digo fazer. mas ao me­
nos cogitar. 

Resta, agora, aproveitar as sedes das Administrações Regionais. 
d:lI1do~lhesum destinú apropriado e muito mais útil e eficiente, como 
pontos para recolhimento de impostos e taxas. multas e outras 
"coisas" do DETRAN, cartões de identidade, etc; nelas instalando 
postos da defesa divil, policia e ati: uma guarnição de: bombeiros, ~e 
possível. para princípios de incéndio e primeiras atuações, como uma 
espécie de vanguarda eleitoreiros do que para descentralizar e fa­
cilitar a ação da máquina administrativa. 

Os Administradores ou "prefeitinhos", como foram apelidados, 
eram perfeitamente dispensáveis e até inúteis. 

Se surgisse um problel1)a na sua região, eles logo passavam 
adiante a solução. Se caía uma ponte ou um pontilhão e os mora-
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dores pediam uma providência, eles logo diziam que. não tinham 
meios para repará-Ia ou construir outra', "Isso é com o DER", era a 
saída, Falta de água, era com a CEDAG; de luz, com a Light; es­
gotos com a ESAG; buracos e pavimentação de ruas com a ex­
SURSAN; c assim por diante, 

Nada era com eles que, na grande maioria dos casos. nem conhe­
ciam a sua região, ou procuravam conhecê-Ia, 

Se não podiam' fazer nada, porque não tinham meios, nem era 
da sua alçada. então para que existir? Para organizar "festinhas", 
comparecer a inaugurações festivas, de coisas nas quais não teve 
qualquer participação; para enfeitar ruas e praças, em épocas nata­
linas e outras atividades desse tipo, não era mesmo necessário man­
ter um "prefeitinho", com 'uma sede, às vezes, pomposa e numeroso 
funcionalismo às suas ordens, 

Melhor que se fossem, por inúteis e dispensáveis. Lembro-me de 
um. na Zona Sul. que queria ruas e calçadas coloridas: azuis, mais 
próxima dos incêndios, precedendo o "grosso". 

Enfim, tenho certeza de que a equipe de técnicos que forma o 
Governo do novo Estado é bastante capaz para encontrar as me­
lhores soluções visando ao aproveitamento das instalações e pessoal 
das extintas Administrações Regionais. 

Qualquer solução, menos a de criar ou reviver algo parecido 
com os órgãos extintos e muito menos com os ex-prefeitinhos. 

Era o que tinha a dizer, (Multo bem!) -

O SR. PRESIDENTE (WlllIOn Gonçal,es) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Geraldo Guedes. 

O SR. GERALDO GUEDES (Pronuncia o seplnte dlllCllrlO, 
sem revldo do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Se agora eu me voltasse para trás, talvez encontrasse poucos 
Deputados ou Senadores daquele tempo, em que foi Presidente da 
Câmara dos Deputados, em' que conviveu conosco Paschoal Ranieri 
Mazzilli, desaparecido ontem em São Paulo e deixando dentro de 
todos nós o sentimento repassado de muita dor. 

Desempenhou, como todos sabemos, os mais elevados e mais 
importantes cargos nesta República e em todos eles soube conduzir­
se com postura de homem público, com o comportamento do polUi­
co, com a posição e o perfil do grande estadista que foi, na simplici­
dade de suas palavras, na grandeza de seus gestos e na atitude de sua 
posição, sem nunca desmerecer o Poder Legislativo, que tão bem re­
presentou e que sempre soube honrar. 

Se nós, algum dia - e acredito que se faça isto mais tarde -
tivermos que levantar as bases do Direito Parlamentar Brasileiro, te­
remos que respigar, sem dúvida, nas decisões que o Presidente 
Ranieri Mazzilli aqui proferia, ao interpretar os textos regimentais, 
nas grandes discussões, nas grandes controvérsias jurídicas por que 
esta Casa passou. 

Mas, Sr, Presidente, se outro aspecto de sua vida, nestas rápidas 
pinceladas, tivesse eu de apresentar ou de lembrar à Câmara, 
lembraria a dignidade com que de exerceu a Presidência da Repúbli­
ca. Nas seis ou sete vezes que àquele posto 'foi chamado. enfrentando 
as horas mais cruciais da República, os instantes mais difTceis de 
nossa vida, as horas mais incertas de nossa Pátria, Mazzilli' se 
conduzia com acerto, com aprumo, com descortino c: com a 
inflexibilidade do homem que tinha u'a missão a cumprir e que 
soube sempre como cumpri-Ia, Na União Interparlamentar foi ele o 
primeiro sul-americano a desempenhar os grandes e pesados 
encargos da Presidência daquela notável instituição mundial de 
legislativos de todos os países e de todas as Nações da terra. 

Paschoal Ranieri Mazzilli, Sr. Presidente, foi também o grande 
Presidente, o Presidente que eu diria, talvez, procurando .a palavra 
poética, o Presidente do geraL Era um homem que atendia com corte­
sia, com atenção. com boa vontade, com a fina educação, A todos ele 
atendia dentro do mesmo nível de igualdade, dentro do mesmo senti­
mento de companheirismo, de sinceridade, de atenção. 

Sr. Presidente, lamento que esta Casa, por força de um dispositi­
vo regimental. não possa levantar esta sessão, em homenagem a esse 
vulto notável, do. nosso convívio e da nossa vida legislativa. 

/:: verdade que, hoje, a Câmara dos Deputados o homenageou 
rapidamente, ao levantar a sua sessão e também o fez o Senado 
Federal. Mas penso, Sr. Presidente, que Paschoal Ranieri Mazzilli, 
pelo que realizou no Poder Legislativo, pelo que fez na Presidência 
da República, pelo grande brasileiro que foi, merecia muito mais do 
que isso. Obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Depl,ltado Antunes de Oliveira, 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (Pronuncia o seguinte 
dlllCllr!lO. Sem re,llIIo do orador.) - Sr. Presidente, eminentes 
Congressistas: 

O Sr. Gentil Bonato, Presidente da Fundação Gaúcha de 
Trabalho, está denunciando à Nação, atravês da imprensa, que 
empresas agropecuárias da Amazônia estão conquistando irre­
gularmente, e quase à revelia, grandes extensões de lerras, colocando 
para fora posseiros que têm, pela ocupação e pela luta, o direito de 
possui-Ias e usá-Ias para o bem da Nação. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, um apelo ao Sr. Presidente do 
INCRA, no sentido de que S. Ex' tome as providências necessárias, 

. para que não haja, na Amazônia brasileira, essa aquisição irregular 
e antipatriótica de terras. Aquisição essa que traz uma série de 
dificuldades para o desenvolvimento da região. . 

Sr. Presidente, o segundo assunto que me traz à tribuna.é dar 
parabéns ao Ministro da Agricultura que emitiu, ontem, nota 

- explicativa sobre a suposta criação de um parque internacional 
amazônico. . 

Não sei porque, Sr. Presidente, neste País ainda se fala sobre 
"internacionalização da Amazônia?" Nós brasileiros, e nós da 
Amazônia. estaremos sempre de.pê, esclarecendo a quem quer que se­
ja, e defendendo a terra, 

A Amazônia, Sr. Presidente - não preciso dizê-lo, ê Óbvio -.a 
Amazônia é nossa! Vamos ocupá-Ia, para não desocupá-Ia; vamos 
integrá-Ia para não entregá-Ia! Não sei porque, ainda se discute a 
internacionalização da Amazônia. 

Esperamos que o Itamarati, que estuda este assunto, dê uma 
nota definitiva, para hoje, 'para amanhã e para sempre, no sentido de 
que a Amazônia brasileira não se internacionalize, desta ou daquela 
maneira, pela vontade de quem quer que seja. A Amazônia é nossa, 
repito, vamos ocupá-Ia, para não desocupá-Ia, vamos integrá-Ia para 
não entregã·la. Ocupá-Ia-emos e integrá-Ia-emos, porque não a 
desocuparemos nem a entregaremos! Era o que tínhamos a dizer. 
(Multo bem! PalmaL) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ANTUNES DE 
OLIVEIRA EM SEU DISCURSO: 

ÁREA NÃO SERÁ INTERNACIONALIZADA 

Brasília - O Ministério da Agricultura emitiu ontem nota 
explicativa sobre a suposta criação de um parque internacional 
amazónico, afirmando que o desenvolvimento da ãrea "deve ter co­
mo base a execução de programas nacionais específicos que possam 
ser harmonizados com os esforços de todos os países interessados no 
aproveitamento da região". . 

A intenção da nota é esclarecer que o Brasil não participarã de 
projetos que possam resultar na internacionalização da Amazônia 
mas procurará coordenar seus projetos nacionais com o~ dos países 
vizinhos. A idéia de um parque internacional foi sugerida durante o 
encontro, realizado na Colômbia, dos países-membros do Programa 
Cooperativo para o Desenvolvimento do Trópico Americano, 

No documento, aprovado ao final do encontro, recomenda·se 
que os países de área amazônica "procurem conhecer bem o meio­
ambiente e avaliar corretamente os recursos naturais, em particular 
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do solo. para opção pela melhor alternativa de uso dt cada ecossis­
tema". 

Afirma também que os 50105 da Amazônia "requerem cuidados. 
para o estabelecimento de cultivos tradicionais" e que "é urgente 
promover esforços e mobilizar recursos para desenvolver a região 
em face de quatro razões: a crise mundial de alimentos; 05 desequilf­
brios regionais; a migração das populações rurais para as grandes 
cidades; e a necessidade de se atender às justas aspirações sociais". 

EMPRESAS TOMAM TERRAS NA AMAZONIA 

Porto Alegre - O Presidente da Fundação Gaúcha do Traba­
lho. Sr. Gentil Bonato. denunciou ontem a ação de empresas agro­
pecuárias na Amazônia, que conquistam irregularmente e quase à re­
velia grandes extensões de terras atualmente ocupadas por colonos, 
"e praticamente despejam os posseiros de suas terras. 

Informou também o Sr. Gentil Bonato que a situação se agra­
vou de tal maneiraqucjá causou a emigração de mais de j mil famí­
lias· de agricultores brasileiros para a Bolívia na busca de ter­
renos para poderem sobreviver. 

O SR. PRESIDENTE (WUlOn Gonçahel) - Não há oradores 
inscritos para breves comunicações (P ...... ) 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, 
dia 23, às dezoito horas e trinta minutos, destinada à promulgação 
da Emenda à Constituição que dispõe sobrc a remuneração dos 
vereadores. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GoncaI'eI) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão. cm turno único, do Projcto dc Decreto Le­
gislativo nl' 20, de 1975-CN (apresentado pcla Comissão 
Mista como conclusão de seu Parccer n9 21, de 1975-CN), 
aprovando o texto do Decrcto-Iei nl' 1.383, de 26 dc dezcm­
bro de 1974, que altera a redação do art. 49 da Lei n9 5.655, de 
20 de maio de 1971, e dá outras providências. . 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, encer-

rarei a discussão. (Plusa.), 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram ficar sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Projeto dc Decreto Legislativo na Câmara e no 

S,ena~o e dispensada a redação final, nos termos regimentais, a maté­
na vaI à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (WlllOn Gonçalvea)­

ltem2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Dccreto Le· 
gislativo nV 27, de 1975-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 28, de 1975-CN), 
'Iprovando o texto do Decreto-lei n9 1.392, de 19 de fevcreiro 
de 1975. que, fixa os valores de salãrios do Grupo-Defesa 
Aérea e.Controle do Tráfego Aéreo e dá outras providências. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas descjar usar da palavra, encer-

rarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Deputados que o aprovam ~ciram ficar sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Scnadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado: 
Aprovado o Projeto de Decrcto Legislativo na Câmara e no 

Senado e dispensada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)­

Item 3: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto le­
gislativo nV 28, de 1975-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 30, de I 975-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 1.391. de 19 dc fcvereiro 
de 1975, que dispõe sobre concessão deestImulos às funsões e 
às incorporações das Sociedades Seguradoras c dá outras pro­
vidências. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, encer-

rarei 'a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto .• 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiraru ficar sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Projeto de Decreto Legi~lativo na Câmara e no 

Senado, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (WlllOn Gonçalves) - Nada mais haven-
do q~e tratar, encerro a presente sessão. ' 

( Levanta-se a sessão às 19 e 05 minutos.) 
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